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Órgão: Tribunal de Contas da União/1ª Câmara

ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022

(Sessão Telepresencial da 1º Câmara)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues

Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes

Às 15 horas, o Presidente declarou aberta a sessão telepresencial da Primeira Câmara, com a

presença dos Ministros Benjamin Zymler, Vital do Rêgo e Jorge Oliveira; dos Ministros-Substitutos Augusto

Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira; e do Representante do Ministério Público, Procurador Rodrigo

Medeiros de Lima.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata nº 7, referente à sessão telepresencial realizada em 22 de

março de 2023.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do

Tribunal de Contas da União na Internet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes

processos:

TC-005.575/2013-3 e TC-027.736/2019-9, cujo Relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues;

TC-010.352/2018-0 e TC-039.811/2018-2, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler;

TC-014.809/2018-4, cujo Relator é o Ministro Vital do Rêgo;

TC-001.472/2022-4, de relatoria do Ministro Jorge Oliveira;

TC-023.902/2021-3, cujo Relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti; e

TC-024.821/2020-9 e TC-025.435/2021-3, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de

Oliveira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 1758 a 1893.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs

1675 a 1757, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se

fundamentaram.

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação do processo TC-004.947/2016-9, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler, o Dr.

Giovanni Alessandro Begossi não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em

nome de Alessandro Leão Ribeiro. Acórdão n° 1675.

Na apreciação do processo TC-017.996/2020-1, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler, o Dr.

Fabrício Souza Duarte produziu sustentação oral em nome Elisa Maria Costa. Acórdão n° 1676.
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Na apreciação do processo TC-029.140/2017-0, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler, o Dr.

Uanderson Ferreira da Silva não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em

nome de Antônio Gomes de Sousa. Acórdão n° 1678.

Na apreciação do processo TC-029.237/2017-3, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler, o Dr.

Uanderson Ferreira da Silva não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em

nome de Antônio Gomes de Sousa. Acórdão n° 1677.

Na apreciação do processo TC-002.330/2015-6, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo, o Dr.

Reinaldo Belli de Souza Alves Costa produziu sustentação oral em nome de Gerci Darci dos Santos.

Acórdão n° 1679.

Na apreciação do processo TC-028.559/2013-4, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo, a Dra.

Ana Carolina Carneiro não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em nome de

Paulo Cézar Magalhães, e o Dr. Vitor da Costa de Souza produziu sustentação oral em nome de Eurico de

Salles Cidade. Acórdão n° 1680.

Na apreciação do processo TC-029.139/2019-8, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo, a Dra.

Ana Beatriz Quibáo produziu sustentação oral em nome de José Carlos Bressiani, o Dr. Paulo Cesar da Silva

Braga produziu sustentação oral em nome de Nelson Antônio Pereira Camacho e Luiz Alceste Del Cistia

Thonon, e o Dr. José Henrique Specie produziu sustentação oral em nome de Instituto Uniemp. Acórdão n°

1681.

Na apreciação do processo TC-033.767/2020-3, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo, o Dr.

Marcus Napoleão produziu sustentação oral em nome de Fernando Augusto Ribeiro Matos. Acórdão n°

1682.

Na apreciação do processo TC-011.226/2018-8, cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto

Sherman Cavalcanti, o Dr. Sean da Silva Pereira Loureiro não compareceu para produzir a sustentação oral

que havia requerido em nome de Adriana Albuquerque D�Almeida. Acórdão n° 1683.

ACÓRDÃOS APROVADOS

ACÓRDÃO Nº 1675/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 004.947/2016-9.

1.1. Apenso: 030.589/2014-2

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)

3. Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsáveis: Responsáveis: Lardjane Ciríaco de Araújo Macedo (031.448.704-20);

Alessandro Leão Ribeiro (938.099.304-82); Alfa Construções e Serviços Ltda. - ME (05.848.701/0001-07); e

Município de Santana do Matos/RN (08.110.439/0001-89).

3.2. Recorrente: Alessandro Leão Ribeiro (938.099.304-82).

4. Entidade: Município de Santana do Matos/RN.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Bruno Macedo Dantas (OAB/RN 4.448), Felipe Macedo Dantas (OAB/RN

6.295), Wilson Ramalho Cavalcanti Neto (OAB/RN 6.973 e OAB/RJ 186.186), Victor José Macedo Dantas

(OAB/RN 4.709), Elione Duartede Lima (OAB/RN 15.839), Victoria de Melo Araújo Macedo Dantas (OAB/RN

17.514), Isabela Salustino de Carvalho Ramalho (OAB/RN 8.256) e Giovanni Alessandro Begossi (OAB/RN

18.546), representando Alessandro Leão Ribeiro.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo sr.

Alessandro Leão Ribeiro em desfavor do Acórdão 10.164/2020-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo sr. Alessandro Leão Ribeiro para, no

mérito, dar-lhe provimento parcial;

9.2. por se tratar de circunstâncias objetivas, estender os efeitos do subitem 9.1 à empresa Alfa

Construções e Serviços Ltda. - ME, nos termos do art. 281 do Regimento Interno do TCU;

9.3. em consonância com os subitens anteriores, dar a seguinte redação aos subitens 9.3.3 e 9.4

do Acórdão 10.164/2020-1ª Câmara:

"9.3. condenar os responsáveis a seguir identificados, com fundamento no art. 19, caput, da Lei

8.443/1992, a pagarem os valores relacionados como débitos, atualizados monetariamente e acrescidos

dos juros de mora, calculados a partir das respectivas datas até o dia do efetivo pagamento, com

abatimento das quantias indicadas como créditos, e fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da

ciência, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU, para que comprovem,

perante este Tribunal, o recolhimento do montante aos cofres do Tesouro Nacional: [...]

9.3.3. responsáveis solidariamente - Alessandro Leão Ribeiro e Alfa Construções e Serviços Ltda.

- ME:

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) Tipo

28/12/2012 175.527,12 Débito

14/3/2013 20.296,66 Débito

9.4. aplicar, individualmente, a Lardjane Ciríaco de Araújo Macedo, Alessandro Leão Ribeiro e

Alfa Construções e Serviços Ltda. - ME a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos respectivos

valores de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e R$ 53.000,00

(cinquenta e três mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias da notificação, nos termos do art. 214,

inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU, para que comprovem, perante este Tribunal, o

recolhimento da correspondente quantia aos cofres do Tesouro Nacional, a qual deverá ser atualizada

monetariamente a partir da data do presente acórdão, se paga após o vencimento;"

9.4. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Procuradoria da República no Estado do Rio

Grande do Norte.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1675-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1676/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.996/2020-1.

2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial

3. Responsável: Elisa Maria Costa (304.573.006-04).

4. Entidades: Município de Governador Valadares - MG e Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).
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8. Representação legal: João Batista de Oliveira Filho (20.180/OAB-MG) e Oliveira Filho

Advogados (135/OAB-MG), representando Elisa Maria Costa.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de tomada de contas especial instaurada

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em razão da não comprovação da regular

aplicação dos recursos repassados pela União ao Município de Governador Valadares/MG, por força do

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE), no exercício de 2015,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19 e 23, inciso III, todos da Lei

8.443/1992, julgar irregulares as contas da Sra. Elisa Maria Costa;

9.2. condenar a responsável designada no item anterior ao pagamento das quantias adiante

especificadas, com a incidência dos devidos encargos legais, calculados a partir das datas

correspondentes até o efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor:

Data de ocorrência Valor histórico (R$)

7/1/2015 583,85

14/1/2015 1.379,25

15/1/2015 28.151,88

23/10/2015 198.000,00

10/11/2015 28.000,00

9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que a Sra. Elisa Maria

Costa comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do FNDE, atualizadas

monetariamente e acrescidas dos juros de mora, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei

8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RI/TCU);

9.4. aplicar à responsável designada no item anterior a multa de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil

reais), com fulcro no art. 57 da Lei 8.443/1992:

9.5. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data das notificação, para que a responsável

comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional,

atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga

após o vencimento, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III,

alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RI/TCU);

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do

art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.7. dar ciência desta decisão aos responsáveis, ao FNDE, à Prefeitura e à Câmara Municipal de

Governador Valadares/MG e ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de Minas

Gerais, neste caso, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno

do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1676-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1677/2022 - TCU - Primeira Câmara

1. Processo nº TC 029.237/2017-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II
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3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Antonio Gomes de Sousa (628.362.931-87); Antonio Marcolino Ferreira Neto

(066.220.873-00); Contabilidade Pública de Municipios Ltda. (17.400.231/0001-95); Emanuela Machado

Araujo (022.569.573-14); Ricardo Matos da Cruz (815.891.745-34); Webston de Carvalho Lima (183.191.573-

15); Webston de Carvalho Lima Filho (053.235.433-88).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Prata do Piauí - PI.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto

(SecexEduc).

8. Representação legal: Thiago Ramos Silva (10.260/OAB-PI), representando Ricardo Matos da

Cruz; Uanderson Ferreira da Silva (5.456/OAB-PI), representando Antonio Gomes de Sousa; Thiago Ramos

Silva (10.260/OAB-PI), representando Emanuela Machado Araujo.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada por força

do item 9.5.9 do Acórdão 1.470/2017-Plenário, em razão de pagamentos realizados pelo Município de

Prata do Piauí/PI com a utilização de recursos decorrentes de precatórios do Fundef, sem a devida

comprovação da contraprestação de serviços.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. acatar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Ricardo Matos da Cruz (CPF

815.891.745-34) e pela Sra. Emanuela Machado Araújo (CPF 022.569.573-14), e excluí-los da relação

processual;

9.2. acatar parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Antônio Gomes de Sousa

(CPF 628.362.931-87), pelos Srs. Webston de Carvalho Lima (CPF 183.191.573-15), Webston de Carvalho

Lima Filho (CPF 053.235.433-88), Antônio Marcolino Ferreira Neto (CPF 066.220.873-00) e pela empresa

Contabilidade Pública de Municípios Ltda. (CNPJ 17.400.231/0001-95), reduzindo o valor do débito fixado

para R$ 21.120,00;

9.3. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas "b" e "c"; e § 2º,

da Lei 8.443/1992; c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei; e com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III,

e § 5º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal, as contas do Sr. Antônio Gomes de Sousa (CPF

628.362.931-87) - ex-Prefeito Municipal de Prata do Piauí/PI -, da empresa Contabilidade Pública de

Municípios Ltda. (CNPJ 17.400.231/0001-95) e dos seus respectivos sócios, Srs. Webston de Carvalho Lima

(CPF 183.191.573-15), Webston de Carvalho Lima Filho (CPF 053.235.433-88) e Antônio Marcolino Ferreira

Neto (CPF 066.220.873-00), condenando-os, em solidariedade, ao pagamento da quantia a seguir

especificada, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem,

perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida à

conta bancária específica, criada exclusivamente com propósito de gerir os recursos do precatório do

Fundef no Município de Prata do Piauí/PI, conforme determinado no item 9.2 do Acórdão 2758/2020-

Plenário, de relatoria do Min. Walton Alencar Rodrigues, atualizada monetariamente e acrescida dos juros

de mora, calculados a partir das datas abaixo discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista

na legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

21.120,00 16/12/2016

Valor atualizado até 22/11/2021: R$ 27.090,94 (peça 76)

9.4. aplicar aos Srs. Antônio Gomes de Sousa (CPF 628.362.931-87), Webston de Carvalho Lima

(CPF 183.191.573-15), Webston de Carvalho Lima Filho (CPF 053.235.433-88), Antônio Marcolino Ferreira

Neto (CPF 066.220.873-00) e à empresa Contabilidade Pública de Municípios Ltda. (CNPJ

17.400.231/0001-95), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do
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Regimento Interno, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze)

dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada

monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o

vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

da dívida, caso não atendidas as notificações; e

9.6. encaminhar cópia desta deliberação, para as providências que entender cabíveis, ao

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Piauí, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei

8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU; e ao Tribunal de Contas do Estado do

Piauí (TCE/PI).

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1677-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1678/2022 - TCU - Primeira Câmara

1. Processo nº TC 029.140/2017-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Antonio Gomes de Sousa (628.362.931-87); Emanuela Machado Araujo

(022.569.573-14); Italo James Alencar de Souza (043.109.193-59); Mailson Lima Fernandes (031.461.783-38);

Qualityserv Construtora Servicos e Reformas Ltda - Me (21.376.282/0001-04); Ricardo Matos da Cruz

(815.891.745-34).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Prata do Piauí - PI.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto

(SecexEduc).

8. Representação legal: Thiago Ramos Silva (10.260/OAB-PI), representando Ricardo Matos da

Cruz; Uanderson Ferreira da Silva (5.456/OAB-PI), representando Antonio Gomes de Sousa; Thales Cruz

Sousa (7954/OAB-PI), representando Italo James Alencar de Souza; Thiago Ramos Silva (10.260/OAB-PI),

representando Emanuela Machado Araujo.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada por força

do item 9.5.2 do Acórdão 1.470/2017-Plenário, em razão de pagamentos realizados pelo Município de

Prata do Piauí/PI com a utilização de recursos decorrentes de precatórios do Fundef,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revéis a empresa QualityServ Construtora Serviços e Reformas Ltda. - ME (CNPJ

21.376.282/0001-04) e o Sr. Mailson Lima Fernandes (CPF 031.461.783-38), com base no art. 12, § 3º, da Lei

8.443/1992;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelos Srs. Antônio Gomes de Sousa (CPF

628.362.931-87), Ítalo James Alencar de Souza (CPF 043.109.193-59), Ricardo Matos da Cruz (CPF

815.891.745-34) e pela Sra. Emanuela Machado Araújo (CPF 022.569.573-14);
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9.3. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e § 2º da

Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, e § 5º,

210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal, as contas dos Srs. Antônio Gomes de Sousa (CPF

628.362.931-87), ex-prefeito de Prata do Piauí/PI, Ricardo Matos da Cruz (CPF 815.891.745-34), Emanuela

Machado Araújo (CPF 022.569.573-14), Mailson Lima Fernandes (CPF: 031.461.783-38), Ítalo James Alencar

de Souza (CPF 043.109.193-59) e da empresa QualityServ Construtora Serviços e Reformas Ltda. - ME

(CNPJ 21.376.282/0001-04), condenando-os, em solidariedade, ao pagamento da quantia a seguir

especificada, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem,

perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida à conta

bancária específica, criada exclusivamente com propósito de gerir os recursos do precatório do Fundef no

Município de Prata do Piauí/PI, conforme determinado no item 9.2 do Acórdão 2.758/2020-Plenário,

relator Min. Walton Alencar Rodrigues, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,

calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em

vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

50.025,00 16/12/2016

9.4. aplicar aos Srs. Antônio Gomes de Sousa (CPF 628.362.931-87), Ricardo Matos da Cruz (CPF

815.891.745-34), Emanuela Machado Araújo (CPF 022.569.573-14), Mailson Lima Fernandes (CPF:

031.461.783-38), Ítalo James Alencar de Souza (CPF 043.109.193-59) e à QualityServ Construtora Serviços e

Reformas Ltda. - ME (CNPJ 21.376.282/0001-04), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei

8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno do Tribunal, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o

Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro

Nacional, atualizada monetariamente desde a data desta decisão, até a do efetivo recolhimento, se for

paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

da dívida, caso não atendidas as notificações; e

9.6. encaminhar cópia da deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no

Estado do Piauí, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento

Interno do Tribunal, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1678-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1679/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 002.330/2015-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Recorrente: Gerci David dos Santos (156.434.336-72).

4. Entidade: Município de Várzea da Palma - MG.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
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8. Representação legal: Adrianna Belli Pereira de Souza (OAB/MG 54.000); Fernanda Correa

Machado Mourão Gonçalves (OAB/MG 105.185) e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de recurso de reconsideração interposto

pelo Sr. Gerci David dos Santos, ex-prefeito de Várzea da Palma - MG, contra o Acórdão 4.087/2021-TCU-

1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Gerci David dos Santos, com

fundamento no art. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1679-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1680/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 028.559/2013-4.

1.1. Apensos: 013.905/2015-5; 016.558/2014-6; 009.096/2015-9.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Alenon de Loyola Fleury Junior (168.274.811-15); Alexandre Herculano Amaral

(144.359.261-72); Claudia Alves Drumond (371.344.506-00); Cleverson Lautert Cruz (882.695.900-53); Eliana

Fatima de Aguiar (455.604.206-20); Eurico de Salles Cidade (130.671.680-20); Francisco Gomes da Silva

(247.537.931-68); HGS - Locadora de Veículos Ltda. (37.146.107/0001-52); Jean Ricardo Alves Duque

(034.736.987-17); Leônidas Pereira Santos (145.039.131-15); Maria Goretti Sobreira Nunes (306.442.401-72);

Oseno Agostinho de Pontes (087.087.891-34); Paulo Cézar Magalhães Cézar (143.887.231-34); Renata

Simões de Carvalho (819.368.001-44); Ricardo Correa de Barros (603.588.237-49); Silvio Carlos da Rocha

(007.112.416-00); Sylvio Rômulo Guimarães de Andrade Júnior (398.896.531-68); Teresa de Jesus Soares

Beleza (416.510.811-15); Zenalva Albuquerque Assuncão (504.588.921-49).

4. Órgão: Coordenação-Geral de Logística do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública

(SecexDefesa).

8. Representação legal: Ana Carolina Andrade Carneiro (OAB/DF 31.063); Argeu Ramos da Silva

(OAB/DF 5.056); Sheila Mildes Lopes (OAB/DF 23.917); Ulisses Borges de Resende (OAB/DF 4.595) e Vitor

da Costa de Souza (OAB/DF 17.542).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial de responsabilidade

de servidores do Ministério da Justiça, em razão de suposto prejuízo causado ao erário decorrente de

valores pagos indevidamente à empresa HGS Locadora de Veículos Ltda. no curso da execução do

Contrato 65/2002;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:
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9.1. acolher as justificativas apresentadas pelos Srs. Sylvio Rômulo Guimarães de Andrade Júnior,

Ricardo Corrêa de Barros, Cleverson Lautert Cruz, Jean Ricardo Alves Duque e Alenon de Loyola Fleury

Júnior, que ocuparam o cargo de coordenador geral de logística, em relação ao pagamento da

quilometragem excedente para os carros executivos;

9.2. acolher as justificativas apresentadas pelo Sr. Jean Ricardo Alves Duque, ex-Coordenador-

Geral de Logística, em relação ao 10º Termo Aditivo, que prorrogou excepcionalmente a vigência do

Contrato 65/2002;

9.3. acolher as alegações de defesa dos Srs. Sylvio Rômulo Guimarães de Andrade Júnior, Eliana

Fátima de Aguiar, Paulo Cézar Magalhães Cézar, Teresa de Jesus Soares Beleza, Alexandre Herculano

Amaral e Alenon de Loyola Fleury Júnior, em relação às repactuações realizadas no âmbito do Contrato

65/2002;

9.4. acolher as justificativas apresentadas pelo Sr. Eurico Salles Cidade, ex-coordenador de

suprimento e serviços gerais/coseg do Ministério da Justiça, em relação ao atesto de quilometragem

excedente para os carros executivos no âmbito do referido contrato;

9.5. arquivar, com fulcro no art. 212 do RITCU, as contas dos sucessores da Sra. Cláudia Alves

Drumond;

9.6. rejeitar as justificativas apresentadas pelos Srs. Francisco Gomes da Silva, Maria Goretti

Sobreira Nunes, Oseno Agostinho de Pontes, Leônidas Pereira dos Santos e Renata Simões de Carvalho,

fiscais do contrato 65/2002, em relação ao atesto de quilometragem excedente para os carros executivos

no âmbito do referido contrato;

9.7. rejeitar as alegações de defesa dos Srs. Francisco Gomes da Silva, chefe do serviço de

transporte e fiscal do contrato, e Paulo Cézar Guimarães Cézar, coordenador de contratos, execução

orçamentária e financeira e ordenador de despesa, em relação ao atesto e pagamento, respectivamente,

de horas extras para veículos populares, sem previsão no Contrato 65/2002, no período de maio/2004 a

janeiro/2005;

9.8. julgar regulares as contas dos Srs. Sylvio Rômulo Guimarães de Andrade Júnior

(398.896.531-68), Alenon de Loyola Fleury Junior (168.274.811-15), Alexandre Herculano Amaral

(144.359.261-72); Eliana Fátima de Aguiar (455.604.206-20); e Teresa de Jesus Soares Beleza, (416.510.811-

15), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 207, do

Regimento Interno do TCU, dando-lhes quitação plena;

9.9. julgar irregulares as contas do Sr. Paulo Cézar Magalhães Cézar (143.887.231-34), ordenador

de despesa, do Sr. Francisco Gomes da Silva (247.537.931-68), fiscal do contrato 65/2002, e dos Srs. Silvio

Carlos da Rocha (007.112.416-00) e Zenalva Albuquerque Assunção (504.588.921-49), sócios da Empresa

HGS Locadora de Veículos Ltda. (37.146.107/0001-52), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,

alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 209, inciso III, do Regimento Interno do TCU;

9.10. condenar os responsáveis identificados no subitem 9.7 anterior, em solidariedade, com

fundamento no art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao

pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das

notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art.

214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,

atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até

a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os valores

já ressarcidos:

Data da ocorrência Débito (R$)

11/06/2004 5.059,93

12/07/2004 4.956,03

09/08/2004 4.207,95

17/09/2004 3.885,86

03/10/2004 3.865,08

17/11/2004 4.031,32

15/12/2004 5.028,76
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15/12/2004 4.685,89

14/02/2005 5.226,17

9.11 aplicar aos Srs. Oseno Agostinho de Pontes (087.087.891-34), Leônidas Pereira Santos

(145.039.131-15), Renata Simões de Carvalho (819.368.001-44) e Maria Goretti Sobreira Nunes (306.442.401-

72), individualmente, a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 268, inciso II, do

Regimento Interno, nos valores, respectivamente, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), R$ 4.500,00 (quatro mil

e quinhentos reais), R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e R$ 3.734,00 (três mil setecentos e trinta e quatro

reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o

Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do

Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos

recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor

9.12. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.13. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do

art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira

parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo

incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em

vigor, sem prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer

parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.14. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Distrito Federal, nos termos

do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das

medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1680-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1681/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 029.139/2019-8.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Instituto Uniemp (66.052.028/0001-80); Jose Carlos Bressiani (821.633.678-

00); Luiz Alceste Del Cistia Thonon (890.977.778-87); Nelson Antonio Pereira Camacho (013.470.129-15).

4. Entidades: Financiadora de Estudos e Projetos; Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações (extinto).

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Ana Beatriz Quibáo (OAB/SP 312.099), Paulo Cesar da Silva Braga

(OAB/SP 232.730) e José Henrique Specie (OAB/SP 173.955).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em desfavor do

Instituto Uniemp (66.052.028/0001-80) e dos Srs. Luiz Alceste Del Cistia Thonon (890.977.778-87), na

condição de Diretor Executivo, Nelson Antônio Pereira Camacho (013.470.129-15), na condição de Diretor e
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Ordenador de despesas, e José Carlos Bressiani (821.633.678-00), na condição de Coordenador de Projeto,

em virtude de irregularidades identificadas no Convênio 01.07.0169.00, firmado entre as partes e que tinha

por objeto a recuperação da infraestrutura predial das unidades de pesquisa da CNEN;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. excluir da relação processual os responsáveis Luiz Alceste Del Cistia Thonon (890.977.778-

87), Nelson Antônio Pereira Camacho (013.470.129-15) e José Carlos Bressiani (821.633.678-00);

9.2. rejeitar as alegações de defesa do Instituto Uniemp (66.052.028/0001-80) e, com

fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 201, § 1º, e 202, §§ 2º e 3º, do Regimento

Interno do TCU, fixar-lhe novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, perante o

Tribunal, o recolhimento da importância abaixo discriminada aos cofres do Fundo Nacional de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico, atualizada monetariamente a partir da data indicada até a data

do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor:

Data de ocorrência Valor histórico (R$)

4/8/2011 1.452.628,91

9.3. informar ao Instituto Uniemp que a liquidação tempestiva do débito atualizado

monetariamente saneará o processo e permitirá que suas contas sejam julgadas regulares com ressalva,

dando-lhe quitação, nos termos do art. 202, § 4º, do Regimento Interno do TCU, ao passo que a ausência

dessa liquidação tempestiva levará ao julgamento pela irregularidade das contas, com imputação de

débito a ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios, nos termos do art. 19 da Lei

8.443/1992;

9.4. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança

judicial, o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do

art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira

parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo

incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em

vigor, sem prejuízo de alertar o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer

parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor.

9.5. encaminhar cópia desta deliberação aos responsáveis.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1681-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1682/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 033.767/2020-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Fernando Augusto R. Matos (03.592.551/0001-80); Fernando Augusto Ribeiro

Matos (461.037.240-15).

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde/MS.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).
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8. Representação legal: Marcus Napoleão (OAB/RS 113.940).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Saúde em razão da aplicação irregular dos recursos do Sistema Único de Saúde no âmbito do

Programa Farmácia Popular do Brasil, no período de 14/4/2014 a 3/5/2016;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Fernando Augusto Ribeiro Matos (461.037.240-15 e

03.592.551/0001-80), na condição de empresário individual, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,

inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, do Regimento Interno

do TCU;

9.2. condenar o responsável identificado no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput,

da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento das quantias a seguir

especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovar,

perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do

Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas

monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data

dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os valores

eventualmente já ressarcidos;

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) D/C

28/2/2014 1.238,64 D

28/2/2014 2.466,90 D

16/4/2014 1.543,91 D

16/4/2014 4.878,76 D

12/5/2014 1.653,20 D

12/5/2014 4.272,60 D

30/5/2014 5.891,40 D

2/6/2014 1.379,29 D

7/7/2014 5.619,90 D

7/7/2014 948,58 D

31/7/2014 1.962,12 D

1º/8/2014 248,11 D

1º/9/2014 712,80 D

9/9/2014 246,95 D

1º/10/2014 1.186,20 D

2/10/2014 482,93 D

3/11/2014 673,49 D

3/11/2014 1.771,20 D

28/11/2014 802,50 D

1º/12/2014 2.462,82 D

14/1/2015 2.573,09 D

14/1/2015 808,72 D

9/2/2015 1.206,75 D

9/2/2015 4.306,07 D

3/3/2015 1.196,03 D

3/3/2015 4.378,06 D

2/4/2015 1.087,15 D

2/4/2015 3.681,28 D

5/5/2015 5.005,80 D

5/5/2015 1.656,65 D

12/6/2015 5.342,70 D



08/04/22, 04:05 ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-8-de-29-de-marco-de-2022-391987587 13/203

15/6/2015 1.777,78 D

3/7/2015 7.587,69 D

6/7/2015 2.381,87 D

5/8/2015 9.145,25 D

6/8/2015 2.666,50 D

31/8/2015 28,80 D

31/8/2015 4.555,54 D

31/8/2015 15.100,20 D

14/10/2015 4.846,24 D

14/10/2015 15.892,90 D

30/10/2015 2.280,25 D

5/11/2015 753,62 D

9.3. aplicar ao Sr. Fernando Augusto Ribeiro Matos (461.037.240-15 e 03.592.551/0001-80) a

multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 5.000,00

(cinco mil reais) , com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar,

perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno) , o recolhimento da dívida aos cofres

do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo

recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 219, inciso

II, do RITCU, a cobrança judicial das dívidas caso não atendida a notificação;

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do

art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira

parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo

incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em

vigor, sem prejuízo de alertar a responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer

parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Fundo Nacional de Saúde e ao responsável, bem

assim ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, nos termos do § 3º do art.

16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas

cabíveis.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1682-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1683/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 011.226/2018-8.

2. Grupo: I - Classe VI - Assunto: Representação.

3. Representante: Secretaria de Controle Externo no Estado de Roraima (Secex/RR) - extinta.

4. Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia no Estado de

Roraima (Crea/RR).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado

(SecexAdministração).
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8. Representações legais: Aline Souza Albino Loureiro (OAB/RR 1646), Sean da Silva Pereira

Loureiro (OAB/RR 761), Yanne Fonseca Rocha (OAB/RR 736) e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação formulada pela então Secretaria

de Controle Externo no Estado de Roraima (Secex/RR), dando conta de possíveis irregularidades ocorridas

no âmbito do Conselho de Engenharia e Agronomia do Estado de Roraima (Crea/RR),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, por satisfazer os requisitos de admissibilidade

previstos no art. 235, c/c o art. 237 do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la

parcialmente procedente;

9.2. determinar ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia no Estado de Roraima que, no

prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento no inciso I do art. 4º da Resolução-TCU 315/2020, seja dado

cumprimento ao determinado pelo subitem 9.2.4 do Acórdão 341/2004-TCU-Plenário, no sentido de não

admitir pessoal sem a realização de prévio concurso público, ante o disposto no art. 37, II, da Constituição

Federal e na Súmula 231 de jurisprudência deste Tribunal, adotando medidas para a rescisão dos contratos

ilegalmente firmados a partir de 18/5/2001, sem prévio concurso público, com os empregados Adriana

Albuquerque D�Almeida (CPF 447.161.412-68) e Josevan Maciel Ferreira (CPF 172.490.903-72),

encaminhando ao Tribunal, ao final do prazo, comprovação das medidas adotadas;

9.3. dar ciência ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia no Estado de Roraima, com

fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, acerca das seguintes ocorrências, para

adoção das providências cabíveis:

9.3.1. empregados do Crea/RR exercendo, concomitantemente, o trabalho de professores na

rede municipal de ensino em Boa Vista/RR;

9.3.2. inexistência de um Portal de Transparência que possibilite o acesso às informações

completas referentes ao registro de pessoal e às arrecadações e despesas promovidas pelo conselho, em

especial às indenizações pagas aos servidores;

9.3.3. em relação ao Engenheiro Químico Rafael Botelho Macedo, Crea n.º 191.292/D, RNP

1414260180, registrado em 06/04/2015 no Crea/MG: (a) este Tribunal recebeu a informação de que o

profissional responde e assina como Engenheiro Ambiental pela empresa Prosul Projetos Supervisão e

Planejamento Ltda., no estado de Roraima, a qual presta serviço de fiscalização para o Departamento

Nacional de Infraestrutura de Transporte (DNIT); e (b) segundo as informações obtidas no link "consulta de

profissionais" no site do Crea/RR e Crea/MG (sistema Confea), o citado profissional não estaria legalmente

habilitado para assumir a responsabilidade técnica de Engenheiro Ambiental, bem como não consta, no

sistema, algum tipo de especialização dele na área de meio ambiente; e

9.4. dar ciência desta deliberação ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia no Estado

de Roraima, a Adriana Albuquerque D' Almeida e a Josevan Maciel Ferreira.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1683-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1684/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.739/2022-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria

3. Interessado: José Ormindo da Silva (222.778.704-04).
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4. Órgão: Ministério da Saúde.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Ministério da

Saúde,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse do sr. José Ormindo da Silva,

recusando seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo

interessado, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Ministério da Saúde que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao sr. José Ormindo da Silva, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o

interessado teve ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do

TCU, que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a

este Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1684-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1685/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.747/2022-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria

3. Interessado: Jadson Luz Ferro (185.153.044-49).

4. Órgão: Ministério da Saúde.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).
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8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Ministério da

Saúde,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse do sr. Jadson Luz Ferro, recusando seu

registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo

interessado, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Ministério da Saúde que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do

Regimento Interno desta Corte;

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao sr. Jadson Luz Ferro, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o

interessado teve ciência desta deliberação;

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno do

TCU, que a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a

este Tribunal de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1685-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1686/2022 - TCU - Primeira Câmara

1. Processo nº TC 004.632/2018-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social (extinto) (05.526.783/0001-65).

3.2. Responsável: João dos Santos Melo Amorim (179.008.243-91).

3.3. Recorrente: João dos Santos Melo Amorim (179.008.243-91).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Presidente Sarney - MA.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).
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8. Representação legal: Roberth Luciano Nascimento Rodrigues (16.454/OAB-MA) e Hugo

Fernando Moreira Cordeiro (7650/OAB-MA), representando João dos Santos Melo Amorim.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr.

João dos Santos Melo Amorim (CPF: 179.008.243-91), ex-prefeito do Município de Presidente Sarney/MA,

contra o Acórdão 1.384/2021-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer do recurso interposto pelo Sr. João dos Santos Melo Amorim (CPF: 179.008.243-91)

e, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. comunicar o teor desta deliberação ao recorrente, ao Ministério da Cidadania e à

Procuradoria da República no Estado do Maranhão.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1686-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1687/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.520/2020-1.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame em aposentadoria

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Jacy Dias Campos de Andrade (109.567.786-15).

3.2. Recorrente: Jacy Dias Campos de Andrade (109.567.786-15).

4. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Rodrigo Campos Oliveira (34.904/OAB-DF), Vanessa Cristina Chaves da

Silva Matias Soares (26.170/OAB-DF) e outros, representando Jacy Dias Campos de Andrade.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão

12.529/2020-1ª Câmara, da relatoria do Ministro Vital do Rêgo,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992,

em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, conceder a ele provimento;

9.2. considerar legal a concessão de aposentadoria à sra. Jacy Dias Campos de Andrade no

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (matrícula 6392179, formulário Sisac de pç. 5)

e determinar o registro do respectivo ato;

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Minas Gerais.
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10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1687-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1688/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 014.420/2016-3.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Aposentadoria)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Gertrudes Soares Pereira (067.806.525-04); Inabel Galvão da Rocha Barros

(013.428.354-68); Maria Inês Santos Silva (003.849.254-72); Maria do Carmo Dantas Dias (231.049.704-59);

Romildo Vidal do Nascimento (088.884.934-68).

3.2. Recorrentes: Inabel Galvão da Rocha Barros (013.428.354-68); Maria Inês Santos

(003.849.254-72).

4. Órgão: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: não atuou.

8. Representação legal: Claudio Soares de Oliveira Ferreira (15.020/OAB-PE) e outros,

representando Maria Inês Santos e Inabel Galvão da Rocha Barros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão

1.136/2022-1ª Câmara, alusivo a aposentadorias concedidas pela Justiça Federal da 5ª Região,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelas sras. Inabel Galvão da Rocha Barros e

Maria Inês Santos Silva para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação às embargantes e ao órgão de origem.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1688-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1689/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.354/2018-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame em aposentadoria

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
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3.1. Interessados: Ilma Erse Campos (055.151.062-53) e Jaciara Isabel Pena de Miranda

(045.604.262-87).

3.2. Recorrentes: Ilma Erse Campos e Jaciara Isabel Pena de Miranda.

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: José Alves Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Ilma Erse

Campos; José Alves Pereira Filho (647/OAB-RO), representando Jaciara Isabel Pena de Miranda.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão

13.445/2020-1ª Câmara, da relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992,

em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar a ele provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação às recorrentes, sras. Ilma Erse Campos e Jaciara Isabel Pena

de Miranda, e à Fundação Universidade Federal de Rondônia;

9.3. retornar os autos à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais para que monitore o integral cumprimento do Acórdão 13.445/2020-1ª

Câmara, em especial a devolução dos valores indevidamente recebidos pelas interessadas após a ciência

da deliberação ora recorrida, haja vista que o efeito suspensivo do recurso não as exime dessa devolução.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1689-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1690/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 022.724/2020-6

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial

3. Responsáveis: Clemente Arrudão (181.857.648-16) e Associação Paulista de Esportes, Cultura e

Educação - Apece (09.558.015/0001-44)

4. Órgão: Secretaria Especial do Esporte

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE)

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de processo de tomada de contas especial instaurada

pela Secretaria Especial do Esporte em face da omissão na prestação de contas quanto aos recursos

repassados por força do Termo de Compromisso/S LIE 1510984-41,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas "a" e "c", da Lei 8.443/1992 c/c os

arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do RITCU,

julgar irregulares as contas do sr. Clemente Arrudão (181.857.648-16) e da Associação Paulista de Esportes,

Cultura e Educação - Apece (09.558.015/0001-44), condenando-os ao pagamento da quantia abaixo

discriminada, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o

Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,

atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data indicada até a do

efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela

5/6/2017 173.189,89 Débito

9/2/2018 1.254,80 Crédito

9.2. aplicar ao sr. Clemente Arrudão (181.857.648-16) e à Associação Paulista de Esportes, Cultura

e Educação - Apece (09.558.015/0001-44) multa individual no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil

reais), nos termos do art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c art. 267 do RITCU, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a

contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU), o

recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do

presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da

legislação em vigor;

9.3. autorizar, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas,

caso não sejam atendidas as notificações;

9.4. autorizar, caso solicitado, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais

e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do RITCU, fixando o prazo de 15

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovação perante o Tribunal do

recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovação do

recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,

os juros de mora devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.5. alertar os responsáveis de que a inadimplência de qualquer parcela acarretará o

vencimento antecipado do saldo devedor;

9.6. dar ciência da presente deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no

Estado de São Paulo, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do RITCU; e

9.7. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis e à Secretaria Especial do Esporte.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1690-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1691/2022 - TCU - Primeira Câmara

1. Processo nº TC 025.488/2016-3.

1.1. Apenso: 007.586/2015-9

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial)
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3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsáveis: Cooperativa Unificada dos Trabalhadores do Campo - Unicampo

(02.231.937/0001-01); Elio Neves (019.799.268-40); Evans Coelho de Carvalho (155.639.848-42); Guilherme

Cyrino Carvalho (210.515.198-10); Wanderley de Oliveira Brito (008.419.168-61); Wellington Diniz Monteiro

(102.966.608-33).

3.2. Recorrentes: Wellington Diniz Monteiro (102.966.608-33); Evans Coelho de Carvalho

(155.639.848-42).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado de São Paulo.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Carlos Alberto de Lima Barbosa Bastide Maria (336.425/OAB-SP),

representando Wellington Diniz Monteiro; Vinicius Diniz Moreira (290.369/OAB-SP) e Diego Batella Medina

(293.532/OAB-SP), representando Guilherme Cyrino Carvalho; Juliano José Figueiredo Matos

(251.428/OAB-SP), Marcos Rogerio Felix de Oliveira (243.976/OAB-SP) e outros, representando Elio Neves;

Silvia de Castro (95561/OAB-SP), representando Cooperativa Unificada dos Trabalhadores do Campo -

Unicampo.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes recursos de reconsideração interpostos por Wellington

Diniz Moreira (CPF: 102.966.608-33) e Evans Coelho de Carvalho (CPF: 155.639.848-42), contra decisão

tomada no Acórdão 3.862/2019-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração apresentados pelos Srs. Wellington Diniz Moreira

(CPF: 102.966.608-33) e Evans Coelho de Carvalho (CPF: 155.639.848-42);

9.2. no mérito, negar provimento ao recurso interposto pelo Sr. Evans Coelho de Carvalho, e

prover parcialmente o recurso apresentado pelo Sr. Wellington Diniz Moreira, aproveitando, também, ao

responsável Sr. Guilherme Cyrino Carvalho, nos moldes do art. 281 do Regimento Interno do Tribunal,

reduzindo a multa que lhes foi aplicada mediante o item 9.4 do Acórdão 3.862/2019-1ª Câmara, para R$

20.000,00 (vinte mil reais), mantendo-se intocado o restante do teor dispositivo da decisão recorrida.

9.3. dar ciência da decisão aos recorrentes, ao Incra/SP e à Procuradoria da República no

Estado de São Paulo.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1691-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1692/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 033.956/2019-7.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81).
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3.2. Responsável: José Genivaldo dos Santos (215.413.104-20)

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cortês - PE.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Paulo Roberto Tavares da Silva (149-A/OAB-PE), representando José

Genivaldo dos Santos.

9. Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em razão da omissão na prestação de contas dos

recursos recebidos pelo Município de Cortês - PE por força do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino

para Atendimento de Jovens e Adultos (PEJA), no exercício de 2013,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. julgar irregulares, nos termos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "b", da Lei 8.443/1992 c/c os

arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, I, 210 e 214, inciso III, do Regimento

Interno, as contas do Sr. José Genivaldo dos Santos (CPF 215.413.104-20), ante a não comprovação da boa

e regular aplicação dos recursos transferidos pelo FNDE ao Município de Cortês - PE, no exercício de 2013,

por força do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento de Jovens e Adultos (PEJA),

condenando-o ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e

acrescidas dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada até a efetiva quitação do débito,

fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da referida

quantia aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, nos termos do art. 23,

inciso III, alínea "a", da citada Lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno:

Data de ocorrência Valor histórico (R$)

18/1/2013 21.488,00

9.2. aplicar ao Sr. José Genivaldo dos Santos (CPF 215.413.104-20) multa no valor de R$

4.000,00 (quatro mil reais), com fulcro no art. 57 da Lei nº 8.443/1992, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)

dias, a partir da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, seu recolhimento aos cofres do

Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a presente data até a do efetivo pagamento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28, inciso II, da

multicitada Lei 8.443/1992, caso não atendida a notificação;

9.4. autorizar, também desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992,

c/c o art. 217, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas

mensais, incidindo sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes legais, fixando-lhe o

prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o

recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os

recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,

os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o

responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento

antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, §2º,

do Regimento Interno deste Tribunal;

9.5. dar ciência desta deliberação ao Chefe da Procuradoria-Geral da República em

Pernambuco, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno

do TCU, para adoção das medidas cabíveis;

9.6. dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

e ao responsável.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.
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11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1692-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1693/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.822/2017-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (tomada de contas especial)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsáveis: Jose Maria Rodrigues da Rocha Junior (620.505.162-15); Tabira Ramos Dias

Ferreira (017.624.942-72).

3.2. Recorrente: Tabira Ramos Dias Ferreira (017.624.942-72).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Juruá - AM.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Antônio das Chagas Ferreira Batista (4.177/OAB-AM), Adrimar Freitas de

Siqueira (8.243/OAB-AM) e Patrícia Gomes de Abreu (4.447/OAB-AM), representando Tabira Ramos Dias

Ferreira.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto contra o

Acórdão 5.472/2020-1ª Câmara, proferido em tomada de contas especial,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração, nos termos dos artigos 32, inciso I, e 33 da

Lei 8.443/1992, para, no mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Procuradoria da República no estado do

Amazonas.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1693-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1694/2022 - TCU - Primeira Câmara

1. Processo nº TC 039.234/2019-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto:

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81).
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3.2. Responsável: Jose Leane de Pinho Borges (482.898.923-49).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Luciana Rodrigues Braga Chaves (11.268/OAB-MA), Carlos Sérgio de

Carvalho Barros (4.947/OAB-MA) e outros, representando Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE em desfavor de José Leane de Pinho Borges, Prefeito

Municipal no período de 1º/1/2013 a 31/12/2016, e de Arquimedes Américo Bacelar, Prefeito Municipal no

período de 1º/1/2017 a 31/12/2020, em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos

recebidos por força do Projovem Campo, no exercício de 2014,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar revel o responsável José Leane de Pinho Borges (CPF 482.898.923-49), para

todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei

8.443/1992;

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei

8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas do responsável José Leane de Pinho

Borges (CPF 482.898.923-49), condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas,

atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas

até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove,

perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214,

inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU.

Débitos relacionados ao responsável José Leane de Pinho Borges (CPF 482.898.923-49):

Data de ocorrência Valor histórico (R$)

18/7/2016 7.474,74

19/8/2016 5.071,28

25/8/2016 1.067,82

2/9/2016 419,60

12/9/2016 7.591,85

19/9/2016 8.434,56

20/9/2016 6.406,92

21/9/2016 13.600,00

8/11/2016 7.474,74

14/11/2016 9.307,16

25/11/2016 2.000,00

14/7/2016 795,52

Valor atualizado do débito (com juros), em 2/9/2021: R$ 90.791,54.

9.3. aplicar individualmente ao responsável José Leane de Pinho Borges (CPF 482.898.923-49) a

multa prevista no art. 57, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267, do Regimento Interno do TCU, no valor de R$

45.000 (quarenta e cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para

que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o

recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste

acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;
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9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992,

c/c o art. 217, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis)

parcelas, incidindo, sobre cada uma delas, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos

legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem,

perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior,

para comprovarem o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal,

atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação

em vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela

importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno

deste Tribunal;

9.6. rejeitar parcialmente as razões de justificativa apresentadas pelo responsável Arquimedes

Américo Bacelar (CPF 804.572.233-91), julgando as suas contas regulares com ressalva, nos termos dos

arts. 1º, inciso I, e 16, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.7. dar ciência ao Sr. Arquimedes Américo Bacelar, com fundamento no art. 9º, inciso I, da

Resolução TCU 315/2020, da ocorrência das seguintes irregularidades cometidas, em revelia ao princípio

da regular e tempestiva prestação de contas e em desacordo com as exigibilidades inscritas na Súmula-

TCU 220:

9.7.1. adoção de medida destinada ao resguardo do patrimônio público, inclusive abertura de

tomada de contas especial, nos termos do art. 8º da Lei 8.443/1992;

9.7.2. demonstração tempestiva da impossibilidade de prestar contas dos recursos geridos pelo

antecessor;

9.8. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do relatório e do voto que o fundamentam:

9.8.1 à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei

8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender

cabíveis;

9.8.2. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e aos responsáveis, para ciência.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1694-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1695/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 039.906/2021-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão

3. Interessado: Antonio Jesus da Cunha (008.578.659-43).

4. Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissão de pessoal efetuada pela Caixa

Econômica Federal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão do sr. Antonio Jesus da Cunha;

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que dê ciência desta deliberação ao interessado;

9.3. esclarecer à entidade que, a despeito da negativa de registro do ato, a admissão poderá

subsistir enquanto se mantiver hígida a sentença favorável ao interessado proferida no processo

0000059-10.2016.5.10.0006, em trâmite na Justiça Trabalhista da 10ª Região.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1695-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1696/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 042.276/2020-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V- Aposentadoria

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Paulo Henrique de Mendonça Salustiano (591.257.307-97)

4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria de servidor do

Ministério Público Federal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX,

e na Lei 8.443/1992, arts.1º, V, e 39, II, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria ao sr. Paulo Henrique de Mendonça

Salustiano e negar registro ao respectivo ato;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, em boa-fé, nos termos do

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência desta Corte;

9.3. determinar ao Ministério Público Federal que adote as seguintes providências, sob pena de

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa:

9.3.1. dê ciência ao interessado do inteiro teor desta deliberação no prazo de quinze dias e faça

juntar o comprovante de notificação a estes autos nos quinze dias subsequentes/

9.3.2. faça cessar os pagamentos efetuados com base no ato ora impugnado no prazo de quinze

dias.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.
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11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1696-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1697/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 043.571/2021-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão

3. Interessada: Jordana Pereira Cunha (027.317.813-00).

4. Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissão de pessoal efetuada pela Caixa

Econômica Federal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão da sra. Jordana Pereira Cunha;

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que dê ciência desta deliberação à interessada;

9.3. esclarecer à entidade que, a despeito da negativa de registro do ato, a admissão poderá

subsistir enquanto se mantiver hígida a sentença favorável à interessada proferida no processo 0000059-

10.2016.5.10.0006, em trâmite na Justiça Trabalhista da 10ª Região.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1697-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1698/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 043.578/2021-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão

3. Interessada: Maria Larisse Galvão Dantas (057.191.714-36).

4. Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).



08/04/22, 04:05 ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-8-de-29-de-marco-de-2022-391987587 28/203

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissão de pessoal efetuada pela Caixa

Econômica Federal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso I, e 41 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão da sra. Maria Larisse Galvão Dantas;

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que dê ciência desta deliberação à interessada;

9.3. esclarecer à entidade que, a despeito da negativa de registro do ato, a admissão poderá

subsistir enquanto se mantiver hígida a sentença favorável à interessada proferida no processo 0000059-

10.2016.5.10.0006, em trâmite na Justiça Trabalhista da 10ª Região.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1698-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital

do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1699/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 000.069/2013-2.

1.1. Apenso: 034.504/2012-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Recorrente: Telma Adriana Nery Paiva (342.246.102-72).

4. Entidade: Estado do Amapá.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: Rafael Moreira Mota (OAB/DF 17.162); Daniel Ayres Kalume Reis

(OAB/DF 17.107); Saulo Malcher Ávila (OAB/DF 52.190) e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Telma

Adriana Nery Paiva, então Secretária da Secretaria Extraordinária de Políticas para Mulheres do Estado do

Amapá, no período de 7/1/2011 a 7/7/2011, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 1.155/2019-

TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pela Sra. Telma Adriana Nery Paiva

(342.246.102-72), com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, para, no mérito dar-lhe provimento

e afastar, exclusivamente em relação à recorrente, o débito e a multa que lhe foram impostos pelos itens

9.6.3 e 9.8 do Acórdão 1.155/2019-TCU-1ª Câmara;

9.2. acolher as alegações de defesa e julgar regulares as contas da Sra. Telma Adriana Nery

Paiva (342.246.102-72), com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, da Lei 8.443/1992, dando-lhe quitação

plena;
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9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente, ao Ministério Público da União e aos demais

interessados.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1699-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1700/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 001.336/2022-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessadas: Carmen Silvia Paolicchi (019.473.868-08); Cícera Abraão de Freitas (081.218.098-

43); Dalva de Luces Fortes (695.250.806-68).

4. Órgão: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar

emitido pelo Comando do Exército;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, nos

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §

1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por

Carlindo Machado de Oliveira (036.917.306-63);

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Comando do Exército, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do

TCU;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no

prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do

TCU, do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU

78/2018;

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da

pensão militar em análise;

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente

interpostos, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando do

Exército; e
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9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da

Resolução-TCU 170/2004.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1700-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1701/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 005.521/2018-1.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Recorrente: Marcondes Herbster Ferraz (103.079.403-06).

4. Entidade: Município de Saboeiro/CE.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: Leonardo Jose Macedo (OAB/CE 27.635), Andressa Nunes de Macedo

(OAB/CE 33.539) e Leonardo Jose Macedo (OAB/CE 27.635).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de recurso de reconsideração interposto

pelo Sr. Marcondes Herbster Ferraz, ex-prefeito de Saboeiro/CE, contra o Acórdão 3.149/2020-TCU-1ª

Câmara, mantido, em sede de embargos de declaração, pelo Acórdão 10.154/2020-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto por Marcondes Herbster Ferraz, com

fundamento no art. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, dar-lhe provimento;

9.2. tornar insubsistente os subitens 9.4 e 9.5 Acórdão 3.149/2020-TCU-1ª Câmara;

9.3. julgar regulares as contas de Marcondes Herbster Ferraz (103.079.403-06), dando-lhe

quitação plena; e

9.4. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1701-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1702/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 018.028/2020-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.
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3. Responsáveis: Holos - Cooperativa de Profissionais em Desenvolvimento Humano e Serviços

Técnicos Ltda. (02.429.574/0001-05); Themis Gondim de Oliveira (622.851.734-15).

4. Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Wigne Nadjare Vieira da Silva (OAB/PB 21.890); Carla Rafaela Fernandes

de Melo e Silva (OAB/PE 1.458-B).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa

Econômica Federal, mandatária da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e Desenvolvimento Agrário,

em desfavor de Themis Gondim de Oliveira e Holos - Cooperativa de Profissionais em Desenvolvimento

Humano e Serviços Técnicos Ltda., em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos

repassados pela União por meio do Contrato de Repasse 0177401-72, firmado entre o Ministério do

Desenvolvimento Agrário e a Cooperativa, que tinha por objeto a transferência de recursos para a

execução de apoio à comercialização, em diversos municípios;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Themis Gondim de Oliveira (CPF: 622.851.734-15) e da

Holos - Cooperativa de Profissionais em Desenvolvimento Humano e Serviços Técnicos Ltda. (CNPJ:

02.429.574/0001-05), com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992,

c/c com os arts. 1º, inciso I, e 209, incisos II e III, do RI/TCU

9.2. condenar os responsáveis identificados no subitem anterior, com fundamento no art. 19,

caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, solidariamente, ao pagamento das

importâncias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações,

para comprovarem, perante o Tribunal, em respeito ao art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c

art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada

monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data do

recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor.

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) TIPO DA PARCELA

11/9/2008 51.289,61 Débito

18/8/2010 38.781,84 Débito

20/8/2010 1.918,00 Crédito

20/8/2010 445,00 Crédito

19/8/2010 569,60 Crédito

23/11/2010 1.068,00 Crédito

24/11/2010 320,00 Crédito

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) TIPO DA PARCELA

30/11/2010 569,60 Crédito

30/11/2010 320,00 Crédito

16/12/2010 320,00 Crédito

18/11/2010 1.989,44 Crédito

19/8/2010 569,60 Crédito

19/8/2010 825,50 Crédito

19/8/2010 400,00 Crédito

19/8/2010 140,00 Crédito

24/8/2010 3.600,00 Crédito

27/8/2010 1.800,00 Crédito

19/11/2010 3.600,00 Crédito
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3/12/2010 1.800,00 Crédito

25/11/2010 1.350,00 Crédito

25/11/2010 1.800,00 Crédito

30/11/2010 1.800,00 Crédito

12/12/2010 1.710,00 Crédito

12/12/2010 1.282,50 Crédito

16/12/2010 1.350,00 Crédito

16/12/2010 1.800,00 Crédito

19/8/2010 100,00 Crédito

18/11/2010 400,00 Crédito

30/11/2010 100,00 Crédito

24/11/2010 1.883,33 Crédito

30/11/2010 1.883,34 Crédito

21/12/2010 1.883,33 Crédito

19/8/2010 186,66 Crédito

24/11/2010 186,67 Crédito

30/11/2010 186,67 Crédito

Valor atualizado do débito (com juros) em 24/9/2021: R$ 73.879,91.

9.3. aplicar aos responsáveis Themis Gondim de Oliveira (CPF: 622.851.734-15) e Holos -

Cooperativa de Profissionais em Desenvolvimento Humano e Serviços Técnicos Ltda. (CNPJ:

02.429.574/0001-05), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do

Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)

dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas

monetariamente desde a data deste acórdão até a data dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o

vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

da dívida, caso não atendidas as notificações;

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança

judicial, o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do

art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira

parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais mensalmente,

devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na

legislação em vigor, sem prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do

recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor;

9.6. encaminhar cópia da presente deliberação à Caixa Econômica Federal e à Procuradoria da

República no Estado da Paraíba, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do

Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis; e

9.7. notificar os responsáveis.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1702-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1703/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 022.062/2019-0.
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2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Recorrente: Débora Cristhiane Souza Aquino da Silva (552.903.021-15).

4. Órgão: Secretaria Especial da Cultura.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: Richeliau Rouky Regis Raulino (OAB/RN 12.762).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto por Débora

Cristhiane Souza Aquino da Silva contra o Acórdão 14.036/2020-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei Orgânica do TCU, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1703-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1704/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 022.455/2021-3.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Recorrente: Domingos Cordeiro da Costa (115.964.571-04).

4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: Marlúcio Lustosa Bonfim (OAB/DF 16.619).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por

Domingos Cordeiro da Costa em face do Acórdão 12.712/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta

Corte de Contas considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor do recorrente;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,

tornando sem efeito o subitem "c.1" da decisão recorrida, sem prejuízo de orientar ao Tribunal Regional

Federal da 1ª Região para que siga o entendimento mais recente do Supremo Tribunal Federal no âmbito

do Recurso Extraordinário 638.115, mantendo a parcela incorporada a título de quintos nos termos em que

foi inicialmente deferida, imune à absorção por reajustes futuros, considerando que a referida
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incorporação está amparada em decisão judicial transitada em julgado nos autos da Ação Coletiva

2005.34.00.012112-9, de autoria do Sindjus-DF, que tramitou no Juízo da 7ª Vara Federal de Brasília e cuja

sentença de mérito transitou em julgado em 12 de julho de 2010;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao recorrente e ao Tribunal Regional Federal da 1ª

Região.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1704-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1705/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 023.406/2021-6.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Recorrente: Maria Ângela Rodeguero (074.145.578-12).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região em Campinas/SP.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB/DF 22.256).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por

Maria Ângela Rodeguero em face do Acórdão 11.400/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte

de Contas considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor da recorrente;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,

tornando sem efeito o subitem 1.7.1 da decisão recorrida, sem prejuízo de orientar ao Tribunal Regional do

Trabalho da 15ª Região em Campinas/SP para que siga o entendimento mais recente do Supremo Tribunal

Federal no âmbito do Recurso Extraordinário 638.115, mantendo a parcela incorporada a título de quintos,

nos proventos da recorrente, nos termos em que foi inicialmente deferida, imune à absorção por reajustes

futuros, considerando que a referida incorporação está amparada em decisão judicial proferida nos autos

do Processo 0000976-30.2005.4.02.6105, movido pelo Sindicato Profissional dos Servidores Públicos

Federais da Justiça do Trabalho da 15ª Região (Sindiquinze/SP), que tramitou na 3ª Vara Federal de

Campinas e cuja sentença de mérito transitou em julgado em 22/2/2016;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região em Campinas/SP.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1705-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.
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13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1706/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 029.100/2019-4.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Arte e Shows Produções Artísticas Ltda. (08.010.586/0001-87); Evandro

Buaszczyk (543.567.760-20); Everson Marca (528.645.700-25).

4. Órgão: Secretaria Especial da Cultura.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Rodrigo Marca (OAB/RS 74.364).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em

desfavor da empresa Arte e Show Produções Artísticas Ltda. e de seus sócios administradores, Evandro

Buaszczyk e Everson Marca, em razão da reprovação parcial da prestação de contas dos recursos

captados por força do projeto cultural Pronac 10-1973, denominado "Festival Cultural em Tapejara";

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. arquivar o processo em relação ao sr. Everson Marca (528.645.700-25), sem julgamento de

mérito, por ausência de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, com base no art. 212

do Regimento Interno do TCU;

9.2. julgar irregulares as contas da empresa Arte e Shows Produções Artísticas Ltda.

(08.010.586/0001-87) e do sr. Evandro Buaszczyk (543.567.760-20), com fundamento nos arts. 1º, inciso I;

16, inciso III, alínea "c"; 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I; 209, inciso III; 210 e 214,

inciso III, do Regimento Interno do TCU;

9.3. condenar, em solidariedade, os responsáveis acima mencionados, com fundamento no art.

19, caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento das quantias

abaixo relacionadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovar,

perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a" da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do

Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional da Cultura, atualizada

monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data do

recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Valor original (R$) Data da ocorrência

690,00 25/04/2011

600,00 02/05/2011

3.600,00 02/05/2011

2.500,00 15/07/2011

11.000,00 15/07/2011

3.000,00 15/07/2011

1.800,00 15/07/2011

1.350,00 15/07/2011

5.000,00 18/08/2011

5.000,00 18/08/2011

3.500,00 18/08/2011

5.000,00 22/08/2011

8.400,00 24/08/2011

1.050,00 31/08/2011
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3.300,00 31/08/2011

7.000,00 13/09/2011

10.000,00 27/09/2011

9.4. aplicar, individualmente, a Evandro Buaszczyk (543.567.760-20) e à empresa Arte e Show

Produções Artísticas Ltda. (08.010.586/0001-87), a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/92 c/c o art. 267

do RI/TCU, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a" do Regimento Interno), o

recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste

acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.6. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do

art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira

parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo

incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em

vigor, sem prejuízo de alertar o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer

parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor;

9.7. dar ciência deste acórdão à Secretaria Especial da Cultura e aos responsáveis, para

conhecimento, e ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul, nos

termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, para adoção

das providências cabíveis.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1706-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1707/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 031.396/2020-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsável: Simone Rodrigues Oliveira (005.041.276-08).

4. Entidade: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes em desfavor de Simone

Rodrigues Oliveira, bolsista de doutorado no período de 09/2000 a 09/2003, em razão do

descumprimento do Termo de Compromisso - Bolsa no Exterior BEX1372/99-8, por não haver retornado

ao país após a sua conclusão;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara,

antes as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas da Sra. Simone Rodrigues Oliveira (005.041.276-08), com

fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "b" e "c", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 209,

incisos II e III, do Regimento Interno do TCU;

9.2. condenar a responsável identificada no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput,

da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento da quantia a seguir

especificada, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o

Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a" da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento

Interno), o recolhimento da dívida aos cofres da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível

Superior - Capes, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data

discriminada até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na

oportunidade, os valores já ressarcidos:

Data de ocorrência Valor histórico (R$)

12/9/2003 183.917,60

9.3. autorizar, desde logo, com fulcro no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

da dívida, caso não atendida a notificação;

9.4. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do

art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira

parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo

incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em

vigor, sem prejuízo de alertar o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer

parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor;

9.5. alertar a responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela

importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU; e

9.6. remeter cópia desta deliberação à responsável e à Coordenação de Aperfeiçoamento de

Pessoal de Nível Superior - Capes.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1707-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1708/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 031.828/2018-3.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial).

3.2. Recorrente: Maycon Bermond Avila (092.761.137-62).

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: não atuou.

8. Representação legal: Wands Salvador Pessin (OAB/ES 10.418).

9. Acórdão:



08/04/22, 04:05 ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-8-de-29-de-marco-de-2022-391987587 38/203

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo Sr. Maycon

Bermond Avila, ex-sócio administrador da Drogaria Alfredense Ltda. - EPP/Drogaria Alfredo Chaves, em

face do Acórdão 981/2021-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer dos embargos, com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8443/1992, para, no mérito,

acolhê-los, de forma a afastar a contradição detectada, nos termos dos esclarecimentos constantes do

voto que acompanha este acórdão, mantendo-se a íntegra da deliberação embargada;

9.2. notificar o embargante acerca da presente deliberação.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1708-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1709/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 033.819/2019-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04).

3.2. Responsáveis: Francisco Donato Linhares de Araújo Filho (142.680.863-15); Francisco

Wagner Pires Coelho (050.071.433-91).

4. Entidade: Município de Uruçuí/PI.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Ivan Lopes de Araujo Filho (OAB/PI 14.249), Marcus Vinicius Santos

Spindola Rodrigues (OAB/PI 12.276), Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI 5.845) e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa

Econômica Federal, em razão da de omissão no dever de prestar contas do Contrato de repasse

CR.NR.0201907-01, firmado entre o Ministério das Cidades e Município de Uruçuí/PI;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator, em:

9.1. excluir Debora Renata Coelho de Araújo (740.329.763- 68) e Valdir Soares da Costa

(372.863.073-04) da relação processual;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Francisco Donato Linhares de Araújo Filho (142.680.863-

15), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a" e "c", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º,

inciso I, 209, incisos I e III, do Regimento Interno do TCU;

9.3. condenar o responsável identificado no subitem anterior, com fundamento no art. 19, caput,

da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do Regimento Interno do TCU, ao pagamento da quantia a seguir

especificada, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovar, perante

o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento

Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente e
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acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na

forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os valores eventualmente já

ressarcidos;

Valor original (R$) Data da ocorrência

78.000,00 2/5/2008

9.4. aplicar ao Sr. Francisco Donato Linhares de Araújo Filho (142.680.863-15) a multa prevista no

art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e

oitocentos reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar,

perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres

do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo

recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. julgar irregulares as contas do Sr. Francisco Wagner Pires Coelho (050.071.433-91), nos

termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 209, inciso I, da

mesma Lei;

9.6. aplicar ao Sr. Francisco Wagner Pires Coelho (050.071.433-91) a multa prevista no art. 58,

inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 268 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o

Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro

Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem

pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 219, inciso

II, do RITCU, a cobrança judicial das dívidas caso não atendida a notificação;

9.8. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do

art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira

parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo

incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em

vigor, sem prejuízo de alertar a responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer

parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.9. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Ministério das Cidades, bem como ao

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Piauí, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992,

c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1709-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1710/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 035.910/2016-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Prestação de Contas).

3. Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsáveis: Afonso Cordeiro Torquato Neto (384.767.973-20); Anibal Capelo Feijo

(016.044.653-87); Antônia Regina Pinho da Costa Leitão (061.991.003-87); Ari Ferreira do Nascimento

(437.973.342-49); Atualpa Rodrigues Parente (001.723.833-15); Claudia Maria Meneses Brilhante Maia

(366.784.493-04); César Marques de Carvalho (091.267.913-15); Domingos Savio da Costa (309.072.923-72);

Federação do Comercio do Estado do Ceará (07.267.479/0001-76); Francisco Alberto Bezerra
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(005.075.393-20); Francisco Alex Nobre Leal (810.807.863-68); Francisco Everton da Silva (154.967.243-68);

Francisco José Pontes Ibiapina (274.880.713-87); Giovan de Oliveira (429.802.753-87); Jose Malricio Mendes

Pereira (194.422.033-04); José do Egito Frota Lopes Filho (202.633.683-00); Júlio César Araújo Sousa

(246.730.993-20); Luiz Gastão Bittencourt da Silva (671.636.967-87); Luiz Onofre Chaves de Brito

(141.630.043-00); Mauricio Cavalcante Filizola (214.078.783-87); Nelson Gomes da Silva (149.051.754-53);

Paulo Cesar Baltazar Viana (213.812.673-00); Paulo Henrique Costa Silva (034.140.783-68); Sergio Braga

Barbosa (037.263.393-53).

3.2. Recorrentes: Antônia Regina Pinho da Costa Leitão (061.991.003-87); Luiz Gastão Bittencourt

da Silva (671.636.967-87).

4. Entidade: Administração Regional do Sesc no Estado do Ceará.

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: Danielle Capistrano Rolim Mota (OAB/CE 20.015-B), Andrei Barbosa de

Aguiar (OAB/CE 19.250), Ubiratan Diniz de Aguiar (OAB/CE 3.625), Ruben Antônio Machado Vieira Mariz

(OAB/DF 28.389), Antônia Cristina Vieira Neta (OAB/CE 29.944) e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de reconsideração apresentados pelo Sr.

Luís Gastão Bittencourt da Silva e pela Sra. Antônia Regina Pinho da Costa Leitão contra o Acórdão

13.458/2019-TCU-1ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos recursos de reconsideração, com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33, da

Lei 8.443/1992, c/c o artigo 285 do RI/TCU, para, no mérito, dar-lhes provimento;

9.2. julgar regulares com ressalvas as contas de Luís Gastão Bittencourt da Silva e de Antônia

Regina Pinho da Costa Leitão, com fundamento no inciso II do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 208 do

Regimento Interno do TCU;

9.3. tornar insubsistentes os itens 9.2, 9.7, 9.8 e 9.12 do Acórdão 13.458/2019-TCU-1ª Câmara;

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação ao Serviço Social do Comércio no Estado do

Ceará (Sesc/CE), ao Departamento Nacional do Serviço Social do Comércio (Sesc/DN), ao Ministério da

Cidadania, ao Ministério da Economia e aos recorrentes; e

9.5. dar ciência desta deliberação à Controladoria-Geral da União (CGU).

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1710-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1711/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 046.706/2020-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Representação).

3. Recorrente: Departamento Regional do Sesi no Estado do Rio de Janeiro (33.641.358/0028-

72).

4. Entidade: Departamento Regional do Sesi no Estado do Rio de Janeiro.
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5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal: Cinthia Madeira da Silva (OAB/RJ 140.782), Rafael Leonardo de Almeida

Costa (OAB/RJ 132.739), Alvaro Dino Rodrigues da Costa (OAB/PR 82.666) e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pelo

Departamento Regional do Sesi no Estado do Rio de Janeiro em face do Acórdão 2.344/2021-TCU-1ª

Câmara;

9.1 conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao recorrente e à empresa Stem Soluções e

Integrações Educacionais Ltda., na qualidade de representante.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1711-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

(Relator) e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1712/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.304/2017-7

2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial

3. Recorrente: Moris Arditti (034.407.378-53)

4. Unidade: Financiadora de Estudos e Projetos (Finep)

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur)

8. Representação legal: Ivan Henrique Moraes Lima (OAB/SP 236.578) e outros representando

Moris Arditti.

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido o Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Moris Arditti contra

o Acórdão 7620/2021-1ª Câmara, que julgou irregulares as contas do responsável, imputando-lhe débito

solidário decorrente de irregularidades na execução do objeto do Convênio 01.04.0802, que tinha por

objeto o desenvolvimento e a inovação em componentes de software para exportação.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ao

acolher as razões do Relator, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente, à Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) e à

Procuradoria da República no Estado do Amazonas.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1712-08/22-1.
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13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1713/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 021.835/2014-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial

3. Responsáveis: Juvenal Leite de Oliveira (067.866.691-15) e Morro Branco Empreendimentos

Ltda. (04.923.912/0001-96)

4. Unidade: Município de Sucupira do Riachão - MA

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE)

8. Representação legal: Luiz Octavio Alves Silveira, representando Morro Branco

Empreendimentos Ltda.

9. Acórdão:

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada Fundação Nacional de

Saúde (Funasa) em razão da inexecução parcial do Convênio 3.057/2006, firmado com o município de

Sucupira do Riachão/MA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III, alínea "c" e §

3º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", 217 e 267 do

Regimento Interno, em:

9.1. julgar regulares as contas de Morro Branco Empreendimentos Ltda., dando-lhe quitação

plena;

9.2. considerar Juvenal Leite de Oliveira revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento

ao processo;

9.3. julgar irregulares as contas de Juvenal Leite de Oliveira e condená-lo ao recolhimento aos

cofres da Funasa da quantia a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida de juros de

mora a partir da data discriminada até a data do pagamento:

Data de ocorrência Valor histórico (R$)

17/3/2013 8.335,00

9.4. aplicar a Juvenal Leite de Oliveira a multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser recolhida

aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da data deste acórdão até a data do

pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovação, perante o Tribunal,

do recolhimento das dívidas acima imputadas;

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.7. autorizar, caso venha a ser solicitado e se o processo não tiver sido remetido para cobrança

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta em seis) parcelas mensais consecutivas, a primeira a ser

paga no prazo acima fixado e as demais, a cada 30 (trinta) dias a contar da parcela anterior, com incidência,

sobre cada valor mensal atualizado monetariamente, de juros de mora, na forma da legislação em vigor, e

alertar o responsável que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no

vencimento antecipado do saldo devedor;
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9.8. determinar à Funasa que solicite ao Banco do Brasil S/A que promova, à Conta Única do

Tesouro Nacional, a devolução dos valores que se encontram no fundo de investimento ligado à conta

corrente específica do Convênio 3.057/2006 (Conta Corrente 16272-8, da Agência 603-3);

9.9. encaminhar cópia desta decisão aos responsáveis, à Funasa e ao Procurador-Chefe da

Procuradoria da República no Maranhão, para as providências cabíveis, com a informação de que o inteiro

teor deste acórdão e do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos;

9.10. enviar cópia desta deliberação ao Juízo da Vara Federal Cível e Criminal da Subseção

Judiciária de Caxias/MA - Justiça Federal da 1ª Região (com referência à Ação Civil de Improbidade

Administrativa 1000232-83.2017.4.01.3702).

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1713-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1714/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 024.019/2021-6

2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (em Aposentadoria)

3. Recorrente: Adriana Stangler (644.382.440-72)

4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS.

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur)

8. Representação legal: Felipe Néri Dresch da Silveira (33.779/OAB-RS), representando Adriana

Stangler.

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido do pedido de reexame interposto pela ex-servidora do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região/RS - TRT-4 Adriana Stangler contra o Acórdão 11.294/2021 - 1ª Câmara

(Relator o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa), que considerou ilegal seu ato de aposentadoria

em virtude da incorporação de função comissionada após a edição da Lei 9.624/1998.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32 e 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimento;

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão à recorrente, com a informação de que a íntegra do

relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1714-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 1715/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.821/2017-2

2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial)

3. Recorrente: Antonio Ferreira Lima (068.563.572-49)

4. Unidade: Município de Caapiranga/AM

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur)

8. Representação legal: Patricia Gomes de Abreu (4.447/OAB-AM), Eurismar Matos da Silva

(9.221/OAB-AM) e outros, representando Antonio Ferreira Lima

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração interposto por Antonio Ferreira Lima

contra o Acórdão 8.917/2021-TCU-1ª Câmara, que julgou irregulares suas contas, condenou-o ao

pagamento do débito e aplicou-lhe multa em função da impugnação total das despesas em decorrência

da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados no âmbito do Programa Dinheiro

Direto na Escola, no exercício de 2009, e do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar, em 2010.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, I, e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe provimento;

9.2. encaminhar cópia desta decisão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -

FNDE, ao recorrente e à Procuradoria da República no Amazonas, com a informação de que o inteiro teor

deste acórdão e do relatório e do voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1715-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1716/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 030.072/2015-8

1.1. Apensos: 043.769/2012-8; 020.275/2016-1

2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (em Prestação de Contas)

3. Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsáveis: Agência de Eventos Negócios e Serviços Ltda. (05.439.142/0001-73); Americo

Ribeiro Tunes (117.031.481-34); Atila Maia da Rocha (774.604.218-04); Dayvson Franklin de Souza

(614.110.942-04); Eloy de Sousa Araújo (092.976.852-34); Flávio Bezerra da Silva (254.490.014-87); Gillene

Barreto Baptista da Silva (410.845.191-00); Henrique Antônio dos Santos Nunes (449.574.597-20); Maria

Fernanda Nince Ferreira (296.680.181-68); Otacílio de Lima Araújo (022.508.047-88); Prover Saúde e Meio

Ambiente Ltda (10.212.240/0001-03)

3.2. Recorrente: Henrique Antônio dos Santos Nunes (449.574.597-20)

4. Unidade: Secretaria -Executiva do Ministério da Pesca e Aquicultura (extinta)

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira
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5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos - Serur

8. Representação legal: Vandilson Rosa Matos (33.653/OAB-BA), representando Henrique

Antônio dos Santos Nunes

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido o recurso de reconsideração interposto por Henrique Antônio dos

Santos Nunes, ex-Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração substituto do extinto

Ministério da Pesca e Aquicultura, contra o Acórdão 6.286/2021 - 1ª Câmara, que, ao apreciar a prestação

de contas de 2014 daquela Pasta, julgou irregulares as contas do recorrente, condenou-o em débitos

solidários e aplicou-lhe multa, em razão de contratações irregulares de prestação de serviços.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com fundamentos nos arts. 32 e 35 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe provimento;

9.2. encaminhar cópia deste Acórdão ao recorrente, com a informação de que a íntegra do

Relatório e do Voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1716-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1717/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 033.250/2020-0

2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial

3. Responsável: Gilberto Gomes de Sousa (039.985.326-09)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Minas Novas - MG

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE)

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE em razão de irregularidades na comprovação da execução dos

recursos relativos ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE), no exercício de 2013.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, I; 12, § 3º; 16, III, alíneas "b" e "c"; 19; 23, III,

"a"; 26; 28, II; e 57 da Lei 8.443/1992 e nos arts. 214, III, "a"; 217, §§ 1º e 2º; e 267 do Regimento Interno, em:

9.1. considerar Gilberto Gomes de Sousa revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento

ao processo;

9.2. julgar irregulares as contas de Gilberto Gomes de Sousa e condená-lo ao recolhimento aos

cofres do FNDE das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de

mora a partir das datas discriminadas até a data do pagamento:
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Data de ocorrência Valor histórico (R$)

18/1/2013 123,45

30/1/2013 29.781,91

31/1/2013 51.713,07

29/4/2013 3.322,87

9.3. aplicar-lhe multa de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a ser recolhida aos cofres do Tesouro

Nacional atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a data do recolhimento, se paga

após o vencimento;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovação, perante o Tribunal,

do recolhimento das dívidas acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação;

9.6. autorizar, caso venha a ser solicitado e se o processo não tiver sido remetido para cobrança

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta em seis) parcelas mensais consecutivas, a primeira a ser

paga no prazo acima fixado e as demais, a cada 30 (trinta) dias a contar da parcela anterior, com incidência,

sobre cada valor mensal atualizado monetariamente, de juros de mora, na forma da legislação em vigor, e

alertar ao responsável que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no

vencimento antecipado do saldo devedor;

9.7. encaminhar cópia deste Acórdão ao responsável, ao FNDE e ao Procurador-Chefe da

Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, com a informação de que a íntegra do Relatório e

do Voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1717-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1718/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 039.267/2020-2

2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81)

3.2. Responsáveis: Neucinei de Souza Fernandes (258.544.022-20) e Raimundo Nogueira

Monteiro dos Santos (120.399.342-00)

4. Unidade: Município de Gurupá/PA

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE)

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE em desfavor dos ex-prefeitos do Município de Gurupá/PA, Sr.

Raimundo Nogueira Monteiro dos Santos e Sra. Neucinei de Souza Fernandes, em razão da omissão no

dever legal de prestar contas quanto aos recursos repassados ao município à conta do Programa Nacional

de Inclusão de Jovens - ProJovem Campo - TD no ciclo de 2014.



08/04/22, 04:05 ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-8-de-29-de-marco-de-2022-391987587 47/203

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar Raimundo Nogueira Monteiro dos Santos e Neucinei de Souza Fernandes revéis

para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo;

9.2. julgar irregulares as contas de Raimundo Nogueira Monteiro dos Santos, com fundamento

nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III, alíneas "b" e "c" e §§ 2º e 3º; 19; 23, inciso III; 26 e 28, inciso II da Lei

8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Regimento Interno, e condená-lo ao recolhimento

aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE das quantias a seguir

especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora a partir das datas discriminadas

até a data do pagamento:

Valor (R$) Data

245.100,00 23/9/2014

122.500,00 26/8/2015

122.500,00 5/1/2016

320.178,00 6/7/2016

258.825,00 14/9/2016

240.975,00 27/10/2016

9.3. aplicar a Raimundo Nogueira Monteiro dos Santos, com fundamento no art. 57 da Lei

8.443/1992, multa de R$ 15.000,00, a ser recolhida aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização

monetária calculada da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado após o

vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. julgar irregulares as contas de Neucinei de Souza Fernandes, com fundamento nos arts. 1º,

inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III, alíneas "a" 19, parágrafo único; 23, inciso III; 26 e 28, inciso II da Lei 8.443/1992

c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Regimento Interno;

9.5. aplicar a Neucinei de Souza Fernandes, com fundamento no art. 58, inciso I da Lei

8.443/1992, multa de R$ 15.000,00, a ser recolhida aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização

monetária calculada da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado após o

vencimento do prazo abaixo estipulado

9.6. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas;

9.7. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.8. autorizar, caso venha a ser solicitado e se o processo não tiver sido remetido para cobrança

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta em seis) parcelas mensais consecutivas, a primeira a ser

paga no prazo acima fixado e as demais, a cada 30 (trinta) dias a contar da parcela anterior, com incidência,

sobre cada valor mensal atualizado monetariamente, de juros de mora, na forma da legislação em vigor, e

alertar aos responsáveis que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no

vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. encaminhar cópia desta decisão aos responsáveis, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação - FNDE e ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Pará, para as providências

cabíveis, com a informação de que o inteiro teor deste acórdão e do relatório e do voto que o

fundamentam está disponível no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1718-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 1719/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 043.582/2021-4

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Ato de Admissão

3. Interessado: Claudinei Antônio de Carvalho (064.446.086-51)

4. Unidade: Caixa Econômica Federal

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip)

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido este ato de admissão de Claudinei Antônio de Carvalho no cargo de

técnico bancário da Caixa Econômica Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 1º, inciso

V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992; 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, § 1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão de Claudinei Antônio de Carvalho;

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos do Processo

0011475-11.2017.5.15.0067, em trâmite no Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, e, em caso de

provimento desfavorável ao interessado, torne sem efeito seu ato de admissão nos quadros da entidade e

providencie o cadastramento do respectivo desligamento no sistema e-Pessoal;

9.3. dar ciência deste acórdão à Caixa Econômica Federal e ao interessado, com a informação

de que a íntegra do relatório e do voto que o fundamentam podem ser consultados no endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1719-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1720/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 043.629/2021-0

2. Grupo I - Classe de Assunto IV - Ato de admissão

3. Interessado: Marlon Luiz Nery (041.006.939-66)

4. Unidade: Petróleo Brasileiro S. A.

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip)

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de admissão de Marlon Luiz Nery

no cargo de engenheiro da Petróleo Brasileiro S. A., submetido à apreciação deste Tribunal, nos termos do

art. 71, inciso III, da Constituição Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992,

em:

9.1. considerar legal para fins de registro o ato de admissão de Marlon Luiz Nery;

9.2. dar ciência deste acórdão ao interessado e à Petróleo Brasileiro S. A., com a informação de

que a íntegra do relatório e do voto que o fundamentaram podem ser consultados no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1720-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1721/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 044.459/2021-1

2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Militar

3. Interessadas: Adriana Kelle Mendes da Silva (314.437.188-23); Alcymene dos Santos Mendes

Abreu (359.231.108-57); Joanna dos Santos Gonçalves (162.733.378-96); Maria de Lourdes Fiorese

Rodrigues (330.459.509-06); Nair Rodrigues de Oliveira (128.704.978-81); Teresa Atti (028.958.838-31)

4. Unidade: Comando do Exército

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip)

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes atos de pensão militar emitidos pelo Comando do Exército.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988,

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º, inciso VIII, 260, §1º, e 262 do

Regimento Interno, em:

9.1. considerar legais e autorizar o registro dos atos de pensão militar de interesse de Adriana

Kelle Mendes da Silva, Alcymene dos Santos Mendes Abreu e Joanna dos Santos Gonçalves;

9.2. considerar ilegais e negar registro aos atos de pensão militar de interesse de Maria de

Lourdes Fiorese Rodrigues; Nair Rodrigues de Oliveira e Teresa Atti;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelas

beneficiárias dos atos ora considerados ilegais até a data de ciência desta deliberação pelo órgão de

origem;

9.4. determinar ao Comando do Exército que:

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta deliberação:
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9.4.1.1. suste os pagamentos decorrentes dos atos ora impugnados, sob pena de

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às interessadas e as alerte de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não as eximirá da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os apelos não sejam providos;

9.4.2. no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta deliberação:

9.4.2.1. encaminhe a este Tribunal comprovante da ciência das interessadas;

9.4.2.2. emita novos atos, livres das irregularidades ora apontadas, e os submeta, por intermédio

do sistema e-Pessoal, a nova apreciação por este Tribunal.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1721-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1722/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 044.906/2021-8

2. Grupo II - Classe de Assunto V - Aposentadoria

3. Interessado: Ricardo Rangel Araújo (216.247.474-34)

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip)

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Ricardo Rangel Araújo no cargo

de Técnico Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal de

1988, 1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso II, 260, § 1º, e 262, do Regimento

Interno, e na Súmula TCU 106, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Ricardo Rangel Araújo e negar-lhe registro;

9.2. dispensar a devolução das quantias recebidas de boa-fé pelo interessado até a data de

ciência desta decisão pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes de anuênios;

9.3.2. faça cessar os pagamentos decorrentes da incorporação da parcela de "opção", no valor

de R$ 7.398,87;

9.3.3. avalie, para o interessado nos presentes autos, as balizas subjetivas da decisão judicial

transitada em julgado proferida nos autos da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0/DF, que tramitou na 7ª

Vara da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal/DF, apresentada pela Associação Nacional dos

Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra, adotando como referência, para tanto, os critérios definidos

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 573.232/SC, já que, para que o ex-servidor seja
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beneficiário do mencionado feito, se faz necessário que (i) comprove ter concedido autorização expressa

para que a aludida entidade associativa pudesse representá-la na ação ordinária referida; e (ii) demonstre

que, à época do protocolo da ação, era filiada à mencionada associação;

9.3.4. após a verificação do subitem 9.3.3, aplique, para a parcela decorrente da incorporação de

quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, no valor de R$ 2.760,68, a depender da análise do caso

concreto, a modulação de efeitos prevista no Recurso Extraordinário 638.115/CE;

9.3.5. comunique ao interessado a presente deliberação, no prazo de 15 (quinze) dias, e o alerte

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o exime da

devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;

9.3.6. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente do julgamento deste Tribunal;

9.4. esclarecer à unidade de origem que o ato ora considerado ilegal poderá prosperar,

mediante a emissão e o encaminhamento ao Tribunal de novo ato de aposentadoria, livre das

irregularidades apontadas, em substituição ao ato ora examinado.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1722-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1723/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 006.762/2020-4.

2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Prestação de Contas, Exercício 2018.

3. Responsáveis: Marcos Bezerra Abbott Galvão (221.191.831-04); Alexandre José Vidal Porto

(309.897.283-15); José Antônio Marcondes de Carvalho (469.003.657-87); Benedicto Fonseca Filho

(239.968.891-00); João Pedro Corrêa Costa (279.552.731-68); Sônia Regina Guimarães Gomes (289.778.741-

49); Fernando Simas Magalhães (221.169.311-34); Nelson Antônio Tabajara de Oliveira (186.636.481-20);

Ernesto Henrique Fraga Araújo (270.904.501-04); Alessandro Warley Candeas (628.965.124-20); Henrique

da Silveira Sardinha Pinto (251.592.166-34); Ary Norton de Murat Quintella (244.628.101-04); Fernando José

Marroni de Abreu (238.412.060-34); José Luiz Machado e Costa (077.127.660-53); Ligia Maria Scherer

(156.024.519-00); Paulo Estivallet de Mesquita (349.807.170-04); Eugênia Barthelmess (478.613.559-34);

Carlos Márcio Bicalho Cozendey (342.835.011-15); Ronaldo Costa Filho (185.129.501-10); Pedro Miguel da

Costa e Silva (416.354.181-00); Luiz César Gasser (589.285.707-78); Maria Dulce Silva Barros (238.810.897-

72); Maria Luiza Ribeiro Lopes da Silva (689.186.407-06); Santiago Irazabal Mourão (227.424.761-72); João

Almino de Souza Filho (020.396.303-25); Ruy Carlos Pereira (363.813.907-78).

4. Órgão/Entidade: Secretaria-Geral das Relações Exteriores do Ministério das Relações

Exteriores - SG/MRE.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico

(SecexDesenvolvimento).

8. Representante legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas Ordinárias Anuais da

Secretaria-Geral das Relações Exteriores do Ministério das Relações Exteriores (SG/MRE), relativa ao

exercício de 2018,
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª. Câmara, em:

9.1. excluir do rol de responsáveis do presente processo os Srs. João Mendes Pereira

(386.555.191-20), Carlos Alberto Franco França (308.144.721-68), José Estanislau do Amaral Souza Neto

(934.412.748-49) e Gisela Maria Figueiredo Padovan (066.639.878-01);

9.2. julgar regulares com ressalva as contas dos seguintes responsáveis, com fundamento nos

arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com os arts. 1º, inciso I, 208, e 214,

inciso II, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU), dando-lhes quitação, em razão das ocorrências descritas:

9.2.1. Marcos Bezerra Abbott Galvão (221.191.831-04), Secretário-Geral das Relações Exteriores

(SG/MRE), pela não adoção de medidas efetivas e falta da devida supervisão que contribuíram para:

9.2.1.1. o não lançamento de informações essenciais de contratos no SIASG, relacionadas à

execução orçamentária e financeira, em desacordo com o art. 16 da Lei 13.473/2017;

9.2.1.2. a ocorrência de mora, por parte do EFNY, na adoção de medidas regulamentares

relacionadas à inscrição dos responsáveis de Postos no Exterior inadimplentes na conta "diversos

responsáveis em apuração'' no Siafi, por falta de entrega de prestação de contas, em colisão com o art. 6º

da Portaria MRE de 10/2013 e com o art. 4º da IN-TCU 71/2012;

9.2.2. Alexandre José Vidal Porto (309.897.283-15), Secretário de Gestão Administrativa do MRE,

pela ausência da devida supervisão que contribuiu para o não lançamento de informações essenciais de

contratos no Siasg, relacionadas à execução orçamentária e financeira, em desacordo com o art. 16 da Lei

13.473/2017;

9.3. julgar regulares as contas dos demais responsáveis, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,

16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c com os arts.1º, inciso I, 207, e 214, inciso I, do Regimento

Interno do TCU (RI/TCU), dando-lhes a quitação plena; e

9.4. dar ciência à SG/MRE, nos termos do art. 9º da Resolução TCU 315/2020, da ocorrência das

seguintes impropriedades:

9.4.1. não lançamento de informações essenciais de contratos no SIASG, relacionadas à

execução orçamentária e financeira, em desacordo com o art. 16 da Lei 13.473/2017;

9.4.2. ocorrência de mora, por parte do EFNY, na adoção de medidas regulamentares

relacionadas à inscrição dos responsáveis de Postos no Exterior inadimplentes na conta "diversos

responsáveis em apuração'' no Siafi, por falta de entrega de prestação de contas, em colisão com o art. 6º

da Portaria MRE de 10/2013, e com o art. 4º da IN-TCU 71/2012;

9.5. dar ciência desta deliberação ao Ministério das Relações Exteriores e aos responsáveis; e

9.6. arquivar o presente processo, nos termos previstos no art. 169, inciso III, do Regimento

Interno do TCU.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1723-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1724/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 022.332/2021-9.

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessada: Maria do Carmo Souza, CPF 461.476.751-68.

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Ato de Aposentadoria submetido à apreciação

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato

esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º

da Instrução Normativa TCU 78/2018,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (Ato nº 45319/2019), relativo à concessão inicial

da aposentadoria de Maria do Carmo Souza, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do

art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, de boa-fé, até a data da

ciência deste Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao órgão de origem que:

9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso

IX, da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze)

dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes

do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. alerte a Sra. Maria do Carmo Souza no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da

interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores

indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.4. determinar à Sefip que:

9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; e

9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1724-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1725/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 037.349/2021-0.

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessado: Carlos Alberto de Souza Nery, CPF 041.329.712-87.

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
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6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão inicial de Aposentadoria

submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição

Federal de 1988, ato esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na

forma dos arts. 2º e 4º da Instrução Normativa TCU 78/2018,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (Ato nº 52709/2020), relativo à concessão inicial

de aposentadoria a Carlos Alberto de Souza Nery, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do §

1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, de boa-fé, até a data da

ciência deste Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao órgão de origem que:

9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71,

inciso IX, da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15

(quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação;

9.3.2. alerte o Sr. Carlos Alberto de Souza Nery no sentido de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o

interessado teve ciência desta deliberação;

9.3.4. na hipótese de vir a ser desconstituída a sentença favorável aos servidores proferida nos

autos da Ação Ordinária 1005368-10.2020.4.01.3200:

9.3.4.1. faça cessar os pagamentos atinentes à vantagem "opção", informando a este Tribunal, no

prazo de trinta dias, as providências adotadas, inclusive quanto à reposição ao erário dos valores

indevidamente percebidos, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida

Provisória 2.225-45/2001, caso a decisão judicial definitiva não venha a dispor de modo contrário;

9.3.4.2. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.4. determinar à Sefip que:

9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; e

9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1725-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1726/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 040.984/2021-4.
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2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessado: Reinaldo Bernardo de Souza, CPF 431.802.647-72.

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Ato de Aposentadoria submetido à apreciação

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato

esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma da Instrução

Normativa TCU 78/2018,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (Ato nº 20430/2018), relativo à concessão inicial

da aposentadoria de Reinaldo Bernardo de Souza, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do

§ 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, de boa-fé, até a data da

ciência deste Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao órgão de origem que:

9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71,

inciso IX, da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15

(quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos

decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

9.3.2. alerte o Sr. Reinaldo Bernardo de Souza no sentido de que o efeito suspensivo proveniente

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores

indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o

interessado teve ciência desta deliberação;

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.4. determinar à Sefip que:

9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; e

9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1726-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1727/2022 - TCU - 1ª Câmara
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1. Processo TC 028.684/2016-8.

2. Grupo: II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração.

3. Responsáveis: Diego Henrique Silva Cerqueira Martins (CPF 824.111.315-34) e Município de

Coração de Maria/BA (CNPJ 13.883.996/0001-72).

4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Coração de Maria/BA.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representantes legais: Silvio de Sousa Pinheiro (OAB/BA 17.046) e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração opostos por Diego

Henrique Silva Cerqueira Martins ao Acórdão 11.053/2021-TCU-1ª Câmara, prolatado em processo de

tomada de contas especial, por meio do qual as contas do responsável foram julgadas irregulares, com

imputação de débito e aplicação de multa,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, por atender os requisitos de

admissibilidade previstos no art. 34, § 1º, da Lei 8.443/1992, c/c o 287 do Regimento Interno do TCU, para,

no mérito, dar-lhes provimento parcial de forma a sanar a omissão acerca da análise do processo de

pagamento à peça 58 destes autos, conforme a análise constante da Proposta de Deliberação que

fundamenta o presente Acórdão;

9.2. manter em seus exatos termos o Acórdão 11.053/2021-TCU-1ª Câmara; e

9.3. dar ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1727-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1728/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 031.683/2016-9.

1.1. Apenso: 019.105/2014-2 (Monitoramento).

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Casa Civil da Presidência da República.

3.2. Responsáveis: Associação Estadual de Cooperação Agrícola/MA (02.384.288/0001-70);

Benedito Ferreira Pires Terceiro (012.221.983-04); Leonísio Lopes da Silva Filho (044.884.403-63); Pedro

Alves Barbosa (522.186.273-53); Pedro Demboski (510.740.790-00); Raimundo Monteiro dos Santos

(124.865.073-53).

4. Órgão/Entidade: Incra - Superintendência Regional/MA (excluída).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).
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8. Representações legais: Aldenir Gomes da Silva (20.355/OAB-MA) e Milton Ricardo Luso

Calado (5.108/OAB-MA), representando Associação Estadual de Cooperação Agrícola/MA; Aldenir Gomes

da Silva (20.355/OAB-MA), representando Pedro Demboski e Pedro Alves Barbosa.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada em

cumprimento ao disposto no subitem 1.7.1 do Acórdão 1989/2014-1ª Câmara, em razão de irregularidades

verificadas na execução do Convênio 9000/2004, celebrado entre o Incra/MA e a Associação Estadual de

Cooperação Agrícola (Aesca), que teve por objeto a "prestação de Serviços de Assessoria Técnica, Social e

Ambiental - ATES a 4.845 famílias de trabalhadores rurais, a elaboração de 10 Planos de Desenvolvimento

de Assentamentos - PDAs e a elaboração de 11 Planos de Recuperação de Assentamentos - PRAs" em

vários projetos de assentamento no Estado do Maranhão,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa da Associação Estadual de Cooperação Agrícola (CNPJ

02.384.288/0001-70), do Sr. Pedro Alves Barbosa (CPF 522.186.273-53), Secretário Geral da Aesca, no

período de 10/5/2004 a 9/5/2007, e do Sr. Pedro Dembosky (CPF 510.740.790-00), Secretário Geral da

Aesca no período de 10/5/2007 a 9/5/2010;

9.2. julgar irregulares as contas de Pedro Alves Barbosa (CPF 522.186.273-53), Pedro Dembosky

(CPF 510.740.790-00) e Associação Estadual de Cooperação Agrícola (CNPJ 02.384.288/0001-70),

condenando-os solidariamente ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, nos termos dos

arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", § 2º, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e

com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno/TCU, atualizadas

monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da

efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o

recolhimento das referidas quantias aos cofres do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária,

nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada Lei:

9.2.1. Pedro Alves Barbosa (CPF 522.186.273-53), Secretário Geral da Aesca no período de

10/5/2004 a 9/5/2007, solidariamente com a Associação Estadual de Cooperação Agrícola (CNPJ

02.384.288/0001-70):

Data da ocorrência Valor histórico (R$) Crédito/Débito

04/01/2005 11.811,95 D

01/08/2005 538.827,40 D

20/12/2005 389.604,50 D

19/07/2006 84.582,84 D

09/11/2006 329.447,34 D

16/01/2007 211.400,00 D

9.2.2. Pedro Dembosky (CPF 510.740.790-00), Secretário Geral da Aesca no período de

10/5/2007 a 9/5/2010, solidariamente com a Associação Estadual de Cooperação Agrícola (CNPJ

02.384.288/0001-70):

Data da ocorrência Valor histórico (R$) Crédito/Débito

25/10/2007 386.673,21 D

09/07/2008 220.062,92 D

20/1/2009 500,00 D

22/04/2009 162.334,64 D

17/11/2009 2.000,00 D

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92;

9.4. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, nos

termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas cabíveis; e
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9.5. enviar cópia desta deliberação ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária e aos

responsáveis, para ciência.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1728-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1729/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 034.908/2017-0.

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71).

3.2. Responsáveis: Ana Celia Santos Araújo (718.761.702-04); Jonas dos Santos Souza

(331.851.582-53); Prefeitura Municipal de Ulianópolis - PA (83.334.672/0001-60).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ulianópolis - PA.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representações legais: Ângela Serra Sales (2469/OAB-PA) e José Rubens Barreiros de Leão

(5962/OAB-PA), representando Jonas dos Santos Souza.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo

Fundo Nacional de Saúde (FNS) em nome de Ana Célia Santos Araújo, ex-Secretária Municipal de Saúde, e

de Jonas dos Santos Souza, ex-Prefeito, em razão da impugnação parcial de despesas realizadas com os

recursos transferidos ao Município de Ulianópolis/PA, na modalidade fundo a fundo, para o financiamento

das ações e serviços públicos de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), durante o exercício

de 2012,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. excluir o Sr. Jonas dos Santos Souza (CPF 331.851.582-53), ex-Prefeito de Ulianópolis/PA, do

rol de responsáveis desta TCE;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Município de Ulianópolis/PA;

9.3. julgar irregulares, as contas do Município de Ulianópolis/PA (CNPJ 83.334.672/0001-60)

com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", c/c arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei,

e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno/TCU, e condená-lo ao

pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 'a', do Regimento Interno), o

recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida

dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma

prevista na legislação em vigor:

Data da ocorrência Valor original (R$)

26/01/2012 1.842,80

27/01/2012 7.457,16

14/02/2012 380,00
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14/02/2012 171,00

17/02/2012 3.490,29

23/02/2012 25.709,11

23/02/2012 17.615,87

28/02/2012 48.335,68

28/02/2012 1.600,00

29/02/2012 1.955,74

06/03/2012 375,00

13/03/2012 2.435,00

14/03/2012 291,00

13/04/2012 642,00

13/04/2012 147,00

13/04/2012 1.600,36

28/06/2012 2.545,02

19/07/2012 355,00

19/07/2012 669,00

19/07/2012 630,00

19/07/2012 221,00

19/07/2012 478,00

19/07/2012 432,00

19/07/2012 709,00

19/07/2012 589,00

19/07/2012 495,00

24/07/2012 460,00

24/07/2012 1.021,00

24/07/2012 635,00

03/09/2012 5.026,00

18/09/2012 1.109,00

27/09/2012 229,28

27/09/2012 2.394,28

16/10/2012 576,00

16/10/2012 757,48

17/10/2012 5.000,00

06/11/2012 48,00

06/11/2012 246,87

13/12/2012 800,00

13/12/2012 1.753,00

13/12/2012 3.520,00

13/12/2012 4.180,00

13/12/2012 3.906,00

9.4. julgar irregulares, as contas da Ana Célia Santos Araújo (CPF 718.761.702-04), ex-Secretária

Municipal de Saúde de Ulianópolis/PA, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c",

c/c arts. 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210, §

2º, e 214, inciso III, do Regimento Interno/TCU;

9.5. aplicar individualmente à Sra. Ana Célia Santos Araújo a multa prevista no art. 58, inciso I, da

Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da

notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o

recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do

presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em

vigor;



08/04/22, 04:05 ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-8-de-29-de-marco-de-2022-391987587 60/203

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas a notificação, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92;

9.7. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Pará, nos

termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para

adoção das medidas cabíveis; e

9.8. dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Saúde, ao Município de Ulianópolis/PA

e aos responsáveis.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1729-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1730/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 035.797/2019-3.

2. Grupo II - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Leonardo Arruda Câmara (CPF 019.831.804-91); Thiago Cortez Meira de

Medeiros (CPF 310.049.621-34).

4. Órgão/Entidade: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e Secretaria de

Justiça e da Cidadania do Governo do Estado do Rio Grande do Norte.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Erica Lopes Araripe do Nascimento (10575/OAB-RN), representando

Leonardo Arruda Câmara.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos em face da não comprovação da regular aplicação

dos recursos transferidos mediante o Convênio 20001657200600191, registro Siafi 577555, à Secretaria de

Justiça e da Cidadania do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, objetivando a implantação do

Comitê Estadual de Enfrentamento da Violência Doméstica e Familiar contra as Mulheres - CEAV/RN,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel o responsável Sr. Thiago Cortez Meira de Medeiros, com fundamento no art.

12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas dos responsáveis Srs. Leonardo Arruda Câmara e Thiago Cortez

Meira de Medeiros (ex-Secretários Estaduais), nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c",

da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e condená-los ao pagamento das

importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,

calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo

de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres

do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea

"a", do Regimento Interno/TCU, abatendo-se, na oportunidade, as quantias adimplidas:

9.2.1. Débitos relacionados ao responsável Leonardo Arruda Câmara:

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela
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3/11/2009 154.412,00 Débito

2/6/2011 58.500,00 Crédito

5/7/2011 10.700,00 Crédito

1/8/2011 8.788,57 Crédito

2/8/2011 1.911,43 Crédito

31/8/2011 1.600,00 Crédito

1/9/2011 18.310,00 Crédito

5/9/2011 3.749,33 Crédito

15/9/2011 5.990,00 Crédito

29/9/2011 2.400,00 Crédito

9.2.2. Débitos relacionados ao responsável Thiago Cortez Meira de Medeiros:

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela

5/10/2011 100.000,00 Débito

24/10/2012 158.445,41 Crédito

2/6/2011 58.500,00 Débito

5/7/2011 10.700,00 Débito

1/8/2011 8.788,57 Débito

2/8/2011 1.911,43 Débito

31/8/2011 1.600,00 Débito

1/9/2011 18.310,00 Débito

5/9/2011 3.749,33 Débito

15/9/2011 5.990,00 Débito

29/9/2011 2.400,00 Débito

9.3. aplicar ao responsável Sr. Thiago Cortez Meira de Medeiros a multa prevista no art. 57 da Lei

8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214,

III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada

monetariamente desde a data deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o

vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.5 enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte,

nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para

adoção das medidas cabíveis; e

9.6. dar ciência desta deliberação ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos e

aos responsáveis.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1730-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1731/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 037.339/2021-4.

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessado: Florian Augusto Coutinho Madruga, CPF 053.000.101-20.
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4. Órgão/Entidade: Senado Federal.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Ato de Aposentadoria submetido à apreciação

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato

esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º

da Instrução Normativa TCU 78/2018,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (Ato nº 941/2021), relativo à concessão inicial da

aposentadoria de Florian Augusto Coutinho Madruga, negando-lhe o registro correspondente, nos termos

do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, de boa-fé, até a data da

ciência deste Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao órgão de origem que:

9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71,

inciso IX, da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15

(quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos

decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

9.3.2. alerte o Sr. Florian Augusto Coutinho Madruga no sentido de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos

valores indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o

interessado teve ciência desta deliberação;

9.3.4. em relação aos proventos do Sr. Florian Augusto Coutinho Madruga:

9.3.4.1. suprima os índices de reajuste aplicados à vantagem de "quintos/décimos" com base na

Lei 13.302/2016;

9.3.4.2. na hipótese de vir a ser desconstituída a decisão antecipatória de tutela favorável aos

servidores proferida nos autos do AI 0129818-14.2020.4.01.0000, faça cessar os pagamentos atinentes à

vantagem "opção", informando a este Tribunal, no prazo de trinta dias, as providências adotadas, inclusive

quanto à reposição ao erário dos valores indevidamente percebidos, nos termos do art. 46 da Lei

8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-45/2001, caso a decisão judicial definitiva

não venha a dispor de modo contrário;

9.3.5. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.4. determinar à Sefip que:

9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.5 supra;

9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1731-08/22-1.
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13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1732/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 043.830/2021-8.

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Militar.

3. Interessada: Simone Sellos de Brito, CPF 069.193.277-83.

4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Ato de Pensão Militar submetido à apreciação

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato

esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º

da Instrução Normativa TCU 78/2018,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da

Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal o ato de reversão da pensão militar instituída por Silas Jose de Brito em

favor de Simone Sellos de Brito (Ato nº 18860/2017), negando-lhe o registro correspondente, nos termos

do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, de boa-fé, até a data da

ciência deste Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao órgão de origem que:

9.3.1. comunique a interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso

IX, da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze)

dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes

do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. alerte a interessada no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de

eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente percebidos

após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.3.4. emita novo ato de pensão, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no

prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da Instrução

Normativa TCU 78/2018;

9.4. determinar à Sefip que:

9.4.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste

Acórdão; e

9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1732-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1733/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 044.458/2021-5.

2. Grupo II - Classe V - Assunto: Pensão Militar.

3. Interessados: Anderson Santana dos Santos Silva, CPF 125.537.977-45; Elizabeth Laprano, CPF

609.071.857-20; Erinea Laprano de Carvalho, CPF 609.072.407-63; Isaura Failde de Souza, CPF

000.641.977-19; Maria Aparecida da Silva, CPF 942.908.817-34; Maria Luiza da Silva Carvalho, CPF

051.850.537-55; Rosana Marilia da Silva Barros, CPF 081.124.117-35; Silvia Justiniana Afonso da Silva, CPF

020.596.677-20; Valéria Aida da Silva, CPF 722.045.677-87.

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Atos de Pensão Militar, submetidos à apreciação

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, atos

esses cadastrados e disponibilizados ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e

4º da Instrução Normativa TCU 78/2018,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da

Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar legais os atos de concessão inicial das pensões militares instituídas por

Crescêncio Mendes da Silva Neto em favor de Maria Aparecida da Silva e Anderson Santana dos Santos

Silva (peça 4 - Ato nº 11717/2017), e por Manoel Afonso da Silva em favor de Silvia Justiniana Afonso da

Silva, Maria Luiza da Silva Carvalho, Valéria Aida da Silva e Rosana Marilia da Silva Barros (peça 5 - Ato nº

16433/2017) e o ato de reversão da pensão militar instituída por Paschoal Laprano em favor de Elizabeth

Laprano e Erinea Laprano de Carvalho (peça 6 - Ato nº 24886/2017), autorizando-lhes o correspondente

registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas;

9.2. considerar, com fundamento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno deste Tribunal,

prejudicado o Ato nº 2980/2017 (peça 3), atinente à concessão inicial da pensão militar instituída por João

Mendes de Souza em favor de Isaura Failde de Souza, tendo em vista a perda de seu objeto; e

9.3. autorizar o arquivamento destes autos, assim que cumpridos os termos deste Acórdão.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1733-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1734/2022 - TCU - 1ª Câmara
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1. Processo TC 036.864/2021-8.

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessada: Leine de Oliveira, CPF 379.762.221-04.

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Ato de Aposentadoria submetido à apreciação

deste Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato

esse cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º

da Instrução Normativa TCU 78/2018,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (Ato nº 40825/2018), relativo à concessão inicial

da aposentadoria de Leine de Oliveira, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art.

260 do Regimento Interno desta Corte de Contas;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, de boa-fé, até a data da

ciência deste Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao órgão de origem que:

9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso

IX, da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze)

dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes

do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. alerte a Sra. Leine de Oliveira no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da

interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores

indevidamente percebidos após a notificação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a

interessada teve ciência desta deliberação;

9.3.4. em relação aos proventos da Sra. Leine de Oliveira:

9.3.4.1. suprima os índices de reajuste aplicados à vantagem de quintos com base na Lei

13.323/2016;

9.3.4.2. após a adoção da providência indicada no subitem precedente, promova o destaque

da(s) parcela(s) de quintos incorporada(s) pelo exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e

4/9/2001, transformando-a(s) em "Parcela Compensatória" a ser absorvida por quaisquer reajustes

futuros, consoante modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE, comunicando a este

Tribunal as providências adotadas, a teor dos arts. 262, caput, do Regimento Interno e 8º, caput, da

Resolução 206/2007, a não ser que devidamente demonstrado que a rubrica está amparada por decisão

judicial transitada em julgado;

9.3.5. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.4. determinar à Sefip que:

9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.5 supra; e

9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão.
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10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1734-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1735/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.570/2020-3.

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (00.352.294/0001-10);

3.2. Responsáveis: Bernardino Ferreira Meireles (003.005.354-49); Governo do Estado do Rio

Grande do Norte (08.241.739/0001-05); Marilene Leal Meireles (595.560.994-68).

4. Entidade: Governo do Estado do Rio Grande do Norte.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).

8. Representação legal: Gizelda Antunes Permigiani, Rosimeire Gaudad Sardinha Carneiro e

outros, representando Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária relativa à aplicação dos recursos transferidos no âmbito

do convênio 011/96/0028, cujo objeto era constituir, legalizar e regularizar imóveis destinados a compor o

patrimônio territorial do novo sítio aeroportuário em implantação no município de São Gonçalo do

Amarante/RN.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator, em:

9.1. acolher as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Bernardino Ferreira Meireles e pela

Sra. Marilene Leal Meireles;

9.2. arquivar os autos, em razão da ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo, com fundamento no art. 212 do RI/TCU;

9.3. encaminhar cópia desta deliberação à Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária e

ao Estado do Rio Grande do Norte, informando-os de que seu inteiro teor pode ser consultado no

endereço www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1735-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1736/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.639/2021-6.
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2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis/Interessado:

3.1. Responsáveis: Falcão Pavimentação e Obras Ltda (03.863.765/0001-43); Waldomiro Alves

Filho (167.487.478-21).

3.2. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Regional.

4. Entidade: Município de Pracinha/SP.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo

Ministério do Desenvolvimento Regional, relativa ao termo de compromisso 366/2010, registro Siafi

662082, que teve por objeto a recuperação de estradas rurais e vias urbanas no município de Pracinha/SP.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, o Sr. Waldomiro Alves Filho e a empresa Falcão

Pavimentação e Obras Ltda., nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao

processo;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Waldomiro Alves Filho, com fundamento no art. 16, III, "b" e

"c", da Lei 8.443/1992, e condená-lo, solidariamente com a empresa Falcão Pavimentação e Obras Ltda, ao

pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, calculados a partir das datas especificadas até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15

(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o

recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor:

Data de ocorrência Valor histórico (R$)

16/2/2011 20.034,70

17/3/2011 57.998,78

27/4/2011 48.785,05

27/5/2011 40.968,29

15/6/2011 9.893,18

9.3. aplicar ao Sr. Waldomiro Alves Filho e à empresa Falcão Pavimentação e Obras Ltda,

individualmente, com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, multa no valor de R$ 67.000,00 (sessenta

e sete mil reais), fixando prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante

este Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,

atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga

após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a

cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c o art.

217, §§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela,

corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,

a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira

parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais

parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos,

no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de

comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor,

nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;
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9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de São Paulo,

em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992;

9.7. enviar cópia deste acórdão ao Sr. Waldomiro Alves Filho e à empresa Falcão Pavimentação e

Obras Ltda;

9.8. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível, no

dia seguinte a sua oficialização, para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1736-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1737/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 021.059/2016-0.

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional.

3.2. Responsáveis: José Mário de Melo (643.284.577-72); Município de Guajará-Mirim/RO

(05.893.631/0001-09).

4. Entidade: Município de Guajará-Mirim/RO.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Amadeu Guilherme Matzenbacher Machado (4-b/OAB-RO), Amadeu

Guilherme Lopes Machado (1.225/OAB-RO) e outros, representando José Mário de Melo.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo

Ministério da Integração Nacional (MI), em desfavor do senhor José Mário de Melo, ex-prefeito de Guajará-

Mirim/RO, relativa ao convênio 239/2005.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, o

Sr. José Mário de Melo;

9.2. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, "c", da Lei 8.443/1992 c/c os arts.

19 e 23, III, da mesma lei, e com arts. 1º, I, e 209, III, e 214, III, do RI/TCU, as contas do Sr. José Mário de Melo

e condená-lo ao pagamento das quantias abaixo especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias,

a contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o

recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros

de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na

legislação em vigor;

Valor original (R$) Data da ocorrência

68.150,00 23/5/2007

2.376,11 26/2/2007



08/04/22, 04:05 ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-8-de-29-de-marco-de-2022-391987587 69/203

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das

dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.4. em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, encaminhar cópia desta

deliberação à Procuradoria da República no Estado de Rondônia.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1737-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1738/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 022.220/2016-0.

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Ministério do Turismo (MTur).

3.1. Responsáveis: Centro de Estudos Casa Curta/SE (06.036.728/0001-50); Deyse Rocha dos

Santos (938.238.355-72); Rosângela Rocha dos Santos (330.765.375-04); Guguzinho Promoções e Eventos

Ltda. - ME (06.172.903/0001-36); Carlos Augusto Fraga Fontes (925.899.285-72).

4. Entidade: Centro de Estudos Casa Curta/SE (06.036.728/0001-50).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).

8. Representação legal: Anderson Ramos Santos (OAB/SE 2.818), Gilberto Vieira Leite Neto

(OAB/SE 2.454) e outros, representando Deyse Rocha dos Santos; Rosângela Rocha dos Santos e Centro

de Estudos Casa Curta/SE.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo

Ministério do Turismo relativa ao convênio 1256/2010 (Siconv 742091), que teve por objeto incentivar o

turismo com apoio financeiro ao projeto "Festejos Juninos de Frei Paulo/SE", previsto para ocorrer nos dias

26 e 27/6/2010.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. ratificar a desconsideração da personalidade jurídica da empresa Guguzinho Promoções e

Eventos Ltda;

9.2. considerar revéis a empresa Guguzinho Promoções e Eventos Ltda. e o Sr. Carlos Augusto

Fraga Fontes;

9.3. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Centro de Estudos Casa Curta/SE e

pelas Sras. Deyse Rocha dos Santos e Rosângela Rocha dos Santos;

9.4. julgar irregulares as contas das Sras. Deyse Rocha dos Santos e Rosângela Rocha dos

Santos, com fundamento nos artigos 1º, I, 16, III, alínea "c", 19, caput, e 23, III, "c", da Lei 8.443/1992, e

condená-las, solidariamente com o Centro de Estudos Casa Curta/SE, a empresa Guguzinho Promoções e

Eventos Ltda. e o Sr. Carlos Augusto Fraga Fontes, ao pagamento da importância de R$ 27.063,54 (vinte e

sete mil, sessenta e três reais e cinquenta e quatro centavos), atualizada monetariamente e acrescida de
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juros de mora, calculados desde 23/9/2010, até a data do efetivo recolhimento, fixando-lhes o prazo de

15 (quinze dias), a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento do débito

ao Tesouro Nacional;

9.5. aplicar, individualmente, ao Centro de Estudos Casa Curta/SE, às Sras. Deyse Rocha dos

Santos e Rosângela Rocha dos Santos, ao Sr. Carlos Augusto Fraga Fontes e à Guguzinho Promoções e

Eventos Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor de R$

10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que

comprovem, perante este Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do

Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo

recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c o art.

217, §§ 1º e 2º do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, incidindo, sobre

cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o

recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os

recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,

os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os

responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o

vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste

Tribunal;

9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c art. 219, II, do RIU/TCU,

a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.8. encaminhar cópia deste acórdão ao Ministério do Turismo e aos responsáveis; informando

que o mesmo, acompanhado do relatório e da proposta de deliberação que o fundamenta, está disponível

para consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, após a publicação;

9.9. encaminhar cópia deste acórdão a(ao) procurador(a)-chefe da Procuradoria da República

em Sergipe, em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do

RI/TCU, em referência ao inquérito civil 1.35.000.001013/2015-10; informando que o mesmo,

acompanhado do relatório e da proposta de deliberação que o fundamenta, está disponível para consulta

no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, após a publicação;

9.10. encerrar o processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1738-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1739/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 022.956/2020-4.

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessados: Celso Santos Carvalho (030.917.218-76); Ivone de Almeida Peixoto (061.539.094-

34); Marcos Antônio Pereira de Oliveira Silva (294.610.226-20); Maria de Fatima Araújo Paiva (072.946.543-

87).

4. Órgão: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinto).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria pelo extinto

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar ilegais os atos de aposentadoria de Celso Santos Carvalho (17881/2018, peça 2),

Ivone de Almeida Peixoto (51730/2018, peça 5), Marcos Antônio Pereira de Oliveira Silva (51953/2018, peça

6) e Maria de Fátima Araújo Paiva (80308/2018, peça 9), recusando-lhes o registro, nos termos do § 1º do

art. 260 do RI/TCU;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé

pelos ex-servidores, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal;

9.3. determinar ao Ministério do Planejamento que:

9.3.1. suspenda, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento concernente aos atos

impugnados, comunicando ao Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do

RI/TCU, e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não os exime da

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta)

dias;

9.3.3. cadastre novos atos de concessão de aposentadoria livres das irregularidades apontadas,

anexando o respectivo cálculo das médias de remuneração utilizadas para estabelecer o valor dos

proventos, submetendo-os no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos do art. 262,

caput e § 2º, do RI/TCU, e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018;

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1739-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1740/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 024.618/2021-7.

2. Grupo II - Classe IV - Assunto: Atos de admissão.

3. Interessado: Sidney Marcondes da Silva (085.571.064-08).

4. Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.
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9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissão pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar legal a admissão de Sidney Marcondes da Silva (52214/2019, peça 3),

concedendo-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU;

9.2. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1740-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1741/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.260/2021-9.

2. Grupo II - Classe IV - Assunto: Atos de admissão.

3. Interessado: José Fernando de Jesus Barros Teixeira (013.609.914-92).

4. Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBESRH).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de admissão pela Empresa Brasileira de Serviços

Hospitalares.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar legal a admissão de José Fernando de Jesus Barros Teixeira (18098/2017, peça

3), concedendo-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU;

9.2. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1741-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1742/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.130/2019-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.
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3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Fundação Rio Madeira (00.619.461/0001-47); José Januário de Oliveira

Amaral (162.949.042-34); Rosângela de Oliveira Ferreira (361.224.246-68); Rosecléia de Amorim Carvalho

(693.970.662-34); Tecsol - Comércio e Construções Ltda (06.028.455/0001-00); Waldemarina Vieira de

Melo (009.256.832-72).

4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).

8. Representação legal: Williames Pimentel de Oliveira (OAB/RO 2.694), José de Almeida Júnior

(OAB/RO 1.370) e outros, representando José Januário de Oliveira Amaral.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela

Fundação Universidade Federal de Rondônia (Unir), em razão da impugnação total de despesas do

convênio 17/2006 celebrado com a Fundação Rio Madeira (Riomar) cujo objeto consistiua no "apoio a

pesquisa para o desenvolvimento no Estado de Rondônia" com a "implantação do laboratório de análise de

produtos cerâmicos".

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, a Fundação Rio Madeira, citada na pessoa de seu

interventor liquidante Floriano Vieira dos Santos, a Sra. Rosângela de Oliveira Ferreira e a empresa Tecsol -

Comércio e Construções Ltda., nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao

processo;

9.2. acolher as alegações de defesa apresentadas pela Sra. Rosecléia de Amorim Carvalho;

9.3. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Sra. Waldemarina Vieira de Melo e pelo

Sr. José Januário de Oliveira Amaral;

9.4. julgar irregulares as contas do Sr. José Januário de Oliveira Amaral, da Sra. Rosângela de

Oliveira Ferreira, da Sra. Waldemarina Vieira de Melo e da Fundação Rio Madeira, na pessoa do seu

interventor liquidante Floriano Vieira dos Santos, com fundamento no art. 16, III, "b" e "c", da Lei 8.443/1992,

e condená-los solidariamente com a empresa Tecsol - Comércio e Construções Ltda., ao pagamento da

quantia a seguir indicada, atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora, calculados a partir das

datas especificadas até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida

aos cofres da Fundação Universidade Federal de Rondônia, na forma da legislação em vigor:

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela

8/7/2008 300.000,00 Débito

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c o art.

217, §§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela,

corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,

a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira

parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem o recolhimento das demais

parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos,

no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de

comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor,

nos termos do art. 217, § 2º, do RI/TCU;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a

cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;
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9.7. encaminhar cópia da deliberação ao chefe da Procuradoria da República no Estado de

Rondônia, em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16, da Lei 8.443/1992.

9.8. enviar cópia deste acórdão aos responsáveis e à Fundação Universidade Federal de

Rondônia;

9.9. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível, no

dia seguinte a sua oficialização, para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1742-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1743/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.138/2019-1.

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

3.2. Responsáveis: Carlos Evandro Pereira de Meneses (663.800.498-00); Israel Alves da Silveira

(020.090.984-39).

4. Entidade: Município de Serra Talhada/PE.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).

8. Representação legal: Renata Pereira de Alencar SÁ (OAB/PE 31.914) e Allan Michell Pereira SÁ

(OAB/PE 28.165) (peça 23), representando Carlos Evandro Pereira de Meneses; Israel Alves da Silveira,

representando o município de Serra Talhada/PE.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação em razão de irregularidades na execução dos recursos

federais recebidos para ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), exercícios de 2010 e

de 2012.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator, em:

9.1. excluir da relação processual o Sr. Carlos Evandro Pereira de Meneses;

9.2. acolher em parte as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Israel Alves da Silveira;

9.3. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, "b" e "c", da Lei 8.443/1992 c/c os

arts. 19 e 23, III, da mesma lei, e com arts. 1º, I, e 209, II e III, e 214, III, do RI/TCU, as contas do Sr. Israel Alves

da Silveira e condená-lo ao pagamento das quantias abaixo especificadas, com a fixação do prazo de 15

(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU),

o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, atualizada

monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do

recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Data de ocorrência Valor histórico (R$)

17/12/2012 2.600,00
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9/5/2012 910,00

31/5/2012 2.340,00

20/6/2012 43.589,00

17/2/2012 3.600,00

17/2/2012 16.952,40

20/6/2012 3.867,50

17/2/2012 440,00

17/2/2012 8.551,84

4/4/2012 1.621,18

9/8/2012 18.000,00

22/8/2012 307,00

30/8/2012 8.000,00

4/9/2012 6.000,00

3/10/2012 25.000,00

6/11/2012 1.400,00

6/11/2012 10.000,00

9.4. aplicar ao Sr. Israel Alves da Silveira a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art.

267 do RI/TCU, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento

da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão

até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c o art.

217, §§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela,

corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,

a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira

parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais

parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos,

no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de

comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor,

nos termos do § 2º do art. 217, do Regimento Interno deste Tribunal;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a

cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.7. encaminhar cópia da deliberação ao (à) chefe da Procuradoria da República no Estado de

Pernambuco, em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16, da Lei 8.443/1992;

9.8. enviar cópia deste acórdão aos responsáveis e ao FNDE;

9.9. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível, no

dia seguinte a sua oficialização, para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1743-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo

e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1744/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.113/2022-8.

2. Grupo II - Classe de Assunto: VI - Representação

3. Interessados/Responsáveis: não há.
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4. Órgão/Entidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Maranhão.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação a respeito de possíveis

irregularidades ocorridas no pregão eletrônico (PE) 5/2020, promovido pelo Serviço de Apoio às Micro e

Pequenas Empresas do Maranhão (Sebrae/MA);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. com fulcro no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, não conhecer da representação,

ante a ausência de interesse público;

9.2. considerar prejudicados, por perda de objeto, os pedidos deduzidos pelo representante;

9.3. dar ciência desta deliberação ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do

Maranhão (Sebrae/MA), para que no exercício da fiscalização que lhe compete, verifique a existência de

eventuais irregularidades.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1744-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator),

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1745/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.248/2014-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Cláudio de Moraes Machado (394.773.807-25); Floriano Pastore Júnior

(085.424.651-72).

4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude).

8. Representação legal: Elísio de Azevedo Freitas (18596/OAB-DF), representando Floriano

Pastore Júnior.

9. Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Saúde (FNS), em razão da impugnação total das despesas realizadas com os recursos do

Convênio 10/2006, celebrado entre o Ministério da Saúde e a Fundação de Estudos e Pesquisas em

Administração (Fepad).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:
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9.1. julgar irregulares as contas de Floriano Pastore Junior, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,

16, inciso III, alíneas "c" e "d", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento da quantia a

seguir especificada, fixando o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante

este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos

cofres da Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora, calculados

a partir da data de ocorrência, até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL DATA OCORRÊNCIA

R$ 17.881,52 1/12/2006

9.2. julgar irregulares as contas de Cláudio de Moraes Machado, com fundamento nos arts. 1º,

inciso I, 16, inciso III, alíneas "a", "c" e "d", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento

das quantias a seguir especificadas, fixando o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que

comprove, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o

recolhimento da dívida aos cofres da Fundo Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida de

juros de mora, calculados a partir das datas de ocorrência, até a data do efetivo recolhimento, na forma da

legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL DATA OCORRÊNCIA

R$ 77.951,48 1/12/2006

R$ 14.988,99 4/1/2007

9.3. aplicar aos responsáveis Floriano Pastore Junior e Claudio de Moraes Machado, a multa

prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores a seguir indicados, fixando o prazo de 15 dias, para que

comprovem, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o

recolhimento das dívida ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do presente

acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

Responsável Valor da Multa

Floriano Pastore Junior R$ 42.000,00

Claudio de Moraes Machado R$ 220.000,00

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

das dívidas, caso não atendida as notificações;

9.5. autorizar que, expirado o prazo para pagamento da dívida, com fundamento no art. 28 da Lei

8.443/1992, c/c o art. 219 do Regimento Interno do TCU, quanto ao Sr. Floriano Pastore Junior, servidor da

Fundação Universidade Federal de Brasília, regido pela Lei 8.112/1990, o desconto integral ou parcelado

da dívida nos vencimentos, subsídio, salário ou proventos, observados os limites previstos na legislação

pertinente;

9.6. dar ciência deste acórdão aos responsáveis e à Procuradoria da República no Distrito

Federal, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas cabíveis.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1745-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator),

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1746/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.247/2015-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:
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3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16).

3.2. Responsáveis: Irlahi Linhares Moraes (175.859.373-34); Ivaldo Antonio Cavalcante

(124.768.383-49); Macêdo Construções Ltda (04.250.975/0001-29).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rosário - MA.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Flávio Olimpio Neves Silva (9.623/OAB-MA) e Elias Gomes de Moura

Neto (9.394/OAB-MA), representando Macêdo Construções Ltda.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pela

Fundação Nacional de Saúde (Funasa), em desfavor de Ivaldo Antônio Cavalcante, ex-prefeito (gestão

2005-2008), em razão da não aprovação da prestação de contas parcial do Convênio 1621/2006; e de

Irlahi Linhares Moraes, ex-prefeita (gestão 2013-2016), e de Ivaldo Antônio Cavalcante, ex-prefeito (gestão

2005-2008), solidariamente com a empresa Macedo Construções Ltda., em razão de irregularidades

constatadas na prestação de contas do Convênio 1839/2006.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. excluir Irlahi Linhares Moraes do rol de responsáveis desta tomada de contas especial;

9.2. considerar revel o ex-prefeito do Município de Rosário/MA, Ivaldo Antônio Cavalcante, com

fundamento no § 3º, art. 12, Lei 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.3. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela empresa Macedo Construções Ltda., com

denominação atual de A2 Construções e Empreendimentos Ltda., à exceção da argumentação referente à

prescrição punitiva;

9.4. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c" e § 2º, da Lei 8.443/1992 c/c os

arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III e § 5º, 210 e 214, inciso III, do

Regimento Interno deste Tribunal, julgar irregulares as contas de Ivaldo Antônio Cavalcante, na condição

de ex-prefeito (gestão 2005-2008), e da empresa Macedo Construções Ltda., com denominação atual de

A2 Construções e Empreendimentos Ltda., na condição de empresa contratada pelo poder público; e

condená-los solidariamente ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de

quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, conforme art. 214, inciso III,

alínea "a", do Regimento Interno, o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional de Saúde,

atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a

data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Valor original

(R$)

Data da

ocorrência
Responsável

90.000,00 15/2/2007 Ivaldo Antônio Cavalcante

90.000,00 22/3/2007

19.675,00 11/12/2008

Valor original

(R$)

Data da

ocorrência
Responsável

791.509,41 14/9/2007

Ivaldo Antônio Cavalcante

Macedo Construções Ltda., com denominação atual de A2 Construções e

Empreendimentos Ltda.

415.000,00 20/12/2007

385.000,00 8/2/2008

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

da dívida caso não atendidas as notificações;
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9.6. alertar aos responsáveis que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela

importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento

Interno deste Tribunal;

9.7. encaminhar cópia da deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no

Estado do Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento

Interno do TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis; e

9.8. dar ciência desta decisão aos responsáveis e à Fundação Nacional de Saúde.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1746-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator),

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1747/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 010.249/2019-2.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Deoclerio Luiz Lodi Rissini (558.366.071-68); Jose Carlos Zanella (452.247.730-

91); Mirrage Produtora e Editora Fonografica Ltda - ME (06.117.545/0001-69).

4. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela

Secretaria Especial da Cultura, em desfavor de Jose Carlos Zanella, Deoclerio Luiz Lodi Rissini e Mirrage

Produtora e Editora Fonográfica Ltda. - ME, em razão de omissão no dever de prestar contas, de recursos

captados por força do projeto cultural Pronac 07-0846, descrito da seguinte forma: "Realizar

apresentações musicais instrumentais e de artes cênicas, no município de Lajeado tendo como local o

Parque do Imigrante e o Parque Histórico de Lajeado",

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira

Câmara, com fundamento no art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c os art. 202 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. excluir José Carlos Zanella deste processo;

9.2. considerar revéis os responsáveis Deoclerio Luiz Lodi Rissini (CPF: 558.366.071-68) e Mirrage

Produtora e Editora Fonográfica Ltda. - Me (CNPJ: 06.117.545/0001-69);

9.3. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas a e c, da Lei

8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas de Deoclerio Luiz Lodi Rissini (CPF:

558.366.071-68) e Mirrage Produtora e Editora Fonográfica Ltda. - ME (CNPJ: 06.117.545/0001-69),

condenando-os solidariamente ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas

monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da

efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o

recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Cultura, nos termos do art. 23, inciso

III, alínea "a", da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU:

Data de ocorrência Valor histórico (R$)
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8/5/2008 6.000,00

12/5/2008 3.056,78

19/5/2008 3.056,78

28/5/2008 10.000,00

30/5/2008 13.200,00

2/6/2008 6.000,00

30/6/2008 40,00

1/7/2008 910,00

28/7/2008 3.000,00

31/7/2008 4.200,00

11/8/2008 2.000,00

25/8/2008 2.789,59

29/8/2008 4.545,00

30/9/2008 90,00

23/10/2008 5.675,04

30/10/2008 100,00

31/10/2008 1.300,00

21/11/2008 1.300,00

26/12/2008 1.300,00

1/6/2009 3.000,00

30/11/2007 80.000,00

18/12/2007 20.000,00

19/12/2007 7.410,00

21/12/2007 45.000,00

30/1/2008 20.000,00

21/2/2008 6.000,00

27/3/2008 2.192,57

31/3/2008 5.330,00

23/4/2008 4.106,99

30/4/2008 13.475,00

9.4. aplicar individualmente a Deoclerio Luiz Lodi Rissini e Mirrage Produtora e Editora

Fonográfica Ltda. - ME a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do

TCU, no valor de R$ 600.000,00 para cada responsável, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da

notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU),

o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste

acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul,

nos termos do à § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para

adoção das medidas cabíveis; e

9.6. dar ciência deste Acórdão à Secretaria Especial de Cultura e à responsável.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1747-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator),

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1748/2022 - TCU - 1ª Câmara
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1. Processo nº TC 020.225/2020-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: III - Acompanhamento.

3. Interessados/Responsáveis: não há.

4. Órgãos/Entidades: Fundação Universidade de Brasília; Fundação Universidade do Amazonas;

Fundação Universidade Federal da Grande Dourados; Fundação Universidade Federal de Ciências da

Saúde de Porto Alegre; Fundação Universidade Federal de Mato Grosso; Fundação Universidade Federal

de Mato Grosso do Sul; Fundação Universidade Federal de Ouro Preto; Fundação Universidade Federal de

Rondônia; Fundação Universidade Federal de São Carlos; Fundação Universidade Federal de São João Del

Rei; Fundação Universidade Federal de Sergipe; Fundação Universidade Federal de Uberlândia; Fundação

Universidade Federal de Viçosa; Fundação Universidade Federal do Abc; Fundação Universidade Federal

do Acre; Fundação Universidade Federal do Amapá; Fundação Universidade Federal do Maranhão;

Fundação Universidade Federal do Pampa; Fundação Universidade Federal do Piauí; Fundação

Universidade Federal do Rio Grande; Fundação Universidade Federal do Tocantins; Fundação Universidade

Federal do Vale do São Francisco; Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro -Brasileira;

Universidade Federal da Bahia; Universidade Federal da Fronteira Sul; Universidade Federal da Integração

Latino -Americana; Universidade Federal da Paraíba; Universidade Federal de Alagoas; Universidade

Federal de Alfenas; Universidade Federal de Campina Grande; Universidade Federal de Catalão;

Universidade Federal de Goiás; Universidade Federal de Itajubá; Universidade Federal de Jataí;

Universidade Federal de Juiz de Fora; Universidade Federal de Lavras; Universidade Federal de Minas

Gerais; Universidade Federal de Pelotas; Universidade Federal de Pernambuco; Universidade Federal de

Rondonópolis; Universidade Federal de Roraima; Universidade Federal de Santa Catarina; Universidade

Federal de Santa Maria; Universidade Federal de São Paulo; Universidade Federal do Agreste de

Pernambuco; Universidade Federal do Cariri; Universidade Federal do Ceará; Universidade Federal do

Delta do Parnaíba; Universidade Federal do Espírito Santo; Universidade Federal do Estado do Rio de

Janeiro; Universidade Federal do Oeste da Bahia; Universidade Federal do Oeste do Pará; Universidade

Federal do Pará; Universidade Federal do Paraná; Universidade Federal do Recôncavo da Bahia;

Universidade Federal do Rio de Janeiro; Universidade Federal do Rio Grande do Norte; Universidade

Federal do Rio Grande do Sul; Universidade Federal do Sul da Bahia; Universidade Federal do Sul e

Sudeste do Pará; Universidade Federal do Triângulo Mineiro; Universidade Federal dos Vales do

Jequitinhonha e Mucuri; Universidade Federal Fluminense; Universidade Federal Rural da Amazônia;

Universidade Federal Rural de Pernambuco; Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro; Universidade

Federal Rural do Semiárido; Universidade Tecnológica Federal do Paraná.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto

(SecexEduc).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanhamento realizado nas Universidades

Federais, relativo ao biênio 2019-2020, envolvendo o tema "as Tomadas de Contas Especiais na fase

interna";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1 dar ciência às 69 Universidades Federais, com fundamento no art. 9º, inciso II, da Resolução-

TCU 315/2020, de que:

9.1.1. nos termos do art. 3º da Instrução Normativa TCU (IN/TCU) 71/2012, diante da omissão no

dever de prestar contas, da não comprovação da aplicação de recursos repassados pela União mediante

convênio, contrato de repasse, ou instrumento congênere, da ocorrência de desfalque, alcance, desvio ou

desaparecimento de dinheiro, bens ou valores públicos, ou da prática de ato ilegal, ilegítimo ou
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antieconômico de que resulte dano ao Erário, a autoridade competente deve imediatamente adotar

medidas administrativas para caracterização ou elisão do dano, observados os princípios norteadores dos

processos administrativos;

9.1.2. em cumprimento ao disposto no art. 4º da IN-TCU 71/2012, esgotadas as medidas

administrativas de que trata o art. 3º da referida Instrução Normativa sem a elisão do dano e subsistindo os

pressupostos a que se refere o art. 5º do mesmo normativo, a autoridade competente deve providenciar a

imediata instauração de tomada de contas especial (TCE), mediante a autuação de processo específico,

observando os prazos e demais elementos dispostos no normativo;

9.1.3. nos termos do art. 14 da IN-TCU 71/2012 c/c o art. 40 da Portaria-TCU 122/2018, a partir

de 1/7/2018, a instauração e tramitação de TCE deve ser obrigatoriamente realizada via sistema e-TCE,

cuja habilitação deve ser solicitada pelo endereço eletrônico stce@tcu.gov.br;

9.1.4. a existência de ações judiciais não obsta a instauração de TCE, haja vista que no

ordenamento jurídico brasileiro, com exceção da sentença penal absolutória negando a existência do fato

ou da autoria (art. 935 do Código Civil), vigora o princípio da independência das instâncias, em razão do

qual podem ocorrer condenações simultâneas nas diferentes esferas jurídicas (Acórdão 1.038/2019-TCU-

Plenário, Rel. Ministro Benjamin Zymler);

9.1.5. as informações sobre a situação das TCEs e dos procedimentos preliminares em

andamento, por se enquadrarem como ações de supervisão, controle e correição adotadas para a garantia

da legalidade, legitimidade, economicidade e transparência, integram a prestação de contas das

universidades e devem ser divulgados na forma dos arts. 8º e 9º da IN-TCU 84/2020;

9.2. dar ciência à Universidade Federal do Rio Grande do Norte de que a TCE objeto do

processo 23077.028089/2017-37, instaurada em cumprimento à determinação 9.6 do Acórdão 538/2018-

TCU-Plenário, deve ter seu prosseguimento nos prazos previstos e via sistema e-TCE (IN-TCU 71/2012 e

Portaria-TCU 122/2018);

9.3. dar ciência à Universidade Federal do Oeste do Pará de que a TCE objeto do processo

23204.000101/2017-46 (Contrato 11/2014-Parfor) deve ter seu prosseguimento nos prazos previstos e via

sistema e-TCE, posto que a documentação encaminhada pelo Ofício 40/2019/GR/UFOPA não seguiu a

tramitação correta (IN-TCU 71/2012 e Portaria-TCU 122/2018);

9.4. dar ciência às Universidades Federais do Oeste do Pará (UFOPA), do Pará (UFPA), do Paraná

(UFPR), do Ceará (UFC) e da Bahia (UFBA) que os processos de Tomadas de Contas Especiais em

andamento na fase interna listados no Anexo III devem ter prosseguimento no sistema e-TCE (Portaria-

TCU 122/2018), cabendo-lhes solicitar, com a necessária urgência, a habilitação pelo endereço eletrônico

stce@tcu.gov.br;

9.5. dar ciência à Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR) de que, em razão do que

dispõem os arts. 40 e 41 da Portaria-TCU 122/2018 e art. 4º da Instrução Normativa TCU 71/2012, cabe aos

dirigentes da instituição, sob sujeição às sanções cabíveis, adotar as medidas necessárias para localização

e prosseguimento de tomadas de contas especiais, via sistema e-TCE, entre os quais as que constituem

objeto do item "c" do Acórdão 5.872/2020-TCU-2ª Câmara;

9.6. informar aos dirigentes das 69 Universidades federais que:

9.6.1. o Tribunal manterá, de forma permanente, a presente sistemática de Acompanhamento,

por meio da qual verificará a adoção das medidas administrativas preliminares e a autuação de TCEs, bem

assim que tenham prosseguimento de forma adequada e tempestiva;

9.6.2. nas próximas etapas deste Acompanhamento serão selecionados, mediante critérios de

materialidade, risco e tempestividade, processos de TCEs na fase interna e procedimentos preliminares

em andamento para verificação das providências adotadas pelos gestores;

9.6.3. na continuidade desta ação de controle, serão efetivados novos pedidos de informações e

de atualizações quanto ao presente objeto de controle, indicando-se aos dirigentes máximos que adotem

controle centralizado dos dados de modo a facilitar-lhes a gestão e a tomada de decisão quanto às

providências que sejam necessárias;
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9.6.4. o TCU, por meio do Instituto Serzedello Corrêa (ISC), disponibiliza o curso autoinstrucional

"Instauração de Tomada de Contas Especial - TCE Referente a Transferências de Recursos Federais", que

permite a participação a qualquer momento e pode ser utilizado pelos servidores para capacitação no

tema;

9.6.5. a Controladoria-Geral da União mantém página na internet com orientações sobre as

TCE�s e disponibiliza o Manual de Tomada de Contas Especial (https://www.gov.br/cgu/pt-

br/assuntos/auditoria-e-fiscalizacao/tomadas-de-contas-especiais), ferramenta relevante para subsidiar

as atividades dos servidores; e

9.6.6. o sistema e-TCE apresenta grande valia para o gestor público, na medida em que resulta

em maior facilidade, agilidade e segurança do trâmite processual de TCEs.

9.7. informar à Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR) que o Tribunal manterá o

acompanhamento acerca da situação das Tomada de Contas Especiais objeto do item "c" do Acórdão

5872/2020-TCU-2ª Câmara, verificando a adoção das medidas necessárias para localização e

prosseguimento dos processos, via sistema e-TCE;

9.8. enviar cópia desta deliberação e da instrução peça 478 à Secretaria de Controle Externo das

Aquisições Logísticas (Selog) e à Secretaria de Controle Externo de Tomadas de Contas Especiais (Secex-

TCE), para conhecimento do tratado nos itens 81-86 da instrução, bem como para subsídio aos trabalhos

realizados no TC 035.949/2019-8, de responsabilidade da SecexTCE;

9.9. determinar à SecexEduc que, nas próximas etapas deste Acompanhamento, direcione

ações específicas às UniFs que não apresentaram informações que permitam traçar panorama completo

de sua gestão de TCEs e àquelas que não instauraram nenhuma TCE nos últimos anos, apesar de

possuírem expressivos orçamento e quadro de pessoal;

9.10. aplicar individualmente a Ari Miguel Teixeira Ott, CPF 110.306.235-20, ex-reitor da

Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), e a José Arimatéia Dantas Lopes, CPF 051.025.613-91,

ex-reitor da Universidade Federal do Piauí (UFPI), a multa prevista no art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992,

no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,

para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU), o

recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data desta deliberação

até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.11. determinar à Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR) e à Universidade Federal

do Piauí (UFPI) que promovam, caso não comprovado o tempestivo recolhimento, o desconto integral ou

parcelado das multas consignadas no subitem precedente sobre os vencimentos dos responsáveis,

observados os limites previstos na legislação pertinente, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei 8.443/1992,

c/c o art. 219, inciso I, do Regimento Interno do TCU;

9.12. autorizar o desconto da dívida na remuneração dos servidores, observado o disposto no

art. 46 da Lei 8.112/1990;

9.13. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

da dívida, caso não atendida a notificação e não seja possível o desconto determinado;

9.14. dar ciência desta deliberação às 69 Universidades Federais, destacando que o relatório e o

voto que fundamentam a deliberação podem ser acessados por meio do endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos e que o inteiro teor dos autos pode ser acessado por meio da plataforma

Conecta-TCU;

9.15. dar conhecimento desta deliberação, acompanhada da instrução e do voto que lhe dão

fundamento, à Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação e à Controladoria-Geral da

União;

9.16. nos termos do art. 36 da Resolução-TCU 259/2014, apensar este processo de

Acompanhamento do biênio 2019-2020 ao processo que será autuado para acompanhar o mesmo objeto

no biênio 2021-2022.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1748-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator),

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1749/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 036.595/2021-7.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Kerginaldo Souto Dantas (406.546.997-04).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo

Tribunal Superior do Trabalho;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição

Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e no art. 260, § 1º, do RI/TCU, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria de Kerginaldo Souto Dantas,

negando-lhe registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Superior do Trabalho, do presente acórdão, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Tribunal Superior do Trabalho, com fulcro no art. 45 da Lei 8.443/1992, sob

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, que:

9.3.1. promova a exclusão do pagamento de quintos/décimos decorrentes de funções exercidas

após 9/4/2001, no prazo de trinta dias;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça

juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos trinta dias subsequentes, alertando-o de que o

efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução

dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

9.3.3. emita novo ato de aposentadoria e submeta-o a registro deste Tribunal, no prazo de

sessenta dias, após realizado o ajuste determinado no subitem 9.3.1;

9.4. esclarecer ao órgão de origem que, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do

RE 638.115/CE, devem ser mantidos os pagamentos das parcelas de quintos decorrentes de funções

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, visto que amparadas por decisão judicial transitada em julgado.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1749-08/22-1.

13. Especificação do quórum:
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13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator),

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1750/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 044.958/2021-8.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Ginaldo Inacio de Araujo (221.642.351-34).

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria

emitido pela Câmara dos Deputados;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira

Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da

Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e no art. 260, § 1º, do RI/TCU,

em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria de Ginaldo Inacio de Araujo,

negando-lhe registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela

Câmara dos Deputados, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência

deste Tribunal;

9.3. determinar à Câmara dos Deputados, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, sob pena de

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, que:

9.3.1. suspenda os pagamentos realizados com base no ato ora impugnado, no prazo de trinta

dias, contado a partir da ciência desta deliberação;

9.3.2. promova o destaque das parcelas de "quintos/décimos" incorporados com amparo em

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

9.3.3. promova o ajuste na parcela percebida a título de incorporação de quintos nos proventos

do interessado para os valores anteriores à vigência da Lei 13.302/2016;

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao

TCU, no prazo de sessenta dias, após corrigidas as falhas que ensejaram o julgamento pela ilegalidade,

nos termos do art. 262, § 2º, do RI/TCU e do art. 19, § 3º, da IN-TCU 78/2018;

9.3.5. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

9.3.6. envie a esta Corte de Contas, no prazo de sessenta dias, comprovante de que o

interessado teve ciência desta deliberação.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1750-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator),

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1751/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 001.132/2022-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Bruna Borges Nunes (033.069.551-75).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de admissão emitido pela

Caixa Econômica Federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei

8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão emitido em favor de Bruna Borges

Nunes (033.069.551-75).

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

9.2.2. no prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal documento

comprobatório de que a interessada cujo ato foi impugnado está ciente do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1751-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator),

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1752/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 001.165/2022-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Lilia Dalcimar Lino Barbosa de Amorim (700.109.861-20).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.
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5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de admissão emitido pela

Caixa Econômica Federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei

8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão emitido em favor de Lilia Dalcimar Lino

Barbosa de Amorim (700.109.861-20).

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

9.2.2. no prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal documento

comprobatório de que a interessada cujo ato foi impugnado está ciente do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1752-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator),

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1753/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.633/2022-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Paulo Cesar Medeiros Soares (010.154.905-90).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de admissão emitido pela

Caixa Econômica Federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei

8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:
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9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão emitido em favor de Paulo Cesar

Medeiros Soares (010.154.905-90).

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

9.2.2. no prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal documento

comprobatório de que o interessado cujo ato foi impugnado está ciente do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1753-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator),

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1754/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.671/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Alisson Bruno da Silva Morais (009.044.395-00).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de admissão emitido pela

Caixa Econômica Federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei

8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão emitido em favor de Alisson Bruno da

Silva Morais (009.044.395-00).

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

9.2.2. no prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal documento

comprobatório de que o interessado cujo ato foi impugnado está ciente do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1754-08/22-1.
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13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator),

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1755/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.678/2022-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Sebastiao Nunes Liborio (028.263.775-31).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de admissão emitido pela

Caixa Econômica Federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei

8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão emitido em favor de Sebastiao Nunes

Liborio (028.263.775-31).

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

9.2.2. no prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal documento

comprobatório de que o interessado cujo ato foi impugnado está ciente do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1755-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator),

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1756/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.688/2022-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Ivete de Lira Chaves Cornelio (012.683.064-95).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de admissão emitido pela

Caixa Econômica Federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei

8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão emitido em favor de Ivete de Lira

Chaves Cornelio (012.683.064-95).

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

9.2.2. no prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal documento

comprobatório de que a interessada cujo ato foi impugnado está ciente do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1756-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator),

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1757/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.689/2022-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Wanessa Regina Pontes de Souza (057.945.754-09).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de admissão emitido pela

Caixa Econômica Federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei

8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão emitido em favor de Wanessa Regina

Pontes de Souza (057.945.754-09).
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9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

9.2.2. no prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal documento

comprobatório de que a interessada cujo ato foi impugnado está ciente do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 8/2022 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 29/3/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1757-08/22-1.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator),

Vital do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1758/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.570/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Angela Maria Cybis Magajewski (293.658.130-34); Cibele Maria Schmitt

(415.841.049-53); Claudete Adelaide Pereira Garcez (377.935.199-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1759/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Jackeline Cesconetto, emitido pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região/SC, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro.

Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem

quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de

8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas (vide Acórdãos 8.187/2021, 8.124/2021, 8.492/2021, 8.684/2021, 8.178/2021, 8.611/2021,

todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.999/2021, 7.816/2021, 8.318/2021, 8.254/2021, 13.963/2020,

8.319/2021 e 8.224/2021, todos da 2ª Câmara), especialmente a partir do julgamento pela Suprema Corte

do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com repercussão geral;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao

RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por

sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas

compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários

do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não
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definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e

absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo

público civil;

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda

que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos,

pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista

que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 1/8/2006, exarada nos autos da Ação

Ordinária 2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal,

proposta pela Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário Federal (Anajustra);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,

c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal a concessão de aposentadoria de Jackeline Cesconetto e negar registro ao correspondente ato;

dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a devolução dos valores

indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação; encaminhar cópia do presente acórdão

ao órgão de origem; dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, mantendo-se os efeitos

financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE

638.115/CE; e expedir a determinação discriminada no subitem 1.7:

1. Processo TC-002.971/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jackeline Cesconetto (452.487.299-04).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao órgão de origem que dê ciência do inteiro teor desta deliberação à

interessada, no prazo de quinze dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze

dias subsequentes.

ACÓRDÃO Nº 1760/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Luciene Gamba Barbosa dos Santos, emitido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, submetido à apreciação deste Tribunal

para fins de registro.

Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem

quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de

8/4/1998 a 4/9/2001;
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Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas (vide Acórdãos 8.187/2021, 8.124/2021, 8.492/2021, 8.684/2021, 8.178/2021, 8.611/2021,

todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.999/2021, 7.816/2021, 8.318/2021, 8.254/2021, 13.963/2020,

8.319/2021 e 8.224/2021, todos da 2ª Câmara), especialmente a partir do julgamento pela Suprema Corte

do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com repercussão geral;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao

RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por

sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas

compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários

do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não

definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e

absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo

público civil;

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda

que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos,

pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista

que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 1/8/2006, exarada nos autos da Ação

Ordinária 2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal,

proposta pela Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário Federal (Anajustra);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,

c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal a concessão de aposentadoria de Luciene Gamba Barbosa dos Santos e negar registro ao

correspondente ato; dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a

devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação; encaminhar

cópia do presente acórdão ao órgão de origem; dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria,

mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF

no julgamento do RE 638.115/CE; e expedir a determinação discriminada no subitem 1.7:

1. Processo TC-003.120/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Luciene Gamba Barbosa dos Santos (083.046.088-80).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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1.7.1. determinar ao órgão de origem que dê ciência do inteiro teor desta deliberação à

interessada, no prazo de quinze dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze

dias subsequentes.

ACÓRDÃO Nº 1761/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.136/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Antonio Guarda (292.987.330-20); Natanael Sergio Maciel (291.796.619-04).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1762/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.360/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Gratuliano Morais Pinto Filho (039.811.772-15).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1763/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.247/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Lourival Moreira de Araujo (063.106.133-91).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1764/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Kenia Suarez Varela, emitido pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região/RS, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro.

Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem

quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de

8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas (vide Acórdãos 8.187/2021, 8.124/2021, 8.492/2021, 8.684/2021, 8.178/2021, 8.611/2021,

todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.999/2021, 7.816/2021, 8.318/2021, 8.254/2021, 13.963/2020,

8.319/2021 e 8.224/2021, todos da 2ª Câmara), especialmente a partir do julgamento pela Suprema Corte

do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com repercussão geral;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao

RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por

sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas

compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários

do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não

definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e

absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo

público civil;

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda

que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos,

pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista

que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 30/8/2010, exarada nos autos da Ação

Ordinária 2003.71.00.057296-7, que tramitou na 2ª Vara Federal de Porto Alegre (RS), proposta pelo

Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário Federal no Rio Grande do Sul (SINTRAJUFE);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,

c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal a concessão de aposentadoria de Kenia Suarez Varela e negar registro ao correspondente ato;

dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a devolução dos valores

indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação; encaminhar cópia do presente acórdão

ao órgão de origem; dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, mantendo-se os efeitos

financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE

638.115/CE; e expedir a determinação discriminada no subitem 1.7:

1. Processo TC-023.325/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Kenia Suarez Varela (434.408.600-78).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS.
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.7.1. determinar ao órgão de origem que dê ciência do inteiro teor desta deliberação à

interessada, no prazo de quinze dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze

dias subsequentes.

ACÓRDÃO Nº 1765/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Claudio Luiz de Oliveira Moura, emitido pelo

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de

registro.

Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem

quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de

8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas (vide Acórdãos 8.187/2021, 8.124/2021, 8.492/2021, 8.684/2021, 8.178/2021, 8.611/2021,

todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.999/2021, 7.816/2021, 8.318/2021, 8.254/2021, 13.963/2020,

8.319/2021 e 8.224/2021, todos da 2ª Câmara), especialmente a partir do julgamento pela Suprema Corte

do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com repercussão geral;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao

RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por

sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas

compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários

do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não

definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e

absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo

público civil;

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda

que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos,

pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista

que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 9/2/2009, exarada nos autos do Mandado

de Segurança 2003.002.008895-7 (0008895- 76.2003.807.0000), que tramitou no Conselho Especial do

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios/DF, proposta pela Associação dos Servidores da

Justiça do Distrito Federal (ASSEJUS);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,

c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal a concessão de aposentadoria de Claudio Luiz de Oliveira Moura e negar registro ao correspondente

ato; dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a devolução dos valores

indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação; encaminhar cópia do presente acórdão

ao órgão de origem; dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, mantendo-se os efeitos

financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE

638.115/CE; e expedir a determinação discriminada no subitem 1.7:

1. Processo TC-023.811/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Claudio Luiz de Oliveira Moura (145.932.541-91).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.7.1. determinar ao órgão de origem que dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao

interessado, no prazo de quinze dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze

dias subsequentes.

ACÓRDÃO Nº 1766/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Silvana de Araujo Pereira Londres, emitido

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de

registro.

Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem

quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de

8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas (vide Acórdãos 8.187/2021, 8.124/2021, 8.492/2021, 8.684/2021, 8.178/2021, 8.611/2021,

todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.999/2021, 7.816/2021, 8.318/2021, 8.254/2021, 13.963/2020,

8.319/2021 e 8.224/2021, todos da 2ª Câmara), especialmente a partir do julgamento pela Suprema Corte

do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com repercussão geral;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao

RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por

sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas

compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários

do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não

definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e

absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo

público civil;

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda

que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos,

pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista

que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 1/8/2006, exarada nos autos da Ação

Ordinária 2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal,

proposta pela Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário Federal (Anajustra);
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,

c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal a concessão de aposentadoria de Silvana de Araujo Pereira Londres e negar registro ao

correspondente ato; dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a

devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação; encaminhar

cópia do presente acórdão ao órgão de origem; dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria,

mantendo-se os efeitos financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF

no julgamento do RE 638.115/CE; e expedir a determinação discriminada no subitem 1.7:

1. Processo TC-024.045/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Silvana de Araujo Pereira Londres (349.473.704-59).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.7.1. determinar ao órgão de origem que dê ciência do inteiro teor desta deliberação à

interessada, no prazo de quinze dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze

dias subsequentes.

ACÓRDÃO Nº 1767/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Aladina Machado Godoi, emitido pelo

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de

registro.

Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem

quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de

8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas (vide Acórdãos 8.187/2021, 8.124/2021, 8.492/2021, 8.684/2021, 8.178/2021, 8.611/2021,

todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.999/2021, 7.816/2021, 8.318/2021, 8.254/2021, 13.963/2020,

8.319/2021 e 8.224/2021, todos da 2ª Câmara), especialmente a partir do julgamento pela Suprema Corte

do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com repercussão geral;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao

RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por

sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas

compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários
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do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não

definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e

absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo

público civil;

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda

que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos,

pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista

que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 9/2/2009, exarada nos autos do Mandado

de Segurança 2003.002.008895-7 (0008895- 76.2003.807.0000), que tramitou no Conselho Especial do

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios/DF, proposta pela Associação dos Servidores da

Justiça do Distrito Federal (ASSEJUS);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,

c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal a concessão de aposentadoria de Aladina Machado Godoi e negar registro ao correspondente ato;

dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a devolução dos valores

indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação; encaminhar cópia do presente acórdão

ao órgão de origem; dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, mantendo-se os efeitos

financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE

638.115/CE; e expedir a determinação discriminada no subitem 1.7:

1. Processo TC-024.091/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Aladina Machado Godoi (225.431.551-04).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.7.1. determinar ao órgão de origem que dê ciência do inteiro teor desta deliberação à

interessada, no prazo de quinze dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze

dias subsequentes.

ACÓRDÃO Nº 1768/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Roselene Agostinho Ennes, emitido pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, submetido à apreciação deste Tribunal para

fins de registro.

Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem

quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de

8/4/1998 a 4/9/2001;
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Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas (vide Acórdãos 8.187/2021, 8.124/2021, 8.492/2021, 8.684/2021, 8.178/2021, 8.611/2021,

todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.999/2021, 7.816/2021, 8.318/2021, 8.254/2021, 13.963/2020,

8.319/2021 e 8.224/2021, todos da 2ª Câmara), especialmente a partir do julgamento pela Suprema Corte

do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com repercussão geral;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao

RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por

sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas

compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários

do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não

definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e

absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo

público civil;

Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada

não foi concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos

do julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua

conversão em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de

cargos e salários da carreira;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,

c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal a concessão de aposentadoria de Roselene Agostinho Ennes e negar registro ao correspondente

ato; dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a devolução dos valores

indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação; encaminhar cópia do presente acórdão

ao órgão de origem; dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, mantendo-se os efeitos

financeiros do presente ato julgado ilegal, desde que promovidos os ajustes ora determinados, em

observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do

cumprimento da presente deliberação; e expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7:

1. Processo TC-024.237/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Roselene Agostinho Ennes (085.665.388-89).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

1.7.1.1. suspenda os pagamentos realizados com base no ato ora impugnado;

1.7.1.2. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça

juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o

efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução

dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido.

ACÓRDÃO Nº 1769/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.927/2020-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Adalgizo Mendes Soares (345.572.615-15); Ailton Santana Silva (084.839.065-

20); Arivelto Jose Fernandes Correa (226.881.295-20); Edvaldo Freitas Silva (208.135.895-68); Francisco

Jucie Laurindo Aires (232.777.775-53); Jacinto Pena de Oliveira (181.723.935-04); Jaime Sinfronio Oliveira

(099.861.205-78); Jose Rui Mendes Ferreira (070.380.035-34); Marivaldo Oliveira Santos (059.417.765-00);

Suely Brum de Matos (350.983.335-04).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1770/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Katia Farias dos Santos, emitido pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de

registro.

Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram a irregularidade caracterizada pela

inclusão nos proventos da vantagem opção, oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável

aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após 16/12/1998;

Considerando que o pagamento dessa vantagem proporcionou acréscimo aos proventos de

aposentadoria em relação à última remuneração contributiva da atividade, em desacordo com o art. 40,

caput e § 2º, da Constituição Federal, com a redação conferida pela Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário, da relatoria do E. Ministro Benjamin

Zymler, firmou o entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei

8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (opção), aos servidores

que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da referida EC

20/1998, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a

aposentadoria;

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após

16/12/1998;
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Considerando que a irregularidade em questão (opção) é objeto de jurisprudência pacificada

nesta Corte de Contas, tendo por paradigma o mencionado Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário,

acompanhado por reiteradas deliberações posteriores - a exemplo dos Acórdãos 8.186/2021 - 1ª Câmara

(relator: E. Ministro Walton Alencar Rodrigues), 8.477/2021 - 1ª Câmara (relator: E. Ministro Benjamin

Zymler), 8.311/2021 - 1ª Câmara (relator: E. Ministro Vital do Rêgo), 6.289/2021 - 1ª Câmara (relator: E.

Ministro Jorge Oliveira), 8.694/2021 - 1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Augusto Sherman

Cavalcanti), 4.083/2021 - 1ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto Weder de Oliveira), 1.746/2021 - 2ª

Câmara (relator: E. Ministro Augusto Nardes), 6.835/2021 - 2ª Câmara (relator: E. Ministro Aroldo Cedraz),

8.082/2021 - 2ª Câmara (relator: E. Ministro Raimundo Carreiro), 12.983/2020 - 2ª Câmara (relatora: E.

Ministra Ana Arraes), 8.111/2021 - 2ª Câmara (relator: E. Ministro Bruno Dantas) e 7.965/2021 - 2ª Câmara

(relator: E. Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 8.100/2021 - 2ª Câmara (relator: E. Ministro-Substituto

André Luis de Carvalho), entre outros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,

c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Katia Farias dos Santos e negar registro

ao correspondente ato; dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a

devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação; e expedir as

determinações discriminadas no subitem 1.7:

1. Processo TC-040.282/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Katia Farias dos Santos (074.143.098-35).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

1.7.1.1. suspenda os pagamentos realizados com base no ato ora impugnado;

1.7.1.2. exclua a parcela opção dos proventos da ex-servidora;

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça

juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o

efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução

dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.4. emita novo ato de aposentadoria e submeta-o a registro deste Tribunal, no prazo de trinta

dias, após corrigidas as falhas que ensejaram o julgamento pela ilegalidade, nos termos do art. 262, § 2º,

do RI/TCU e do art. 19, § 3º, da IN-TCU 78/2018.
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ACÓRDÃO Nº 1771/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Mariangela Vieira Coelho, emitido pelo

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de

registro.

Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem

quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de

8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas (vide Acórdãos 8.187/2021, 8.124/2021, 8.492/2021, 8.684/2021, 8.178/2021, 8.611/2021,

todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.999/2021, 7.816/2021, 8.318/2021, 8.254/2021, 13.963/2020,

8.319/2021 e 8.224/2021, todos da 2ª Câmara), especialmente a partir do julgamento pela Suprema Corte

do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com repercussão geral;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao

RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por

sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas

compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários

do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não

definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e

absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo

público civil;

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda

que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos,

pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista

que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 9/2/2009, exarada nos autos do Mandado

de Segurança 2003.002.008895-7 (0008895- 76.2003.807.0000), que tramitou no Conselho Especial do

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios/DF, proposta pela Associação dos Servidores da

Justiça do Distrito Federal (ASSEJUS);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,

c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal a concessão de aposentadoria de Mariangela Vieira Coelho e negar registro ao correspondente ato;

dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a devolução dos valores

indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação; encaminhar cópia do presente acórdão

ao órgão de origem; dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, mantendo-se os efeitos

financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE

638.115/CE; e expedir a determinação discriminada no subitem 1.7:

1. Processo TC-043.667/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Mariangela Vieira Coelho (506.725.416-53).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.7.1. determinar ao órgão de origem que dê ciência do inteiro teor desta deliberação à

interessada, no prazo de quinze dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze

dias subsequentes.

ACÓRDÃO Nº 1772/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Silvia Maria Gurgel Nassar, emitido pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de

registro.

Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem

quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de

8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas (vide Acórdãos 8.187/2021, 8.124/2021, 8.492/2021, 8.684/2021, 8.178/2021, 8.611/2021,

todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.999/2021, 7.816/2021, 8.318/2021, 8.254/2021, 13.963/2020,

8.319/2021 e 8.224/2021, todos da 2ª Câmara), especialmente a partir do julgamento pela Suprema Corte

do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com repercussão geral;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao

RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por

sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas

compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários

do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não

definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e

absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo

público civil;

Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada

não foi concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos

do julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua

conversão em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de

cargos e salários da carreira;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,

c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal a concessão de aposentadoria de Silvia Maria Gurgel Nassar e negar registro ao correspondente ato;
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dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a devolução dos valores

indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação; encaminhar cópia do presente acórdão

ao órgão de origem; dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, mantendo-se os efeitos

financeiros do presente ato julgado ilegal, desde que promovidos os ajustes ora determinados, em

observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do

cumprimento da presente deliberação; e expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7:

1. Processo TC-043.750/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Silvia Maria Gurgel Nassar (784.006.867-72).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

1.7.1.1. suspenda os pagamentos realizados com base no ato ora impugnado;

1.7.1.2. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça

juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o

efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução

dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido.

ACÓRDÃO Nº 1773/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Henrique de Melo Cavalcanti, emitido pelo

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de

registro.

Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem

quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de

8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas (vide Acórdãos 8.187/2021, 8.124/2021, 8.492/2021, 8.684/2021, 8.178/2021, 8.611/2021,

todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.999/2021, 7.816/2021, 8.318/2021, 8.254/2021, 13.963/2020,

8.319/2021 e 8.224/2021, todos da 2ª Câmara), especialmente a partir do julgamento pela Suprema Corte

do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com repercussão geral;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao

RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por

sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas

compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários

do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não

definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e

absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo

público civil;
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Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada

não foi concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos

do julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o destaque do pagamento de quintos/décimos, com a sua

conversão em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de

cargos e salários da carreira;

Considerando que a unidade instrutora também identificou a irregularidade caracterizada pela

inclusão nos proventos da vantagem opção, oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável

aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após 16/12/1998;

Considerando que o pagamento dessa vantagem proporcionou acréscimo aos proventos de

aposentadoria em relação à última remuneração contributiva da atividade, em desacordo com o art. 40,

caput e § 2º, da Constituição Federal, com a redação conferida pela Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário, da relatoria do E. Ministro Benjamin

Zymler, firmou o entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei

8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (opção), aos servidores

que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da referida EC

20/1998, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a

aposentadoria;

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após

16/12/1998;

Considerando que a referida irregularidade (opção) é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o mencionado Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário, acompanhado

por reiteradas deliberações posteriores - a exemplo dos Acórdãos 8.186/2021, 8.477/2021, 8.311/2021,

6.289/2021, 8.694/2021 e 11.254/2021, todos da 1ª Câmara; e dos Acórdãos 1.746/2021, 6.835/2021,

8.082/2021, 12.983/2020, 8.111/2021 e 7.965/2021, todos da 2ª Câmara;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,

c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal a concessão de aposentadoria de Henrique de Melo Cavalcanti e negar registro ao correspondente

ato; dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a devolução dos valores

indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação; encaminhar cópia do presente acórdão

ao órgão de origem; dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, mantendo-se os efeitos

financeiros do presente ato julgado ilegal, desde que promovidos os ajustes ora determinados, em

observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE 638.115/CE, sem prejuízo do monitoramento do

cumprimento da presente deliberação; e expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7:

1. Processo TC-043.752/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Henrique de Melo Cavalcanti (290.131.191-15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

1.7.1.1. suspenda os pagamentos realizados com base no ato ora impugnado;

1.7.1.2. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.1.3. exclua a parcela opção dos proventos do ex-servidor;

1.7.1.4. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de quinze dias, e

faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze dias subsequentes, alertando-o de que

o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido.

ACÓRDÃO Nº 1774/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de Edes Antonio Carneiro, emitido pelo Tribunal

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro.

Considerando que a Sefip e o MP/TCU identificaram o pagamento irregular da vantagem

quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de

8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas (vide Acórdãos 8.187/2021, 8.124/2021, 8.492/2021, 8.684/2021, 8.178/2021, 8.611/2021,

todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.999/2021, 7.816/2021, 8.318/2021, 8.254/2021, 13.963/2020,

8.319/2021 e 8.224/2021, todos da 2ª Câmara), especialmente a partir do julgamento pela Suprema Corte

do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com repercussão geral;

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao

RE 638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções

comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as

seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por

sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas

compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários

do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não

definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e

absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo

público civil;

Considerando que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE, ainda

que a concessão em análise seja considerada ilegal, deve ser mantida a incorporação de quintos/décimos,

pelo exercício de função comissionada ou cargo de confiança entre 8/4/1998 e 4/9/2001, tendo em vista

que decorre de decisão judicial que transitou em julgado em 9/2/2009, exarada nos autos do Mandado

de Segurança 2003.002.008895-7 (0008895- 76.2003.807.0000), que tramitou no Conselho Especial do

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios/DF, proposta pela Associação dos Servidores da

Justiça do Distrito Federal (ASSEJUS);

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante

relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do

ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;
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Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020);

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992,

c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal a concessão de aposentadoria de Edes Antonio Carneiro e negar registro ao correspondente ato;

dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a devolução dos valores

indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação; encaminhar cópia do presente acórdão

ao órgão de origem; dispensar a emissão de novo ato de aposentadoria, mantendo-se os efeitos

financeiros do presente ato julgado ilegal, em observância ao decidido pelo STF no julgamento do RE

638.115/CE; e expedir a determinação discriminada no subitem 1.7:

1. Processo TC-044.979/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Edes Antonio Carneiro (143.724.281-20).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.7.1. determinar ao órgão de origem que dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao

interessado, no prazo de quinze dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze

dias subsequentes.

ACÓRDÃO Nº 1775/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art.

143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de

pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.196/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ricardo Ademar Barrios Neto (032.207.545-97); Rodrigo Yamada da Silva

(439.882.208-92); Simone Garcia (718.119.740-15); Valter Vieira dos Santos Junior (876.238.621-20).

1.2. Órgão/Entidade: Liquigás Distribuidora S.A. - Petrobras - MME.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: Leticia Gouvea Cyro de Castro (218.977/OAB-RJ), representando

Liquigás Distribuidora S.a. - Petrobras - Mme.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1776/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-044.176/2021-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Maria do Perpetuo Socorro Salles de Miranda (372.146.407-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Sefip que corrija o código do fundamento legal da pensão, no e-Pessoal, para

que passe a indicar PCIV-15, bem como o campo �Forma de reajuste dos proventos� para �Com

Paridade�.

ACÓRDÃO Nº 1777/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, quanto

ao processo a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o

Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por

unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o item 9.2 do Acórdão 1.285/2022-1ªCamara, prolatado

na Sessão de 15/3/2022, Ata nº 6/2022, como a seguir:

- onde se lê "9.2 dar ciência deste acórdão ao recorrente e ao Comando da Marinha."

- leia-se "9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente e ao Comando da Aeronáutica."

1. Processo TC-022.848/2019-3 (REFORMA)

1.1. Interessados: Centro de Controle Interno da Aeronáutica; Gledi Nicolau dos Santos Oliveira

(788.988.118-53); Julio Sadao Takamura (609.984.748-00); Luiz Antonio Navarro de Carvalho (019.801.574-

72); Luiz Carlos Mendes (025.083.037-04); Luiz Fernando Victorino da Silva (105.133.530-20); Luiz Fernando

Victorino da Silva (105.133.530-20); Narciso de Melo (146.561.328-53); Paulo Correia (031.306.907-78);

Ronaldo Araujo de Albuquerque Filho (029.344.981-31); Sergio Gomes Barbosa (738.105.417-53); Venancio

Augusto de Souza (060.059.128-01).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: Giovanne Gatelli Bazana (80.680/OAB-RS), representando Luiz

Fernando Victorino da Silva.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1778/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III e 169, inciso V, do Regimento Interno

do TCU, em considerar cumpridas as determinações dos subitens 9.2.1.1 "c", 9.2.1.2 "b", 9.2.2 e 9.2.3 do

Acórdão 2.800/2015-TCU-1ª Câmara; considerar prejudicado o cumprimento das determinações

constantes dos subitens 9.2.1.1 "a" e "b" e 9.2.1.2 "a" do Acórdão 2.800/2015-TCU-1ª Câmara, tornando-as

insubsistente, nos termos da Portaria Segecex 27, de 19 de outubro de 2009; dar ciência desta deliberação

ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, ao Ministério do Desenvolvimento Regional e à

Fundação Nacional de Saúde e arquivar os presentes autos, de acordo com os pareceres da SeinfraUrb

(peças 74-76):

1. Processo TC-029.723/2015-9 (MONITORAMENTO)
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1.1. Responsáveis: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16); Ministério das Cidades

(extinta) (); Ministério do Esporte (extinta) (02.961.362/0001-74); Prefeitura Municipal de Alvorada - RS

(88.000.906/0001-57).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde; Ministério das Cidades (extinta); Ministério do

Esporte (extinta); Prefeitura Municipal de Alvorada - RS.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrb).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1779/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, 12, inciso II, e 47 da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143 do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da representação,

considerá-la procedente, determinar a conversão em Tomada de Contas Especial e a citação dos

responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos (peças 109-111), e autorizar a Unidade

Técnica a realizar as diligências necessárias ao saneamento dos autos, incluindo-se o recálculo do débito

com base na decisão do STF na ADPF 528:

1. Processo TC-005.455/2021-9 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Paulista - PE.

1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto

(SecexEduc).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1780/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/92, e na forma do art. 218 do

RI/TCU, em dar quitação a Luiz Antonio Ehret Garcia (CPF 820.696.201-82) ante o recolhimento da multa

cominada por meio do subitem 9.3 do Acórdão 7.799/2015-TCU-1ª Câmara, retificado, por inexatidão

material, pelo Acórdão 94/2016, e, modificado pelo Acórdão 4.458/2020, ambos da Primeira Câmara, e,

com fundamento no art. 169 do RI/TCU, arquivar os presentes autos, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-020.731/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Responsáveis: Leoni Alves Veras da Silva (122.848.746-49); Luiz Antônio Ehret Garcia

(820.696.201-82); Marcelo Costa Sortica de Souza (822.085.731-53); Marcelo Guilherme de Souza

(691.379.001-53).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Dnit No Estado do Mato Grosso - Dnit/mt.

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil

(SeinfraRod).

1.6. Representação legal: Tatiana Barbosa Farias Machado (11120/OAB-MT), representando Luiz

Antônio Ehret Garcia.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1781/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-017.105/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Bianca Santos de Souza (054.750.287-70); Cas- Central de Assessoria Social

(04.698.888/0001-39).

1.2. Recorrente: Bianca Santos de Souza (054.750.287-70).

1.3. Órgão/Entidade: Secretaria Especial do Esporte.

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Jorge Oliveira

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de

Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.8. Representação legal: Fernanda Souza Correa (202.598/OAB-RJ), representando Bianca

Santos de Souza.

Vistos, relacionados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pela Sra.

Bianca Santos de Souza contra o Acórdão o 17.928/2021-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte julgou

irregulares as suas contas e a condenou ao pagamento de débito,

Considerando que recursos de reconsideração devem ser interpostos dentro do prazo de

quinze dias, nos termos do art. 33 da Lei 8.443/1992;

Considerando que a recorrente foi notificada da deliberação recorrida em 20/12/2021 e que

interpôs o apelo em 5/1/2022;

Considerando que "a data de início do prazo é contada a partir do primeiro dia em que houver

expediente no Tribunal", nos termos do art. 19, §3º, da Resolução/TCU 170/2004;

Considerando que o termo inicial para análise da tempestividade foi o dia 21/12/2021;

Considerando que o presente recurso é intempestivo, pois o termo final para sua interposição

foi o dia 4/1/2022;

Considerando que o art. 285, § 2º, do RITCU, dispõe que "não se conhecerá de recurso de

reconsideração quando intempestivo, salvo em razão de superveniência de fatos novos e dentro do

período de cento e oitenta dias contado do término do prazo indicado no caput, caso em que não terá

efeito suspensivo";

Considerando que a recorrente busca afastar sua responsabilidade por meio de argumentos e

teses jurídicas que, ainda que inéditos, não são considerados fatos novos por este Tribunal, conforme

consolidada jurisprudência desta Corte (Acórdão 2.308/2019-Plenário, Acórdão 1.760/2017-1ª Câmara e

Acórdão 2.860/2018-2ª Câmara);

Considerando que a tentativa de se provocar a pura e simples rediscussão de deliberações do

TCU com base em discordância com as conclusões deste Tribunal não se constitui em fato ensejador do

conhecimento do recurso fora do prazo legal;

Considerando que os elementos trazidos aos autos pela recorrente não demonstram a

superveniência de fatos novos, razão pela qual a intempestividade não pode ser afastada, a teor do art.

285, § 2º, Regimento Interno/TCU;

Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Recursos e do Ministério Público junto

ao Tribunal no sentido do não-conhecimento do presente recurso, por intempestivo e não apresentar fatos

novos;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.

143, inciso IV, § 3º, e 285, caput, e § 2º, do Regimento Interno/TCU, em:

1.9.1. não conhecer do presente recurso de reconsideração; e

1.9.2. dar ciência deste acórdão à recorrente.
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ACÓRDÃO Nº 1782/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara¸

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso II; e 212, do

Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito,

em face da ausência de pressupostos de sua constituição e de seu desenvolvimento válido e regular, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.292/2019-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Francisco Muniz Coelho (014.752.314-15); Francisco Ramos da Silva

(104.978.384-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministerio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Gabinete do Ministro.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1783/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara¸

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso II; e 212, do

Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem julgamento de mérito,

em face da ausência de pressupostos de sua constituição e de seu desenvolvimento válido e regular, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.325/2019-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Agostinho Andersen Trindade (070.243.632-15); Edilberto Nerry Petry

(488.866.530-34); Hewlett-Packard Brasil Ltda (61.797.924/0002-36); Luiz Carlos Hallay Cecilio

(204.730.609-49).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Ricardo Barretto de Andrade (32.136/OAB-DF), Mariana Mello

Lombardi (53.879/OAB-DF) e outros, representando Edilberto Nerry Petry; Raissa Roese da Rosa

(52568/OAB-DF), Carlos Eduardo Palinkas Neves (215.954/OAB-SP) e outros, representando Hewlett-

Packard Brasil Ltda; Davi Ferreira de Oliveira (50.782/OAB-DF) e Antonio Alberto do Vale Cerqueira

(15106/OAB-DF), representando Luiz Carlos Hallay Cecilio; Afonso Marcius Vaz Lobato (8.265/OAB-PA),

Adonis Joao Pereira Moura (8898/OAB-PA) e outros, representando Agostinho Andersen Trindade.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1784/2022 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-000.369/2022-5 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Recorrente: Seal Telecom Comercio e Serviços de Telecomunicações Ltda.

(58.619.404/0001-48).

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Aquaviários.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues
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1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).

1.7. Representação legal: Benedito Eugenio de Almeida Siciliano (53.803/OAB-DF), Marcony

Francisco Pereira Maciel (35.362/OAB-DF) e outros, representando Seal Telecom Comercio e Servicos de

Telecomunicações Ltda..

Vistos, relacionados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pela empresa

Seal Telecom Comercio e Serviços de Telecomunicações Ltda. contra o Acórdão o 627/2022-1ª Câmara,

proferido em representação,

Considerando que os presentes autos tratam de supostas irregularidades no pregão eletrônico

13/2021, cujo objeto era a contratação de empresa especializada para o fornecimento de Solução

Integrada de Automação e Multimídia;

Considerando que o TCU entendeu não haver razão de interesse público para interferir no

certame, sendo suficiente dar ciência à Antaq da impropriedade de ter aceitado proposta para

determinado item com especificação tecnicamente inferior, sem ter realizado nova estimativa de preço e

de não ter republicado o edital;

Considerando que a jurisprudência do TCU é bem clara ao entender que o reconhecimento do

representante como parte é situação excepcional e depende, além do pedido de ingresso nos autos como

interessado, da demonstração de legítima e comprovada razão para intervir no processo (Acórdãos do

Plenário 88/2011, 161/2011, 257/2011, 1.944/2013, 292/2014, 1.881/2014, 1.343/2015, 186/2016,

1.251/2017, 1.667/2017, 1.955/2017, 455/2019 e 1.686/2019);

Considerando que a mera participação na licitação não gera direito subjetivo a ser defendido

perante o TCU e, portanto, não confere a licitante, mesmo como autora da representação, a condição de

parte no processo que apura eventuais irregularidades no certame, especialmente no caso em que não

houve contratação nem mesmo adjudicação em favor da licitante;

Considerando que a empresa Seal Telecom Comércio e Serviços de Telecomunicações Ltda.

não possui legitimidade para apresentar recurso, por não ter demonstrado sua razão legítima para intervir

nos autos, nem a possibilidade concreta de lesão a direito subjetivo próprio, à luz do art. 282 do Regimento

Interno/TCU;

Considerando o parecer da Secretaria de Recursos no sentido do não conhecimento do

presente recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 146 e 282 do

Regimento Interno/TCU, em:

não conhecer do presente pedido de reexame; e

dar ciência deste acórdão à recorrente.

ACÓRDÃO Nº 1785/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os

arts. 143, inciso III, 237, inciso I, e 250, inciso I, do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir

relacionado, em conhecer da representação e fazer as seguintes determinações, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.474/2021-7 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Apensos: 037.074/2020-2 (SOLICITAÇÃO)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba - SP.

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dar ciência, nos termos do art. 9º da Resolução-TCU 315/2020, à Prefeitura Municipal da

Estância Balneária de Caraguatatuba/SP, acerca da necessidade de promover a correta publicidade das

contratações efetuadas pela municipalidade no combate à Covid-19, inserindo em seu site o fornecedor, o

quantitativo, o valor unitário e o valor total de todas as aquisições, de forma a cumprir os comandos do art.

4º, § 2º, da Lei 13.979/2020 c/c art. 8º, § 1º, inciso IV, da Lei 12.527/2011;

1.7.2. encaminhar, nos termos do art. 106, § 4º, II, da Resolução-TCU 259/2014, cópia desta

deliberação, acompanhada de cópia da instrução de peça 6, para adoção de providências internas de sua

alçada:

a) à Câmara Municipal de Caraguatatuba/SP;

b) ao Conselho Municipal de Saúde de Caraguatatuba/SP;

c) ao Departamento Nacional de Auditoria do Ministério da Saúde (Denasus).

1.7.3. dar ciência desta a deliberação à Procuradoria da República no Município de

Caraguatatuba-SP, informando que, tão logo seja apreciado o TC 045.721/2020-3, a respectiva

deliberação também será encaminhada por esta Corte de Contas;

1.7.4. autorizar a retirada de aposição de sigilo das peças destes autos, à vista do consignado no

item 9.5 do Acórdão 1.215/2021-Plenário, de minha relatoria;

1.7.5. arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, incisos II e III, do RI/TCU.

ACÓRDÃO Nº 1786/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade Federal de Alagoas,

em favor da ex-servidora Claudinete do Rosário Costa Oliveira.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como

irregularidade o pagamento de parcelas judiciais referentes a Plano Econômico, no percentual de 26,05%

(URP);

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado

pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a

planos econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de

eventual decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não

se incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial,

conforme o Enunciado 322 da Súmula do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não

poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário,

obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, ou seja, com

transformação da vantagem inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e

que deveria ser paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas

posteriormente;

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção

da parcela judicial inquinada;
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Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão

jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância

que confere ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação,

nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em:

considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de

Claudinete do Rosário Costa Oliveira (227.280.664-34), em decorrência da inclusão de parcelas judiciais,

decorrentes de Plano Econômico, na base de cálculo dos proventos;

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela

Universidade Federal de Alagoas, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-001.459/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Claudinete do Rosário Costa Oliveira (227.280.664-34).

1.2. Entidade: Universidade Federal de Alagoas.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Universidade Federal de Alagoas que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial as parcelas

decorrentes da URP, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos

termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art.

19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1787/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral do

Amapá em favor de Admir Castro dos Santos.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;
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Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;

Considerando não haver nos autos informações sobre a forma pela qual a parcela incorporada

pelo interessado foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial transitada em

julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Admir Castro dos

Santos (045.201.732-72), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-001.461/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Admir Castro dos Santos (045.201.732-72).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Amapá.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992,

que:

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pelo interessado

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.2. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1788/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região em favor de Vicente Primo da Silva.
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Considerando que, no tempo calculado para fins de anuênio nos proventos do interessado,

foram computados períodos não contínuos de vínculos com a administração pública;

Considerando que os períodos pretéritos de exercício em cargo público não podem ser

computados para fins de anuênio, em virtude da quebra de vínculo com a Administração Pública à época

do ingresso no cargo em que se deu a aposentadoria (8/10/1992), já na vigência da Lei 8112/90;

Considerando que o ato em questão também contempla vantagem que decorre da

incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária

2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal de Brasília e que foi movida pela Associação

Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra;

Considerando que o interessado consta na lista de associados que figuraram na execução da

sobredita sentença transitada em julgado;

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão

jurisdicionado com vistas a alteração da vantagem de quintos e nem tampouco a expedição de novo ato;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Vicente Primo da

Silva (012.930.118-35), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula

da Jurisprudência do TCU;

c) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-001.470/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Vicente Primo da Silva (012.930.118-35).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:
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1.7.1. retifique o percentual atualmente pago a título de anuênios nos proventos de Vicente

Primo da Silva, considerando apenas o período laborado no cargo em que se deu a aposentadoria, cuja

posse ocorreu em 8/10/1992;

1.7.2. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1789/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.525/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Mozart Batista de Oliveira (229.368.075-49).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1790/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.558/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Goreth Dias Pinto (339.881.611-87).

1.2. Órgão: Ministério da Justiça e Segurança Pública.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1791/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.566/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Josue Taveiro Santos (042.256.002-20).
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1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1792/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da Economia em favor

de Celiana Astreia Waldeck de Souza.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as incorporações de

quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001,

modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que foram

deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 25/4/2013, proferida nos autos da ação ordinária

2007.34.00.005897-2, que foi movida pela interessada e que tramitou no juízo da 21ª Vara da Seção

Judiciária do Distrito Federal;

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão

jurisdicionado com vistas a alteração da referida vantagem e nem tampouco a expedição de novo ato;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Celiana Astreia

Waldeck de Souza (188.515.922-68), recusando o respectivo registro;

b) dar ciência desta deliberação ao Ministério da Economia;

c) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-002.757/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Celiana Astreia Waldeck de Souza (188.515.922-68).

1.2. Órgão: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Ministério da Economia que, no prazo de quinze dias, contados da notificação,

dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 1793/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade Federal de Santa

Catarina em favor de Luiz Henrique Barcelos.

Considerando que no ato em questão, a Sefip identificou o pagamento de parcela referente à

hora extra concedida sob a égide do regime celetista, com fundamento em decisão judicial transitada em

julgado;

Considerando que tal parcela, incompatível com o Regime Jurídico Único, decorre de decisão

judicial proferida nos autos da Reclamatória Trabalhista 10676/1986, que tramitou na 1ª Vara Federal no

Estado de Santa Catarina;

Considerando o teor do Enunciado 241, da Súmula de Jurisprudência do TCU, a seguir transcrito:

As vantagens e gratificações incompatíveis com o Regime Jurídico Único, instituído pela Lei

8.112, de 11/12/90, não se incorporam aos proventos nem à remuneração de servidor cujo emprego,

regido então pela legislação trabalhista, foi transformado em cargo público por força do art. 243 do citado

diploma legal.

Considerando que a decisão judicial mencionada não ampara a continuidade dos pagamentos

da parcela decorrente da hora extra, já que a força do comando sentencial tem uma condição implícita, a

da cláusula rebus sic stantibus, e significa que ela atua enquanto se mantiverem íntegras as situações de

fato e de direito existentes quando da prolação da sentença;

Considerando que, alterada a situação de fato (muda o suporte fático, mantendo-se o estado da

norma) ou de direito (muda o estado da norma, mantendo-se o estado de fato), ou dos dois, a sentença

deixa de ter a força de lei entre as partes, que até então mantinha;

Considerando que, no caso concreto em análise, a decisão judicial proferida nos autos da

Reclamatória Trabalhista 10676/1986, que tramitou na 1ª Vara Federal no Estado de Santa Catarina,

garantiu uma vantagem do regime celetista. Assim, a partir da alteração do regime jurídico da CLT para o

dado pela Lei 8.112/1990, com o qual a referida vantagem não é compatível já que não há direito adquirido

a regime jurídico, alterou-se o suporte fático e o estado da norma, restando alterado o silogismo original

da sentença;

Considerando que tal entendimento já foi acolhido pelo STF no regime de repercussão geral no

Recurso Extraordinário 596.663, cuja decisão restou assim ementada:

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA AFIRMANDO DIREITO À DIFERENÇA DE

PERCENTUAL REMUNERATÓRIO, INCLUSIVE PARA O FUTURO. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO

CONTINUADO. EFICÁCIA TEMPORAL. CLÁUSULA REBUS SIC STANTIBUS. SUPERVENIENTE

INCORPORAÇÃO DEFINITIVA NOS VENCIMENTOS POR FORÇA DE DISSÍDIO COLETIVO. EXAURIMENTO DA

EFICÁCIA DA SENTENÇA.

1. A força vinculativa das sentenças sobre relações jurídicas de trato continuado atua rebus sic

stantibus: sua eficácia permanece enquanto se mantiverem inalterados os pressupostos fáticos e jurídicos

adotados para o juízo de certeza estabelecido pelo provimento sentencial. A superveniente alteração de

qualquer desses pressupostos (a) determina a imediata cessação da eficácia executiva do julgado,

independentemente de ação rescisória ou, salvo em estritas hipóteses previstas em lei, de ação revisional,

razão pela qual (b) a matéria pode ser alegada como matéria de defesa em impugnação ou em embargos

do executado.

Considerando que a supressão do pagamento destacado da parcela não caracteriza

desrespeito à coisa julgada, mas, sim, mera equalização da remuneração em face de panorama jurídico

posterior.

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão

jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância
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que confere ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação,

nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 241, 276 e 279, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Luiz Henrique

Barcelos (465.039.359-00), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela

Universidade Federal de Santa Catarina, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-002.903/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Luiz Henrique Barcelos (465.039.359-00).

1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina, que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial a parcela

decorrente da Hora Extra, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas,

nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e

art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1794/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral do

Paraná em favor de Reinaldo Antônio da Silva Demeterco.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de

considerar inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após

8/4/1998, modulou a decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais

parcelas não sejam imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados;

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte

permitiu a conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida

por quaisquer reajustes e reestruturações futuras;
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Considerando não haver nos autos informações sobre a forma pela qual a parcela incorporada

pelo interessado foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial transitada em

julgado;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Reinaldo Antônio

da Silva Demeterco (437.838.139-72), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-002.916/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Reinaldo Antônio da Silva Demeterco (437.838.139-72).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992,

que:

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pelo interessado

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115,

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado;

1.7.2. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1795/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª

Região em favor de Delse Batista Pereira Phillips.

Considerando que o ato em questão também contempla vantagem que decorre da

incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;
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Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 12/7/2010, proferida nos autos da ação ordinária

2005.34.00.012112-9/DF (7ª Vara Federal do DF), movida pelo Sindicato dos Servidores do Poder

Judiciário e do Ministério Público da União no Distrito Federal - Sindjus/DF;

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão

jurisdicionado com vistas a alteração da vantagem de quintos e nem tampouco a expedição de novo ato;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Delse Batista

Pereira Phillips (279.618.341-68), recusando o respectivo registro;

b) dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região;

c) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-002.925/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Delse Batista Pereira Phillips (279.618.341-68).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, no prazo de quinze dias, contados

da notificação, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 1796/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

6ª Região/PE em favor de Maria Cleide Farias Lima.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e

4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial proferida nos autos da Ação Ordinária 2002.83.00.009732-6, proposta pela

Associação dos Servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região - ASTRA 6, que tramitou na 1ª

Vara da Justiça Federal de Primeira Instância da Seção Judiciária de Pernambuco, e que transitou em

julgado em 5/11/2009;

Considerando haver comprovação nos autos, de que a interessada era filiada à referida

associação na época do trâmite da ação que ampara o referido pagamento, e que autorizou a entidade a

defender os seus interesses na aludida ação;
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Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão

jurisdicionado com vistas à alteração da vantagem de quintos e nem tampouco à expedição de novo ato;

Considerando que, no ato em questão, também constou o pagamento da parcela denominada

opção que, no caso concreto, está amparada temporariamente por decisão judicial proferida nos autos da

ação coletiva proposta pela Associação dos Servidores do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região -

ASTRA 6 (processo 1005636-12.2021.4.01.3400, 20ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito

Federal), cuja sentença julgou procedente o pedido dos autores para restabelecer o entendimento do

TCU, aplicado nos últimos 14 (quatorze) anos, no sentido de assegurar na aposentadoria a vantagem

decorrente da opção;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria Cleide

Farias Lima (755.697.604-15), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) encaminhar à Advocacia-Geral da União (AGU), com ciência à Consultoria Jurídica deste

Tribunal (Conjur), as informações necessárias ao acompanhamento da Ação Coletiva 1005636-

12.2021.4.01.3400, proposta pela Associação dos Servidores do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta

Região - ASTRA 6 e que tramita na 20ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal), que

ampara atualmente o pagamento da opção;

d) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-002.949/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Cleide Farias Lima (755.697.604-15).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:

1.7.1. uma vez desconstituída a decisão judicial proferida nos autos da Ação Coletiva 1005636-

12.2021.4.01.3400 (que tramita na 20ª Vara Federal do Distrito Federal), que assegura, atualmente, o

pagamento da rubrica judicial denominada opção, adote as medidas administrativas necessárias à

regularização do seu pagamento, promovendo, ainda, a reposição ao erário dos valores indevidamente

percebidos, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Medida Provisória 2.225-

45/2001, caso a decisão judicial definitiva não venha a dispor de modo contrário;

1.7.2. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido;
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1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1797/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes em favor de Celso Antônio Cruz.

Considerando que, no ato em epígrafe, a Sefip identificou, como irregularidades, os pagamentos

judiciais das parcelas GDAR e GDAPEC, consoante os excertos da instrução de peça 5 a seguir transcritos:

(...) o ato de aposentadoria constante dos autos deve ser considerado ilegal, com negativa de

registro, devido ao pagamento irregular de rubrica referente à Gratificação de Desempenho de Atividades

Rodoviárias (GDAR), extinta pelo art. 28, inciso III, da Lei 8.460/1992, que não foi corretamente absorvida

mesmo após a implantação de novas estruturas remuneratórias na carreira dos interessados.

(...)

A rubrica judicial se refere à GDAPEC - Gratificação de Atividades Administrativas do Plano

Especial de Cargos do DNIT, cujo pagamento está amparo da decisão judicial proferida pela 21ª Vara

Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, processo Ação Ordinária 4800- 71.2012.4.01.3400. (...)

Não há comprovação de que o(a) interessado(a) era filiado(a) a Associação na época do trâmite

da Ação que ampara o referido pagamento, e que autorizou a referida entidade a defender os seus

interesses na aludida ação.

Considerando que o ato em questão foi cadastrado no e-pessoal em substituição a ato Sisac

devolvido de acordo com comunicado da presidência do TCU;

Considerando que a data de disponibilização original do ato em epígrafe ao TCU se deu em

23/3/2016, portanto, há mais de 5 anos;

Considerando que, nessa situação, incide a tese consignada a partir do julgamento do Recurso

Extraordinário 636.553/RS, no qual:

O Supremo Tribunal Federal definiu que a fixação do prazo de cinco anos se afigura razoável

para que as cortes de contas procedam à análise da legalidade dos atos de concessão inicial de

aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual estes serão considerados definitivamente registrados.

Trata-se de prazo ininterrupto, a ser computado a partir da chegada do processo à respectiva

corte de contas - ou, como definido pelo Ministro Roberto Barroso durante o julgamento, um verdadeiro

período de "cinco anos tout court".

Passado esse prazo sem finalização do processo, o ato restará automaticamente estabilizado.

Abre-se, a partir daí, a possibilidade de sua revisão, nos termos do art. 54 da Lei 9.873/1999.

Considerando que, no caso em epígrafe, o ato em questão encontra-se tacitamente registrado,

cabendo, em razão do caso concreto, revisão de ofício do referido registro;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) consignar, na base de dados do sistema e-Pessoal, a anotação de registro tácito do ato de

concessão de aposentadoria (e-Pessoal 120343/2020) emitido em favor de Celso Antônio Cruz

(298.141.209-44), considerando o que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 636.553;

b) remeter os autos à Sefip para que seja iniciada a revisão de ofício do registro tácito

consignado na alínea "a" supra, sem prejuízo de, nos termos da Questão de Ordem 2/2006, suscitada pela

Presidência na sessão de 16/8/2006 (Ata 33/2006-Plenário), encaminhar os autos à Seses, para o sorteio

de novo relator;

c) disponibilizar cópia desta deliberação ao Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes.

1. Processo TC-003.006/2022-0 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessado: Celso Antônio Cruz (298.141.209-44).

1.2. Órgão: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1798/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Universidade Federal da Bahia em

favor de Lindinalva Amaro Barbosa.

Considerando que o ato em questão contempla decisão judicial proferida no âmbito do

Mandado de Segurança 43188-86.2011.4.01.3300, que tramita na Justiça Federal da Bahia, onde o

Sindicato da categoria obteve decisão judicial favorável no sentido de manter o pagamento da parcela

remuneratória intitulada como Vantagem Pessoal de que tratou o art. 5º do Decreto 95.689/1988;

Considerando que a mencionada decisão judicial foi revertida, em sede de apelação no âmbito

do TRF da 1ª Região consoante ementa a seguir transcrita:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SINDICATO DOS TRABALHADORES

TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DA UFBA E UFRB. SERVIDORES PÚBLICOS. SUPRESSÃO DE VPNI. DECRETO

95.689/1988. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA

DEFESA. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. REFORMA DA SENTENÇA.

A questão trazida a julgamento diz respeito à verificação do alegado direito dos servidores

substituídos pelo Sindicato autor ao restabelecimento, em sua folha de pagamento, da Vantagem Pessoal

Nominalmente Identificada - VPNI - instituída pelo art. 5.º do Decreto 95.689/1988.

Tal vantagem foi criada em favor de servidores que sofreram decesso remuneratório quando da

implantação do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos - PUCRCE, previsto na

Lei 7.596/1987, e tornou-se indevida a partir do momento em que o decesso remuneratório foi sanado em

virtude da reestruturação de carreiras operada pelas Leis 7.923/1989, 7.995/1990 e 8.216/1991. Assim,

sendo indevida a percepção da vantagem, porquanto já absorvida por nova estrutura remuneratória, não

há irregularidade na suspensão da rubrica ora questionada.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sedimentou-se no sentido de que a absorção

da vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) pelos acréscimos remuneratórios decorrentes da

progressão na carreira não importa redução nominal de vencimentos, não havendo, portanto, ofensa ao

princípio da irredutibilidade de vencimentos. Nessa esteira," por não se tratar de redução de vencimentos,

é desnecessária a prévia abertura de processo administrativo para proceder à absorção da VPNI nos

moldes da lei." (AgRg no REsp 1370740/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe

28/06/2013)

Além do mais, este Tribunal segue o entendimento de que "a supressão de parcela pecuniária

integrante de remuneração de servidor público não exige a abertura de prévio procedimento

administrativo, no qual seja assegurado ao interessado o direito à ampla defesa e ao contraditório, quando

estiver em debate apenas matéria de direito" (AC 0038650-97.2004.4.01.3400, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOÃO LUIZ DE SOUSA, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 21/01/2020).

Impõe-se, portanto, a reforma da sentença, com denegação da segurança.

Remessa oficial e apelação da UFBA providas.

(Apelação/Reexame necessário 0043188-86.2011.4.01.3300/BA. Relator convocado: JUIZ

FEDERAL HERMES GOMES FILHO. Julgado em 11/3/2020)

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;
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Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Lindinalva Amaro

Barbosa (344.625.975-91), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela

Universidade Federal da Bahia, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-003.018/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Lindinalva Amaro Barbosa (344.625.975-91).

1.2. Entidade: Universidade Federal da Bahia.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que:

1.7.1. exclua, dos proventos da interessada, a parcela judicial referente à vantagem pessoal de

que tratou o art. 5º do Decreto 95.689/1988, uma vez que a decisão judicial que assegurava o referido

pagamento foi revertida no âmbito do TRF da 1ª Região;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1799/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério Público do Distrito

Federal e dos Territórios em favor de Consuelo Vidal de Oliveira Feijó.

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de

quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as incorporações de

quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001,
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modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que foram

deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 1/9/2010, proferida nos autos do Mandado de

Segurança 2003.00.2.008758-7, que tramitou no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios e que

foi impetrado pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União no

Distrito Federal - SINDJUS/DF.

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão

jurisdicionado com vistas a alteração da referida vantagem e nem tampouco a expedição de novo ato;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Consuelo Vidal

de Oliveira Feijó (225.965.771-00), recusando o respectivo registro;

b) dar ciência desta deliberação ao Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios;

c) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-003.037/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Consuelo Vidal de Oliveira Feijó (225.965.771-00).

1.2. Órgão: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios que, no prazo de quinze

dias, contados da notificação, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 1800/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª

Região em favor de Judith Gomes Serra.

Considerando que a concessão em epígrafe já foi apreciada pela ilegalidade, nos autos do TC

023.951/2021-4 (Acórdão 11.035/2021-TCU-1ª Câmara), em que se verificou como irregularidades a

macular a concessão, a incorporação de quintos, com base em decisão administrativa do Tribunal Regional

Federal da 2ª Região;

Considerando que, no ato em apreço, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região promoveu o

destaque das parcelas excedentes de "quintos" incorporados pela interessada posteriormente a 8/4/1998,

transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros;

Considerando que a transformação da parcela de quintos/décimos incorporados entre o

período de 8/4/1998 a 4/9/2001 em parcela compensatória a ser absorvida pelos reajustes futuros não

muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela incorporada irregularmente, nos termos

do que restou decidido pelo STF no RE 638.115/CE;
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Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 122.614/2021) foi cadastrado

em substituição ao ato e-pessoal 2972/2021, já apreciado no TC 023.951/2021-4;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Judith Gomes

Serra (369.243.267-49), recusando o respectivo registro sem, contudo, expedir determinações;

b) esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que não se faz necessário cadastrar

novo ato no sistema e-Pessoal, em relação à concessão emitida em favor da Sra. Judith Gomes Serra.

1. Processo TC-003.056/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Judith Gomes Serra (369.243.267-49).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1801/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª

Região em favor de Leo Martins de Souza.

Considerando que, no ato em epígrafe, a Sefip identificou, como irregularidade, o pagamento de

parcela de quintos pelo exercício de funções no período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a data de disponibilização original do ato em epígrafe ao TCU se deu em

30/8/2016, portanto, há mais de 5 anos;

Considerando que, nessa situação, incide a tese consignada a partir do julgamento do Recurso

Extraordinário 636.553/RS, no qual:

O Supremo Tribunal Federal definiu que a fixação do prazo de cinco anos se afigura razoável

para que as cortes de contas procedam à análise da legalidade dos atos de concessão inicial de

aposentadoria, reforma ou pensão, após o qual estes serão considerados definitivamente registrados.

Trata-se de prazo ininterrupto, a ser computado a partir da chegada do processo à respectiva

corte de contas - ou, como definido pelo Ministro Roberto Barroso durante o julgamento, um verdadeiro

período de "cinco anos tout court".

Passado esse prazo sem finalização do processo, o ato restará automaticamente estabilizado.

Abre-se, a partir daí, a possibilidade de sua revisão, nos termos do art. 54 da Lei 9.873/1999.

Considerando que, no caso em epígrafe, o ato em questão encontra-se tacitamente registrado,

cabendo, em razão do caso concreto, revisão de ofício do referido registro;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento
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Interno/TCU, em:

a) consignar, na base de dados do sistema e-Pessoal, a anotação de registro tácito do ato de

concessão de aposentadoria (e-Pessoal 54791/2020) emitido em favor de Leo Martins de Souza

(945.454.218-49), considerando o que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 636.553;

b) remeter os autos à Sefip para que seja iniciada a revisão de ofício do registro tácito

consignado na alínea "a" supra, sem prejuízo de, nos termos da Questão de Ordem 2/2006, suscitada pela

Presidência na sessão de 16/8/2006 (Ata 33/2006-Plenário), encaminhar os autos à Seses, para o sorteio

de novo relator;

c) disponibilizar cópia desta deliberação ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1. Processo TC-003.057/2022-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Leo Martins de Souza (945.454.218-49).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1802/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.759/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Gilberto Ramos (369.641.907-91); Isa de Oliveira Lima (495.600.697-72);

Jackson Vieira Coelho (116.080.131-20).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1803/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral de

Roraima, em favor da ex-servidora Maria Nazareé Tobias da Silva.

Considerando que, no ato em questão, foram identificadas parcelas decorrentes da

incorporação de quintos pelo exercício de funções no período compreendido entre 26/12/2004 e

13/1/2010;

Considerando que a Associação dos Servidores do TRE/RR - ASTRE impetrou, em favor de seus

substituídos, entre os quais se encontra a Sra. Maria Nazareé Tobias da Silva, os Mandados de Segurança

Coletivos 81 e 99, que tramitaram no próprio Tribunal Regional Eleitoral de Roraima;

Considerando que a decisão judicial proferida nos autos do MS 81 deferiu a incorporação de

quintos pelas funções exercidas até 4/9/2001, e a decisão judicial proferida nos autos do MS 99

assegurou a incorporação das funções a partir daquele termo - 4/9/2001 - até 25/4/2004, data do
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pedido judicial;

Considerando que, no caso concreto dos autos, as referidas decisões judiciais não amparam a

continuidade do pagamento das parcelas de quintos incorporadas pela interessada, cuja incorporação se

iniciou a partir de 26/12/2004;

Considerando que a modulação de efeitos conferida pelo Supremo Tribunal Federal - STF, no

julgamento do RE 638.115/CE, para parcelas de quintos incorporadas pelo exercício de funções no período

compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001, nos casos de amparo fundado em decisões judiciais

transitadas em julgado também não socorre o caso concreto da interessada;

Considerando que o STF entende ser inconstitucional, a incorporação de quintos pelo exercício

de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001 e, por via de consequência, após esse

lapso temporal;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria Nazareé

Tobias da Silva (052.953.862-87), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

c) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-023.918/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Nazareé Tobias da Silva (052.953.862-87).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Roraima.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de Roraima que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU,

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. exclua, dos proventos da interessada, as parcelas referentes a quintos incorporados pelo

exercício de funções no período compreendido entre 26/12/2004 e 13/1/2010, uma vez que tais parcelas

não estão resguardadas pelas decisões judiciais proferidas nos Mandados de Segurança Coletivos 81 e 99,

que tramitaram no TRE-RR;

1.7.3. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;
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1.7.4. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.5. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1804/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e

arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria emitidos em

favor de Gisele Hazan (945.129.817-72), Jaiciara Monteiro (416.943.929-53) e Marcos Vinicius Branco

(425.668.359-34);

b) destacar dos presentes autos, o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de

Mariela Tedesco (462.458.710-34), analisando-o em autos apartados e considerando na nova análise as

ponderações formuladas pelo MPTCU no parecer de peça 10.

1. Processo TC-038.746/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Gisele Hazan (945.129.817-72); Jaiciara Monteiro (416.943.929-53); Marcos

Vinicius Branco (425.668.359-34); Mariela Tedesco (462.458.710-34).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1805/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da

12ª Região/SC em favor de Maria Aparecida Ferrari.

Considerando que, ao analisar o ato em questão, a Sefip identificou que a incorporação de

quintos decorrente do exercício de funções está em desacordo com o entendimento do TCU;

Considerando que a parcela de incorporação de função de 1/5 de FC-02 não está de acordo

com a legislação, uma vez que o tempo computado até 10/11/1997, de 5/7/1996 a 29/08/1996, 46 dias,

confere o direito à utilização de tempo residual após essa data para incorporação de apenas 1/10 de

função e não 2/10 (1/5), como consta no mapa de funções exercidas;

Considerando que, no julgamento do RE 638.115/CE, o Supremo Tribunal Federal formulou a

seguinte tese, em sede de repercussão geral:

Tema 395 - Ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos

pelo exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de

fundamento legal.

Considerando que, de 13/8/2008 a 7/5/2009, portanto após 4/9/2001, a interessada ocupou

a função FC-2 por 8 meses e 24 dias, lapso temporal que não pode ser utilizado como tempo residual para

a incorporação de décimos de função, razão pela qual, a incorporação de 1/10 de FC-02 deve ser

suprimida de seus proventos por falta de amparo legal e por não ser aplicável, neste caso, a modulação

dos efeitos da decisão do STF no RE 638.115/CE;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão
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jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno do TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria Aparecida

Ferrari (630.569.179-72), recusando o respectivo registro;

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU;

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-040.198/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Aparecida Ferrari (630.569.179-72).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU,

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU,

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da

Instrução Normativa TCU 78/2018;

1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1806/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho em

favor de Hermínia Pfeilsticker Goncalves de Oliveira.

Considerando que, no tempo calculado para fins de anuênio nos proventos da interessada,

foram computados períodos não contínuos de vínculos com a administração pública;

Considerando que os períodos pretéritos de exercício em cargo público não podem ser

computados para fins de anuênio, em virtude da quebra de vínculo com a Administração Pública à época

do ingresso no cargo em que se deu a aposentadoria (26/4/1996), já na vigência da Lei 8.112/1990;

Considerando que o ato em questão também contempla vantagem que decorre da

incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001;

Considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal

Federal - STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as

incorporações de quintos referentes ao exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e
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4/9/2001, modulou a decisão de forma a permitir a continuidade dos pagamentos, nos termos em que

foram deferidos por sentença transitada em julgado proferida no âmbito do Poder Judiciário;

Considerando que, no caso em epígrafe, a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está

amparada por decisão judicial transitada em julgado em 12/7/2010, proferida nos autos da ação ordinária

2005.34.00.012112-9/DF (7ª Vara Federal do DF), movida pelo Sindicato dos Servidores do Poder

Judiciário e do Ministério Público da União no Distrito Federal - Sindjus/DF;

Considerando que, nessa situação, não cabe a este Tribunal expedir determinações ao órgão

jurisdicionado com vistas a alteração da vantagem de quintos e nem tampouco a expedição de novo ato;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Hermínia

Pfeilsticker Goncalves de Oliveira (385.317.711-53), recusando o respectivo registro;

b) dar ciência desta deliberação ao Tribunal Superior do Trabalho;

c) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-044.963/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Hermínia Pfeilsticker Goncalves de Oliveira (385.317.711-53).

1.2. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Superior do Trabalho, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que:

1.7.1. retifique o percentual atualmente pago a título de anuênios nos proventos de Hermínia

Pfeilsticker Goncalves de Oliveira, considerando apenas o período laborado no cargo em que se deu a

aposentadoria, cuja posse ocorreu em 26/4/1996;

1.7.2. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal

documentos comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1807/2022 - TCU - 1ª Câmara

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia da Paraíba em favor do ex-servidor Luís Carlos Azevedo Oliveira.

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como

irregularidade o pagamento da parcela judicial referente ao índice de 3,17% (URV);

Considerando que o índice de 3,17% (URV) se deu em razão de perda remuneratória decorrente

de aplicação errônea dos critérios de reajuste previstos nos arts. 28 e 29 da Lei 8.880/1994, norma que

criou a Unidade Real de Valor (URV);
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Considerando que a rubrica judicial decorrente da URV, percebida atualmente pelo aposentado

em decorrência de decisão judicial, foi estendida a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,

ativos e inativos, bem como pensionistas por meio do art. 8º da Medida Provisória 2.225/2001,

independentemente de terem ingressado com pedido judicial;

Considerando que a referida norma estabeleceu no art. 10 da MP 2.225/2001 que o pagamento

dessa parcela deveria se dar apenas até a data de reorganização da carreira a qual pertence o servidor,

nos termos a seguir transcritos:

Art. 10. Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, concessão de

adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º

somente será devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação efetivada

Considerando que a vigência posterior de nova estrutura remuneratória criada para

determinada carreira encerra, para os servidores nela enquadrados, o pagamento da parcela referente ao

índice decorrente da URV;

Considerando que, in casu, determinação no sentido de suprimir o pagamento da parcela

referente ao percentual de 3,17% não ofende a coisa julgada, visto que esta se limita pela situação jurídica

sob cuja órbita se configurou, caracterizando tal exclusão mera equalização dos vencimentos em face de

panorama jurídico posterior;

Considerando que a continuidade do pagamento destacado do índice de 3,17% mesmo após

1/1/2002, data da incorporação do reajuste, conforme o art. 9º da Medida Provisória 2.225/2001, implica,

no caso dos autos, em duplicidade de pagamento do referido índice tendo em vista que uma mesma

circunstância foi valorada em mais de um momento, contrariando, assim, o princípio do non bis in idem;

Considerando que, ainda que se pudesse admitir que decisão judicial justificasse o pagamento

destacado das referidas parcelas, tais rubricas deveriam ter ficado limitadas à data da implantação das

diversas reestruturações legais ocorridas nas carreiras dos servidores públicos federais;

Considerando o entendimento firmado por esta corte no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário,

confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, no sentido de que não representa afronta à coisa

julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo

suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

Considerando que, consoante jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não

há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem

absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo alicerce já se tenha esvaído, resguardada a

irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-

SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores que integram o órgão de origem, que deveriam ter ensejado a

absorção da parcela judicial inquinada;

Considerando os entendimentos fixados nos seguintes enunciados da Súmula da

Jurisprudência do TCU:

Enunciado 276

"As vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto quando

expressamente consignadas em lei superveniente"

Enunciado 279

"As rubricas referentes a sentenças judiciais, enquanto subsistir fundamento para o seu

pagamento, devem ser pagas em valores nominais, sujeitas exclusivamente aos reajustes gerais do

funcionalismo, salvo se a sentença judicial dispuser de outra forma";

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;
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Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal,

pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão

jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância

que confere ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação,

nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da

Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento

Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em:

considerar ilegal e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria a Luís Carlos

Azevedo Oliveira (324.503.974-34), em decorrência da inclusão, na base de cálculo dos proventos, da

parcela judicial irregular referente ao percentual de 3,17% (URV);

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, do presente acórdão, com base no Enunciado 106

da Súmula da Jurisprudência do TCU;

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7.

1. Processo TC-044.981/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Luís Carlos Azevedo Oliveira (324.503.974-34).

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba que:

1.7.1. faça cessar, da concessão em epígrafe, emitida em favor do ex-servidor Luís Carlos

Azevedo Oliveira, o pagamento da parcela decorrente da URV (3,17%), comunicando ao TCU, no prazo de

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos dos arts. 261 e 262, caput, do Regimento Interno do

TCU, c/c art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007;

1.7.2. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU pelo Sistema e-

Pessoal no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º,

da Instrução Normativa-TCU 78/2018;

1.7.3. informe ao interessado o teor da presente deliberação, esclarecendo-lhe que, no caso de

não provimento de recurso eventualmente interposto, deverão ser repostos os valores recebidos após a

ciência do acórdão pelo órgão de origem;

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da decisão, envie a este Tribunal

documento comprobatório de que o interessado está ciente da presente deliberação.

ACÓRDÃO Nº 1808/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.278/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Fatima da Silva Dias (342.773.821-34); Jose Cacio Tavares da Silva (114.271.161-

72).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cidadania.
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1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1809/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.280/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Margarida Goncalves de Souza (281.589.546-34).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1810/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Jaqueline

Rodrigues Silva.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos

Editais de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida

decisão, situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Jaqueline Rodrigues Silva

(017.794.461-79), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-002.636/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Jaqueline Rodrigues Silva (017.794.461-79).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 1811/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Katiane

Medeiros Falcão.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos

Editais de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida

decisão, situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Katiane Medeiros Falcão

(450.941.363-72), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-002.680/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Katiane Medeiros Falcão (450.941.363-72).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 1812/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Rafael dos

Santos Multari.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos

Editais de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida

decisão, situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Rafael dos Santos Multari

(364.133.638-43), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-002.695/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Rafael dos Santos Multari (364.133.638-43).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 1813/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Thayuan Silva

Yamada.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Reclamação Trabalhista 0001240-43.2016.5.10.0007, que tramitou

na 7ª Vara do Trabalho de Brasília/DF e cuja sentença determinou à Caixa Econômica Federal que

procedesse à nomeação do interessado, que se submeteu ao certame público regido pelo Edital

001/2014-NM;

Considerando que a validade do certame regido pelo Edital 001/2014-NM expirou em

16/6/2016 e que a admissão do interessado ocorreu em 13/7/2018;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Reclamação Trabalhista

0001240-43.2016.5.10.0007 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:
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a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Thayuan Silva Yamada (013.659.441-

74), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-043.545/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Thayuan Silva Yamada (013.659.441-74).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Reclamação Trabalhista 0001240-43.2016.5.10.0007,

em trâmite na 7ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, e adote as medidas pertinentes em caso de

desconstituição da sentença que determinou a nomeação e posse do interessado no emprego público em

questão;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 1814/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Bruno

Gonçalves Rodrigues Costa.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Reclamação Trabalhista 0001383-56.2017.5.10.0020, que tramitou

na 21ª Vara do Trabalho de Brasília/DF e cuja sentença determinou à Caixa Econômica Federal que

procedesse à nomeação do interessado, que se submeteu ao certame público regido pelo Edital

001/2014-NM;

Considerando que a validade do certame regido pelo Edital 001/2014-NM expirou em

16/6/2016 e que a admissão do interessado ocorreu em 20/7/2018;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Reclamação Trabalhista

0001383-56.2017.5.10.0020 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Bruno Gonçalves Rodrigues Costa

(035.054.361-51), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-043.552/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessado: Bruno Gonçalves Rodrigues Costa (035.054.361-51).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Reclamação Trabalhista 0001383-56.2017.5.10.0020,

em trâmite na 21ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, e adote as medidas pertinentes em caso de

desconstituição da sentença que determinou a nomeação e posse do interessado no emprego público em

questão;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 1815/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Telma Catanio.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos

Editais de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida

decisão, situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Telma Catanio (478.621.732-87),

negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-043.570/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Telma Catanio (478.621.732-87).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 1816/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Alan Goncalves

Cruz.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos

Editais de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida

decisão, situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Alan Goncalves Cruz (061.582.156-

19), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-043.590/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Alan Goncalves Cruz (061.582.156-19).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 1817/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Cynthia Alves

de Oliveira.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos

Editais de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida

decisão, situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Cynthia Alves de Oliveira

(067.696.946-11), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-043.604/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Cynthia Alves de Oliveira (067.696.946-11).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 1818/2022 - TCU - 1ª Câmara

Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Eder Rodrigo

Pires Lopes dos Santos.

Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em

decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª

Vara do Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos

Editais de número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida

decisão, situação que até o presente momento não ocorreu;

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais de número 001/2014-NM e

001/2014-NS, que expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria

as disposições contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos

certames públicos pode se postergar até no máximo quatro anos;

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 ainda não transitou em julgado;

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem

entendido que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso

possuiu contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações;

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência

desta Corte de Contas acerca do assunto;

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido

de ser possível "a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas";

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a

este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e

ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Eder Rodrigo Pires Lopes dos Santos

(008.542.371-86), negando o respectivo registro;

b) fazer a determinação especificada no subitem 1.7.

1. Processo TC-043.609/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Eder Rodrigo Pires Lopes dos Santos (008.542.371-86).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:
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1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença

que estendeu, por prazo indeterminado, a validade dos concursos públicos regidos pelos Editais de

número 001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. dê ciência desta deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 1819/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.393/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Angelo Marcos Querino da Silva Junior (138.042.767-33); Flavio Jose

Albuquerque da Silva dos Reis (044.011.000-93); Herick de Oliveira dos Santos (486.729.698-80); Jonatas

Melo Correa (150.035.207-19); Luiz Henrique de Oliveira Silveira (127.804.967-38).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1820/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar legal(ais), para fins de registro,

o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.178/2022-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Cely da Costa Guimaraes (931.780.695-34).

1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1821/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, arts.

1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §1º, do Regimento Interno do TCU, em

considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil constantes dos autos, de

acordo com os pareceres emitidos no presente processo, sem prejuízo de se fazer a determinação

especificada no item 1.7.

1. Processo TC-044.131/2021-6 (PENSÃO CIVIL)
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1.1. Interessados: Aloisy Stephane Pereira dos Santos (064.434.724-46); Benedita Padilha da Silva

(516.724.644-04); Fabiana Pereira dos Santos Silva (025.035.675-92); Fabricio Pereira dos Santos

(064.389.844-18); Iracema Gomes Pereira dos Santos (239.459.234-68); Jaci Cleide Pereira dos Santos

Lopes (730.264.094-72); Karen Donato Cavalcante (007.719.344-08); Kelysse Donato Cavalcante

(007.719.334-28); Kleber Donato Cavalcante (007.719.324-56); Maria Jose de Souza Pereira (482.919.354-91);

Maria das Gracas Donato Cavalcante (468.687.474-20); Valderez Geraldo da Silva (459.559.644-87).

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e

de Benefícios Sociais que corrija o campo �Forma de Reajuste dos proventos� de �Sem Paridade� para

que passe a constar �Paridade�, nos atos de José Celso Paula Cavalcante (peça 5) e de Aloisio Pereira dos

Santos (peça 6), tendo em vista que estes servidores instituíram as pensões civis antes da entrada em vigor

da EC 41/2003.

ACÓRDÃO Nº 1822/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, arts.

1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, em

considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar constantes dos autos, de

acordo com os pareceres emitidos no presente processo.

1. Processo TC-044.481/2021-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Sonia Maria de Paiva Carvalho (488.254.416-49); Soraya de Paiva Carvalho

(530.225.806-49); Valeria Farias Batista (013.496.856-58).

1.2. Órgão: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1823/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, arts.

1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, em

considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma a seguir relacionados, de acordo

com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.539/2022-1 (REFORMA)

1.1. Interessados: Geraldo Ramos Calado (226.221.101-97); Henrique Barros Joca (647.904.107-

06); Myriam Eugenia Ramalho Prata Barbejat (511.379.257-87).

1.2. Órgão: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1824/2022 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que as fiscalizações da Secretaria de Controle Interno da Secretaria Geral da

Presidência da República (Ciset) realizadas durante o exercício de 2019, apreciadas conclusivamente, não

revelaram a ocorrência de irregularidades que comprometessem a gestão orçamentário-financeira e

patrimonial da AGU, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia,

opinando pela regularidade das contas dos responsáveis arrolados neste processo de contas;

Considerando a pertinência das recomendações já dirigidas à AGU por parte da Auditoria

Interna;

Considerando que as impropriedades registradas não apresentam peso suficiente para indicar

ressalvas nas contas dos responsáveis;

Considerando que as impropriedades registradas podem ser objeto de recomendação, nos

termos do art. 2º, III, c/c art. 11, caput, da Resolução TCU 315/2020;

Considerando a devida formalização deste processo de contas, o cumprimento das

competências institucionais e a pouca intensidade e natureza das ocorrências apontadas pelo controle

interno, sem repercussão significativa na gestão, que sinalizam para o julgamento pela regularidade das

contas dos responsáveis, sem ressalvas, dando-lhes quitação plena;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do

TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares as contas dos responsáveis André Luiz de Almeida Mendonça (162.418.138-

46), Arthur Cerqueira Valerio (284.566.018-96), Caio Castelliano de Vasconcelos (007.598.934-46), Eduardo

Alexandre Lang (008.186.029-37), Leonardo Silva Lima Fernandes (924.826.275-91), Vinicius Torquetti

Domingos Rocha (044.957.256-02), Vladia Pompeu Silva (640.343.053-04)Adriana Maia Venturini

(417.570.331-49), Adriano Martins de Paiva (457.850.663-00), Ana Karenina Silva Ramalho Andrade

(000.557.424-24), Avio Kalatzis de Britto (013.805.055-42), Carlos Eduardo Lacerda Veiga (555.332.486-68),

Claudio Gomes de Oliveira (226.418.581-34), Danilo Barbosa de Sant Anna (829.336.695-87), Diogo Palau

Flores dos Santos (951.351.200-25), Eduardo Watanabe (279.517.678-59), Elmar Luis Kichel (360.457.300-

97), Giordano da Silva Rossetto (274.313.258-27), Izabel Vinchon Nogueira de Andrade (635.690.431-34),

Junia Cristina Franca Santos Egidio (385.305.701-20), Karoline Busatto (989.619.340-15), Márcio Bastos

Medeiros (491.905.631-15), Renato Dantas de Araujo (015.740.337-86), Renato de Lima França (658.557.011-

15) e Rodrigo Matos Roriz (836.126.021-87), dando-lhes quitação plena, com fundamento nos arts. 16, inciso

I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno;

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, à

Advocacia-Geral da União; e

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU.

1. Processo TC-046.730/2020-6 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2019)

1.1. Responsáveis: Adriana Maia Venturini (417.570.331-49); Adriano Martins de Paiva

(457.850.663-00); Ana Karenina Silva Ramalho Andrade (000.557.424-24); André Luiz de Almeida

Mendonça (162.418.138-46); Arthur Cerqueira Valerio (284.566.018-96); Avio Kalatzis de Britto (013.805.055-

42); Caio Castelliano de Vasconcelos (007.598.934-46); Carlos Eduardo Lacerda Veiga (555.332.486-68);

Claudio Gomes de Oliveira (226.418.581-34); Danilo Barbosa de Sant Anna (829.336.695-87); Diogo Palau

Flores dos Santos (951.351.200-25); Eduardo Alexandre Lang (008.186.029-37); Eduardo Watanabe

(279.517.678-59); Elmar Luis Kichel (360.457.300-97); Giordano da Silva Rossetto (274.313.258-27); Izabel

Vinchon Nogueira de Andrade (635.690.431-34); Junia Cristina Franca Santos Egidio (385.305.701-20);

Karoline Busatto (989.619.340-15); Leonardo Silva Lima Fernandes (924.826.275-91); Márcio Bastos

Medeiros (491.905.631-15); Renato Dantas de Araujo (015.740.337-86); Renato de Lima França (658.557.011-

15); Rodrigo Matos Roriz (836.126.021-87); Vinicius Torquetti Domingos Rocha (044.957.256-02); Vladia

Pompeu Silva (640.343.053-04).
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1.2. Órgão: Advocacia-Geral da União.

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado

(SecexAdministração).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Recomendações: recomendar o desenvolvimento de plano com cronograma de

implementação de indicadores válidos, relevantes e suficientes para monitorar o atingimento dos objetivos

associados ao planejamento estratégico institucional da Advocacia-Geral da União.

ACÓRDÃO Nº 1825/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Maria do Carmo Soares

de Faria emitido pelo Ministério da Saúde e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998;

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão

geral, do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE;

considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada ou não em julgado;

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo

143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando a presunção de boa-fé da interessada;

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Maria do Carmo Soares de Faria;

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo.

1. Processo TC-001.520/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria do Carmo Soares de Faria (072.630.231-72)

1.2. Unidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip)

1.6. Representação legal: não há

1.7. Determinações: Determinar ao Ministério da Saúde que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da

parcela incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, caso

tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em julgado, e a transforme em parcela

compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo

STF no RE 638.115/CE;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido.

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora.

ACÓRDÃO Nº 1826/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III;

143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de

registro o ato de concessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.553/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Otávio Pinto Batista Filho (011.431.072-68).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre.

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1827/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III;

143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.595/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Estela Alves de Carvalho (145.472.441-20); Hamilton Jose Cabral (180.011.061-

87); Janice Braganca da Costa (182.511.531-15); Jose Djacir Rodrigues de Almeida (147.052.221-72); Maria de

Jesus Fernandes (146.390.091-00).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1828/2022 - TCU - 1ª Câmara



08/04/22, 04:05 ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-8-de-29-de-marco-de-2022-391987587 151/203

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III;

143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.601/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Helena Marques Lins (061.226.044-53); Rusilane de Mendonca Andrade

(208.526.574-04); Simone Silva de Souza (366.175.554-49).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas.

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1829/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III;

143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de

registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.607/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Valter Luis Albuquerque Costa (101.245.514-91); Wilson Militao dos Santos

(217.550.784-04).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio.

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1830/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Delimar Azevedo

Martins emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e submetido a este Tribunal para fins de

registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998;

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão

geral, do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE;

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo

143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;
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considerando a presunção de boa-fé da interessada;

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Delimar Azevedo Martins;

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo.

1. Processo TC-002.761/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Delimar Azevedo Martins (044.605.703-78)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip)

1.6. Representação legal: não há

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que:

1.7.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.2. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora.

ACÓRDÃO Nº 1831/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Gerson Augusto

Guimarães emitido pela Universidade Federal de Alagoas e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de duas parcelas decorrentes decisões judiciais referentes a planos econômicos;

considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo

Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos

econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, porquanto os pagamentos

da espécie não se incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação

salarial, conforme o enunciado 322 da Súmula do TST;

considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção das

parcelas judiciais inquinadas;
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considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando, por fim, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal pela

ilegalidade do ato, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica de solução

já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao

Relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do

art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17,

inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim com os Enunciados 276 e 279, da

Súmula do TCU, em:

a) considerar ilegal e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria de Gerson

Augusto Guimarães;

b) fazer as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo.

1. Processo TC-002.794/2022-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Gerson Augusto Guimarães (177.426.924-49)

1.2. Unidade: Universidade Federal de Alagoas

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip)

1.6. Representação legal: não há

1.7. Determinar à Universidade Federal de Alagoas que:

1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, os pagamentos

decorrentes do ato impugnado, interrompendo o pagamento de todas as rubricas judiciais referentes a

planos econômicos, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa,

comunicando ao TCU, no prazo de trinta dias, as providências adotadas;

1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até

a data da ciência pela unidade deste acórdão, com base na Súmula TCU 106;

1.7.3. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a

este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.4. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido.

1.7.5. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor.

ACÓRDÃO Nº 1832/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Claudia Lopes Flora

Grespan emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP e submetido ao TCU

para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas
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exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, bem como na Lei

9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão

geral, do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE;

considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em

julgado, condição em que os quintos podem subsistir, conforme modulação de efeitos do julgamento do

RE 638.115/CE feita pelo Supremo Tribunal Federal;

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo

143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Claudia Lopes Flora Grespan.

1. Processo TC-002.850/2022-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Cláudia Lopes Flora Grespan (469.209.196-72)

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip)

1.6. Representação legal: não há

1.7. Determinação: ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região que dê ciência, no prazo de

quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor à interessada.

ACÓRDÃO Nº 1833/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Marlete Maria

Steffanello Romani, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região e submetido a este Tribunal

para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998;

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão

geral, do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE;

considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida
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por reajustes futuros;

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo

143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando a presunção de boa-fé da interessada;

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Marlete Maria Steffanello

Romani;

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo.

1. Processo TC-002.966/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Marlete Maria Steffanello Romani (476.139.639-34)

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip

1.6. Representação legal: não há

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da

parcela incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a

transforme em parcela compensatória, a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante

decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso tenha sido concedida por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido.

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora.

ACÓRDÃO Nº 1834/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Silas Rodrigues de Lima

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS e submetido a este Tribunal para fins de

registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998;

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão

geral, do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE;
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considerando que a parcela impugnada foi concedida por decisão judicial transitada em

julgado, conforme informado no ato remetido a este Tribunal;

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo

143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; e

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Silas Rodrigues de Lima;

b) determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS que dê ciência desta

deliberação ao interessado;

c) esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria do

interessado, os quintos ou décimos de funções comissionadas incorporados após a edição da Lei

9.624/1998, uma vez amparados por decisão judicial transitada em julgado, poderão subsistir, nos exatos

termos da modulação dos efeitos estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário

638.115, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato concessório.

1. Processo TC-002.992/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Silas Rodrigues de Lima (402.935.566-87).

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS.

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1835/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Monica Fonseca de

Souza Castro emitido pela Universidade Federal de Minas Gerais e submetido a este Tribunal para fins de

registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcela de horas extras decorrente de decisão judicial;

considerando que hora extra é vantagem própria do regime da Consolidação de Leis do

Trabalho e, por isso, incompatível com o Regime Jurídico Único;

considerando que as exceções à ilegalidade desse pagamento seriam os casos em que houver

decisão judicial que assegure a continuidade do pagamento com vistas a garantir a irredutibilidade da

remuneração anteriormente recebida pelos servidores transpostos de regime;

considerando que, nesses casos, a parcela deve ser paga na forma de vantagem pessoal

nominalmente identificada (VPNI), a ser gradualmente compensada, até sua completa absorção, pelos

reajustes subsequentes de remuneração;
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considerando que já não subsiste a situação fática que motivou a decisão judicial que

determinou o pagamento destacado de horas extras, uma vez que todas as carreiras de servidores

públicos já foram reestruturadas por lei posteriormente à edição da Lei 8.112/1990, o que implica novas

tabelas remuneratórias;

considerando que a manutenção do pagamento da decisão judicial é flagrantemente

antijurídica;

considerando, ademais, que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou

entendimento no sentido de possibilitar a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma

do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato

decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

considerando a presunção de boa-fé da interessada;

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:

considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Monica Fonseca de Souza Castro;

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo:

1. Processo TC-003.024/2022-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Monica Fonseca de Souza Castro (375.392.996-49)

1.2. Unidade: Universidade Federal de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip)

1.6. Representação legal: não há

1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que:

1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, os pagamentos do ato ora impugnado, sob pena de

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento

Interno/TCU;

1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até

a data da ciência pela unidade deste acórdão, com base na Súmula TCU 106;

1.7.3. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada,

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU

78/2018;

1.7.4. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido; e

1.7.5. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidora.

ACÓRDÃO Nº 1836/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Celia Regina de Faria

Moura emitido pelo Superior Tribunal Militar e submetido a este Tribunal para fins de registro.
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Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998;

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão

geral, do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE;

considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo

143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando a presunção de boa-fé da interessada;

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Celia Regina de Faria Moura;

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo:

1. Processo TC-003.062/2022-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Celia Regina de Faria Moura (231.820.089-00).

1.2. Unidade: Superior Tribunal Militar.

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Superior Tribunal Militar:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da

parcela incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a

transforme em parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros,

consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso tenha sido concedida por decisão judicial não

transitada em julgado ou por decisão administrativa;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido.
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1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora.

ACÓRDÃO Nº 1837/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Suetone Omena da

Fonseca, emitido pelo Ministério da Saúde e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes decisões judiciais referentes a planos econômicos;

considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo

Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos

econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, porquanto os pagamentos

da espécie não se incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação

salarial, conforme o enunciado 322 da Súmula do TST;

considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que

não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos

de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido;

considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF,

não há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores

devem absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido,

resguardada a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-

ES/STF, RE 559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF);

considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura

remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção das

parcelas judiciais inquinadas;

considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que

teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou

ao servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos;

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando, por fim, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal pela

ilegalidade do ato, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica de solução

já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao

Relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do

art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17,

inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim com os Enunciados 276 e 279, da

Súmula do TCU, em:

a) considerar ilegal e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria de Suetone

Omena da Fonseca;

b) fazer as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo.

1. Processo TC-004.411/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Suetone Omena da Fonseca (202.972.975-20)

1.2. Unidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip
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1.6. Representação legal: não há

1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que:

1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, os pagamentos

decorrentes do ato impugnado, interrompendo o pagamento de todas as rubricas judiciais referentes a

planos econômicos, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa,

comunicando ao TCU, no prazo de trinta dias, as providências adotadas;

1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até

a data da ciência pela unidade deste acórdão, com base na Súmula TCU 106;

1.7.3. emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada,

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU

78/2018;

1.7.4. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido.

1.7.5. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor.

ACÓRDÃO Nº 1838/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Elias Stefani emitido pela

Caixa Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;

considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este

Tribunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 260, § 1º, do

Regimento Interno, em:

considerar ilegal a admissão de Elias Stefani, negando registro ao ato correspondente;

encaminhar cópia deste acórdão à Caixa Econômica Federal;

expedir as determinações contidas no item 1.7.

1. Processo TC-002.653/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Elias Stefani (008.621.250-81)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal
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1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip)

1.6. Representação legal: não há

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, em

trâmite na Justiça do Trabalho da 10ª Região, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição

da sentença que estendeu por prazo indeterminado a validade dos certames regidos pelos editais

001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. encaminhe cópia desta deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 1839/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Raul Andrade Rocha

Guimarães emitido pela Caixa Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM;

considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;

considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando que os atos ora examinados deram entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este

Tribunal.

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 260, § 1º do Regimento

Interno, em:

considerar ilegal a admissão de Raul Andrade Rocha Guimarães, negando registro ao ato

correspondente;

encaminhar cópia deste acórdão à Caixa Econômica Federal;

expedir as determinações contidas no item 1.7:

1. Processo TC-002.672/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Raul Andrade Rocha Guimarães (019.020.175-44)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip)
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição

da sentença que estendeu por prazo indeterminado a validade dos certames regidos pelos editais

001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. encaminhe cópia desta deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 1840/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Jose Felipe Guilhem

Goncales emitido pela Caixa Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

considerando que, por força de ordem judicial, proferida em sede de Recurso Ordinário no

âmbito do Processo nº 0001300-71.2016.5.10.0021 em tramite no Tribunal Regional do Trabalho da 10ª

Região, que determinou à Caixa Econômica Federal a contratação do interessado;

considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando que os atos ora examinados deram entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este

Tribunal.

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 260, § 1º do Regimento

Interno, em:

considerar ilegal a admissão de Jose Felipe Guilhem Goncales, negando registro ao ato

correspondente;

encaminhar cópia deste acórdão à Caixa Econômica Federal;

expedir as determinações contidas no item 1.7:

1. Processo TC-043.546/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jose Felipe Guilhem Goncales (011.563.941-12).

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:
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1.7.1. acompanhe os desdobramentos do Processo nº 0001300-71.2016.5.10.0021 em tramite no

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição

da sentença que estendeu por prazo indeterminado a validade dos certames regidos pelos editais

001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. encaminhe cópia desta deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 1841/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Patricia Santos, emitido pela

Caixa Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;

considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando que os atos ora examinados deram entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este

Tribunal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 260, § 1º do

Regimento Interno, em:

considerar ilegal a admissão de Patricia Santos, negando registro ao ato correspondente;

encaminhar cópia deste acórdão à Caixa Econômica Federal;

expedir as determinações contidas no item 1.7.

1. Processo TC-043.596/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Patricia Santos (043.302.305-85)

1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip)

1.6. Representação legal: não há

1.7. Determinações: Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição

da sentença que estendeu por prazo indeterminado a validade dos certames regidos pelos editais

001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. encaminhe cópia desta deliberação à interessada.
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ACÓRDÃO Nº 1842/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao

processo abaixo relacionado, com fundamento no artigo 27 da Lei 8.443/1992, c/c o artigo 218 do RITCU,

ACORDAM em dar a quitação abaixo, de acordo com os pareceres constantes nos autos.

1. Processo TC-002.143/2011-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 044.526/2021-0 (Cobrança Executiva); 015.197/2021-2 (Cobrança Executiva);

044.520/2021-2 (Cobrança Executiva); 044.508/2021-2 (Cobrança Executiva); 044.527/2021-7 (Cobrança

Executiva); 027.025/2015-2 (Solicitação); 044.521/2021-9 (Cobrança Executiva); 044.516/2021-5

(Cobrança Executiva); 044.509/2021-9 (Cobrança Executiva); 015.199/2021-5 (Cobrança Executiva);

015.198/2021-9 (Cobrança Executiva); 022.310/2009-3 (Denúncia); 044.525/2021-4 (Cobrança Executiva)

1.2. Responsáveis: Altemir Gregolin (492.308.169-49); Antônio Chrisostomo de Sousa

(023.714.133-72); Antônio de Jesus da Rocha Freitas Junior (353.688.703-10); Cleberson Carneiro Zavaski

(023.413.119-54); Dirceu Silva Lopes (276.574.930-20); Due Promocoes e Eventos Ltda (06.126.855/0001-

40); Edileuza Silva Neiva (297.535.461-49); Francisco Luiz de Bessa Leite (000.086.481-15); Manoel Viana de

Sousa (946.921.739-04); Mariangela de Souza (361.998.856-00); Sheila Maria Assis de Oliveira

(350.704.554-00)

1.3. Órgão/Entidade: Ministério da Pesca e Aquicultura (extinta)

1.4. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Gestão de Processos

1.7. Representação legal:

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.8.1. dar quitação a Cleberson Carneiro Zavaski ante o recolhimento da multa cominada por

meio do item 9.5 do Acórdão 1.151/2015-Plenário (peça 264); e

1.8.2. encaminhar os autos à SecexAgroambiental, para que seja verificado o cumprimento da

determinação constante do item 9.12 do Acórdão 1.151/2015-Plenário.

ACÓRDÃO Nº 1843/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao

processo abaixo relacionado, com fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c o artigo 237,

inciso VII e parágrafo único, e 250, I, do RITCU, bem como no artigo 103, § 1º, da Resolução - TCU

259/2014, conforme os pareceres emitidos nos autos, ACORDAM em:

conhecer da representação para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

indeferir o pedido de concessão de medida cautelar;

adotar a medida consignada no item 1.6;

enviar cópias desta deliberação e da instrução que a suporta à representante e ao Grupamento

de Apoio de Belém - Comando da Aeronáutica; e

arquivar este processo.

1. Processo TC-003.935/2022-1 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Interessada: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.

1.2. Órgão: Grupamento de Apoio de Belém - Comando da Aeronáutica.

1.2. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.5. Representação legal: Rayza Figueiredo Monteiro (442.216/OAB-SP).

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
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1.6.1. dar ciência ao Grupamento de Apoio de Belém, com fundamento no artigo 9º, inciso II, da

Resolução - TCU 315/2020, sobre a seguinte impropriedade, identificada no pregão eletrônico 127/2021:

1.6.2. a exigência de que o licitante vencedor do certame contrate um preposto sediado em

Belém/PA, sem a devida demonstração de que seja imprescindível para a garantia da adequada execução

do objeto licitado, e/ou, sem a demonstração dos impactos deste custo na materialidade do certame, tem

o potencial de restringir o caráter competitivo da licitação, afetar a economicidade do contrato e ferir o

princípio da isonomia, em ofensa ao artigo 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93, bem como à

jurisprudência deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 1844/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao

processo abaixo relacionado, com fundamento no artigo 27 da Lei 8.443/1992, c/c o artigo 218 do RITCU,

ACORDAM em dar a quitação abaixo, de acordo com os pareceres constantes nos autos.

1. Processo TC-017.796/2015-6 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Responsáveis: Ariovaldo Bolzan (036.897.258-52); Carlos Alberto Justo da Silva

(200.289.629-15); Francisco Antônio Saraiva de Farias (045.644.802-00) e Jonas Pereira de Souza Filho

(058.733.712-53)

1.2. Entidades: Fundação Universidade Federal do Acre e Universidade Federal de Santa

Catarina

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Gestão de Processos

1.6. Representação legal: não há

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dar quitação a Carlos Alberto Justo da Silva e Ariovaldo Bolzan, ante o recolhimento

integral das multas cominadas por este Tribunal, por meio subitem 9.4 do Acórdão 11.019/2021-1ª Câmara

(peças 70 a 73 e 75 a 81); e

1.7.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais, para verificação do cumprimento do item 9.10 do Acórdão 11.019/2021-1ª

Câmara, pelas Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC e Universidade Federal do Acre.

ACÓRDÃO Nº 1845/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.563/2022-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Benedito de Oliveira Rego (068.609.903-68); Claudia Helieth Acosta

(247.608.111-68); Jose Domingos Soares (142.796.144-15); Maria Helena Dantas do Nascimento

(103.368.003-63); Vania Maria Santos de Azevedo Lima (087.520.361-20).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1846/2022 - TCU - 1ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c

os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) o(s) ato(s)

de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres

convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.565/2022-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jose Lopes de Freitas (110.454.773-20); Maria Elizete Duarte (085.502.632-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1847/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à aposentadoria de Silvana Regina Guedes Simoes,

concedida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região submetida a este Tribunal para fins de registro, em

cujos proventos foi contemplada parcela de "quintos/décimos" decorrentes do exercício de função (ões)

comissionada (s) após o advento da Lei 9.624/1998.

Considerando que, na espécie, o STF, no âmbito do RE 638.115/CE, ao deliberar acerca do tema,

concluiu que "ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo

exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento

legal", sendo este o entendimento pacífico adotado por esta Corte de Contas;

Considerando que, conforme consta da peça 3, a interessada ocupou função comissionada em

período posterior ao advento da Lei 9.624/1998, cuja parcela foi incorporada aos seus proventos;

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida mediante decisão judicial

transitada em julgado, por decisão judicial não passada em julgado ou, ainda, por decisão administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos adotada pelo Supremo Tribunal Federal no

âmbito do RE 638.115/CE, poderá ser mantido o pagamento da parcela incorporada de quintos ou décimos

amparados por decisão judicial transitada em julgado;

Considerando que na hipótese de incorporação de quintos ou décimos amparados por decisão

judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa, a vantagem incorporada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, deve ser convertida em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou

entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na

forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato

decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de

Contas;

Considerando, ainda, que o ato em análise deu entrada nesta Corte de Contas em prazo inferior

a cinco anos, bem como a boa-fé da interessada, fato que atrai a aplicação do Enunciado 106 da Súmula

de Jurisprudência deste Tribunal quanto ao ressarcimento das importâncias indevidamente recebidas;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso II, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:
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a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Silvana Regina

Guedes Simoes, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno

desta Corte de Contas;

b) dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro

na Súmula 106, desta Corte de Contas

c) determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que:

c.1) promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da

parcela incorporada de quintos ou décimos pelo exercício de função comissionada entre o período de

8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória que deverá ser absorvida por

quaisquer reajustes futuros, nos termos do RE 638.115/CE, caso a incorporação tenha se dado por decisão

judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa;

c.2) dê ciência à interessada, no prazo de quinze dias contados da notificação desta deliberação,

do inteiro teor deste decisum, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de

eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente;

c.3) encaminhe ao Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da notificação desta decisão,

comprovantes da data em que a interessada teve ciência do teor desta deliberação.

1. Processo TC-002.752/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Silvana Regina Guedes Simoes (014.213.618-25).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 1848/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, quanto ao

processo a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c o

Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por

unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão nº 815/2022-TCU- 1ª Câmara, como a seguir:

Item 9.3.

Onde se lê: "9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:"

Leia-se: "9.3. determinar à Universidade Federal da Bahia, com base no art. 45 da Lei

8.443/1992, que:"

1. Processo TC-041.140/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Delsuc Evangelista Filho (118.398.055-87).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 1849/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de William Vieira de Souza nos quadros

da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.
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Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida no processo 01845-38.2015.5.10.0002

pelo TRT da 10ª Região;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de William Vieira de Souza,

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de

Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde do processo 01845-

38.2015.5.10.0002 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor do interessado,

torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo desligamento

no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde do processo 01845-38.2015.5.10.0002 em

curso no TRT da 10ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e ao interessado; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-001.164/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: William Vieira de Souza (805.409.961-49).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1850/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Camila Barbosa da Silva nos quadros

da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;
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Considerando que, por força de ordem judicial, proferida no processo 0000008-

85.2018.5.19.0003 pelo TRT da 19ª Região;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Camila Barbosa da Silva,

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de

Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde do processo 0000008-

85.2018.5.19.0003 em curso no TRT da 19ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor da interessada,

torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo desligamento

no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde do processo 0000008-85.2018.5.19.0003 em

curso no TRT da 19ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-001.166/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Camila Barbosa da Silva (091.163.214-05).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 1851/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Daiane Pires Ribeiro nos quadros da

Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;
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Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Daiane Pires Ribeiro,

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de

Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor da

interessada, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo

desligamento no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-002.632/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Daiane Pires Ribeiro (016.450.085-50).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1852/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Mario Santos da Silva nos quadros

da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;
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Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Mario Santos da Silva,

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de

Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor do

interessado, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo

desligamento no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e ao interessado; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-002.657/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Mario Santos da Silva (759.428.102-06).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 1853/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Carlos Alberto de Oliveira nos

quadros da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pelo TRT da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o seu trânsito em

julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Carlos Alberto de Oliveira,

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de

Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor do

interessado, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo

desligamento no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e ao interessado; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-002.663/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Carlos Alberto de Oliveira (685.291.987-00).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1854/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Manoella Magnante de Andrade nos

quadros da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 00059-10-2016-

5-10-0006, em tramitação na 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada

até o seu trânsito em julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Manoella Magnante de

Andrade, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta

Corte de Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso na 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, e, caso o resultado seja em

desfavor da interessada, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do

respectivo desligamento no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 em curso na 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-002.668/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Manoella Magnante de Andrade (014.260.000-81).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 1855/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Priscilla de Souza Pires nos quadros

da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pelo TRT da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o seu trânsito em

julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas
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hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Priscilla de Souza Pires,

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de

Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor da

interessada, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo

desligamento no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-002.682/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Priscilla de Souza Pires (075.000.036-84).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 1856/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Maurice Mendes Martins nos

quadros da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;
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Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Maurice Mendes Martins,

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de

Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor da

interessada, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo

desligamento no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-002.692/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Maurice Mendes Martins (092.731.538-60).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 1857/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Paloma Aparecida Silva das Flores

nos quadros da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;
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Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Paloma Aparecida Silva

das Flores, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno

desta Corte de Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor da

interessada, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo

desligamento no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-039.932/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Paloma Aparecida Silva das Flores (059.387.926-06).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 1858/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Lucas Augusto da Silveira nos

quadros da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pelo TRT da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o seu trânsito em

julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Lucas Augusto da Silveira,

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de

Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor do

interessado, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo

desligamento no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e ao interessado; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-039.937/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Lucas Augusto da Silveira (090.412.976-42).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 1859/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Marcia Morais Martins nos quadros

da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida no Processo 0010386-

84.2017.5.03.0002, em trâmite no TRT da 3ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o seu

trânsito em julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:
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a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Marcia Morais Martins,

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de

Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde do Processo 0010386-

84.2017.5.03.0002, em trâmite no TRT da 3ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor da interessada,

torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo desligamento

no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde do Processo 0010386-84.2017.5.03.0002, em

trâmite no TRT da 3ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-043.512/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Marcia Morais Martins (052.721.286-56).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 1860/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Jackson Fernandes Braga nos

quadros da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida no processo 0000497-

36.2016.5.10.0103 em trâmite no Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua

validade prorrogada até o seu trânsito em julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Jackson Fernandes Braga,

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de

Contas;
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b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde do processo 0000497-

36.2016.5.10.0103 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor do interessado,

torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo desligamento

no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde do processo 0000497-36.2016.5.10.0103 em

curso no TRT da 10ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e ao interessado; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-043.513/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jackson Fernandes Braga (035.034.351-90).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 1861/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Andre Luiz Carvalho Caldeira nos

quadros da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Andre Luiz Carvalho

Caldeira, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta

Corte de Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor do

interessado, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo

desligamento no sistema e-Pessoal;
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c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e ao interessado; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-043.567/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Andre Luiz Carvalho Caldeira (093.085.786-09).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 1862/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Walter Rodrigues nos quadros da

Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pelo TRT da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o seu trânsito em

julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Walter Rodrigues,

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de

Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor do

interessado, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo

desligamento no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e ao interessado; e
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e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-043.592/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Walter Rodrigues (021.480.170-55).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1863/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Catiane Lopes nos quadros da Caixa

Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pelo TRT da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o seu trânsito em

julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Catiane Lopes, negando-

lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor da

interessada, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo

desligamento no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-043.612/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Catiane Lopes (014.191.050-00).
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1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 1864/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Juliana Mafioletti Rodrigues Bereta

nos quadros da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pelo TRT da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o seu trânsito em

julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Juliana Mafioletti

Rodrigues Bereta, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento

Interno desta Corte de Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor da

interessada, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo

desligamento no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-043.617/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Juliana Mafioletti Rodrigues Bereta (086.961.507-67).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

ACÓRDÃO Nº 1865/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Suelen Geretti Timpurim nos

quadros da Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pelo TRT da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o seu trânsito em

julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco

anos;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério

Público,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259,

inciso I, e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Suelen Geretti Timpurim,

negando-lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de

Contas;

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública

0000059-10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor da

interessada, torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo

desligamento no sistema e-Pessoal;

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região;

d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e

e) arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-043.619/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Suelen Geretti Timpurim (723.965.981-04).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.



08/04/22, 04:05 ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - ATA Nº 8, DE 29 DE MARÇO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-8-de-29-de-marco-de-2022-391987587 184/203

ACÓRDÃO Nº 1866/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e

do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade,

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s)

nos autos.

1. Processo TC-002.584/2022-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Vera Lucia Ferreira Penna (298.247.531-68).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1867/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e

do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade,

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s)

nos autos.

1. Processo TC-002.598/2022-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Julia Cristina Fernandes Lopes (366.828.101-72); Maria Abadia Meiras

(380.133.391-49); Maria Edileuza Teixeira Silva (222.195.791-15); Maria Lucia Teixeira Braga de Andrade

(120.249.371-87); Odecio Lima de Oliveira (146.734.952-68).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1868/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de aposentadoria pelo Ministério da Saúde;

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela legalidade dos atos acostados

às peças 3, 5, 10, 11 e 12;

Considerando que os ex-servidores Abel Pereira do Nascimento (peça 4), Cosme José Torres

(peça 6), Elmo Soares da Silva (peça 7), Cleide Guimaraes Marques (peça 8) e Orlando de Souza Henrique

Junior (peça 9) eram ocupantes do cargo de agente de combate a endemias, decorrente da transformação

de emprego em cargo público estatutário, sem a realização de concurso público, por força do art. 3º da Lei

13.026/2014;

Considerando que os dispositivos da Lei 13.026/2014 que deram ensejo à aludida

transformação de cargos sem a realização de concurso público são objeto da Ação Direta de

Inconstitucionalidade 5.554/DF, ainda pendente de julgamento no Supremo Tribunal Federal, sob a

relatoria do Ministro Roberto Barroso;
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Considerando que, por meio do acórdão 11318/2020-TCU-2ª Câmara, foi determinado para que

a Sefip, em conjunto com a Consultoria-Jurídica do TCU, promovesse o acompanhamento sobre o deslinde

da ADIn 5.554/DF;

Considerando que os autos da ADIn 5.554/DF estão conclusos ao relator Ministro Roberto

Barroso, após manifestação da PGR pela procedência do pedido, sem trânsito em julgado;

Considerando jurisprudência desta Corte, com orientação pelo sobrestamento, acórdãos

1710/2021, 13875/2020 e 1008/2020-TCU-2ª Câmara e 6520/2020-TCU-1ª Câmara, de atos na mesma

condição fática;

Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s)

interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos

termos do acórdão 587/2011-TCU- Plenário;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II e

V, �c�, do RI/TCU, em sobrestar, com fulcro no art. 47 da Resolução TCU 259/2014, a apreciação dos atos

de concessão de aposentadoria em favor de Abel Pereira do Nascimento (52988/2018), Cosme José

Torres (58483/2018), Elmo Soares da Silva (59773/2018), Cleide Guimaraes Marques (60478/2018) e

Orlando de Souza Henrique Junior (62600/2018) até o trâmite em julgado do ato decisório que ponha

termo à Ação Direta de Inconstitucionalidade 5554/DF, em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal

sob a relatoria do Ministro Roberto Barroso, e em considerar legais e determinar o registro dos atos de

aposentadoria dos demais interessados.

1. Processo TC-007.765/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Abel Pereira do Nascimento (661.407.577-20); Anadeje Maria da Silva

Abunahman (413.294.907-97); Carlos Eduardo Lassance Cabral (306.467.407-25); Claudia Valeria dos

Santos Lessa (733.168.737-91); Cleide Guimaraes Marques (033.606.097-19); Cosme Jose Torres

(303.122.997-53); Elmo Soares da Silva (272.448.737-00); Jorge Andre de Segadas Soares (370.066.067-72);

Orlando de Souza Henrique Junior (643.368.407-68); Sirlene Lucia Alves da Silva (811.062.387-53).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1869/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de aposentadoria pelo Comando do Exército;

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela legalidade dos atos acostados

às peças 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11 e 12;

Considerando que a parcela judicial, indicada pelo MP/TCU, constante dos atuais proventos da

Sra. Claudia Maria Tinoco Nepomuceno Torres, não está consignado em seu respectivo ato de

aposentadoria (133048/2020, peça 10), permitindo o julgamento da concessão pela legalidade;

Considerando que a parcela judicial acima referida deve ser objeto de melhor escrutínio, como

indicado pelo MP/TCU;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e

do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade,

em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos

autos, fazendo-se a determinação sugerida pelo MP/TCU.
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1. Processo TC-011.786/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Claudia Cecilia Machado (117.711.368-63); Claudia Maria Tinoco Nepomuceno

Torres (796.503.927-34); Geisa Albano de Souza (257.825.927-53); Jucila Costa de Oliveira Paiva

(249.669.672-87); Marcia Paula Pires da Silva (635.673.267-91); Maria Lucia de Freitas (441.979.507-72);

Maria Marfisa Ferreira de Meneses (199.376.363-53); Maria Vanda da Silva Pereira (054.685.758-25); Maria

da Gloria Pinheiro Perini (746.186.107-78); Mirian Lopes Sussuarana (528.037.241-20).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Comando do Exército que:

1.7.1. informe a natureza da parcela judicial de R$ 183,60, constante dos atuais contracheques da

ex-servidora Claudia Maria Tinoco Nepomuceno Torres, e envie cópia do provimento judicial que

determinou a inclusão da referida rubrica nos proventos da aposentada;

1.7.2. especifique a forma de cálculo da parcela judicial em questão, bem como o mês e ano em

que a vantagem foi inserida nos proventos da interessada.

ACÓRDÃO Nº 1870/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 143, V, "e", do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade técnica, ACORDAM, por

unanimidade, em prorrogar por mais 15 (quinze) dias, a contar do término do anteriormente fixado, o prazo

para cumprimento das determinações constantes do acórdão 237/2022-TCU-1ª Câmara.

1. Processo TC-022.366/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Antonio Carlos Barreto dos Santos (164.071.645-91); Assessoria Especial de

Controle Interno do Ministério da Economia.

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1871/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 143, V, "e", do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade técnica, ACORDAM, por

unanimidade, em prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar do término do anteriormente fixado, o prazo

para cumprimento das determinações constantes do Acórdão 263/2022-TCU-1ª Câmara.

1. Processo TC-022.825/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Cleomir Barbosa Froes (337.891.851-91).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1872/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 143, V, "e", do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade técnica, ACORDAM, por

unanimidade, em prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar do término do anteriormente fixado, o prazo

para cumprimento das determinações constantes do Acórdão 319/2022-TCU-1ª Câmara.

1. Processo TC-023.937/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Edna Terezinha Rosa (081.854.968-89).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1873/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e

do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade,

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s)

nos autos.

1. Processo TC-038.067/2020-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ivan Hariton Cordeiro (099.875.648-28); Sergio Jose Nicoletti (109.689.034-87).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1874/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e

do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade,

em considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de aposentadoria relacionado(s)

nos autos.

1. Processo TC-040.483/2020-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Miguel Angel de Barrenechea (045.342.607-76).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1875/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de admissão pela Caixa Econômica Federal;

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão

da contratação do(s) interessado(s) quando já expirado o prazo de validade do concurso público;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida pela Vara do Trabalho de Ouro Preto,

TRT 3ª Região, na ação trabalhista 0011166-17.2017.5.03.0069, ainda em trâmite, a unidade jurisdicionada

promoveu a contratação do(a) interessado(a);

Considerando que o(s) ato(s) de admissão emitido(s) nessas circunstâncias deve(m) ser

considerado(s) ilegal(is), com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida

enquanto permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do acórdão

1106/2020-TCU-Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte (a exemplo, acórdãos

11081/2021, 11054/2021, 10964/2021, 5134/2021, 5048/2021-TCU-2ª Câmara e 11052/2021,

10994/2021, 8137/2021, 10728/2021, 4829/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros);

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s)

interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos

termos do acórdão 587/2011-TCU- Plenário;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno do TCU, em

considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de admissão do(s) interessado(s) identificado(s) no item 1.1,

e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-001.140/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Braulio Luiz de Paula Santos (079.077.136-50).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da ação trabalhista

0011166-17.2017.5.03.0069, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o(s) ato(s) de

admissão, fazendo os ajustes devidos no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência desta deliberação à entidade de origem e ao(s) interessado(s).

ACÓRDÃO Nº 1876/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de admissão pela Caixa Econômica Federal;

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão

da contratação do(s) interessado(s) quando já expirado o prazo de validade do concurso público;
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Considerando que, por força de ordem judicial, proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da

14ª Região, na ação trabalhista 0000325-50.2017.5.14.0426, ainda em trâmite, a unidade jurisdicionada

promoveu a contratação do(a) interessado(a);

Considerando que o(s) ato(s) de admissão emitido(s) nessas circunstâncias deve(m) ser

considerado(s) ilegal(is), com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida

enquanto permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do acórdão

1106/2020-TCU-Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte (a exemplo, acórdãos

11081/2021, 11054/2021, 10964/2021, 5134/2021, 5048/2021-TCU-2ª Câmara e 11052/2021,

10994/2021, 8137/2021, 10728/2021, 4829/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros);

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s)

interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos

termos do acórdão 587/2011-TCU- Plenário;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno do TCU, em

considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de admissão do(s) interessado(s) identificado(s) no item 1.1,

e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-001.147/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Fabio Quirino Andre (136.621.117-05).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da ação trabalhista

0000325-50.2017.5.14.0426, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o(s) ato(s) de

admissão, fazendo os ajustes devidos no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência desta deliberação à entidade de origem e ao(s) interessado(s).

ACÓRDÃO Nº 1877/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de admissão pela Caixa Econômica Federal;

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão

da contratação do(s) interessado(s) quando já expirado o prazo de validade do concurso público;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da

11ª Região, na ação trabalhista 0001233-86.2016.5.11.0051, ainda em trâmite, a unidade jurisdicionada

promoveu a contratação do(a) interessado(a);

Considerando que o(s) ato(s) de admissão emitido(s) nessas circunstâncias deve(m) ser

considerado(s) ilegal(is), com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida

enquanto permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do acórdão

1106/2020-TCU-Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte (a exemplo, acórdãos

11081/2021, 11054/2021, 10964/2021, 5134/2021, 5048/2021-TCU-2ª Câmara e 11052/2021,

10994/2021, 8137/2021, 10728/2021, 4829/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros);
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Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s)

interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos

termos do acórdão 587/2011-TCU- Plenário;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno do TCU, em

considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de admissão do(s) interessado(s) identificado(s) no item 1.1,

e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-001.151/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Felipi Magalhaes Cabral (896.991.303-34).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da ação trabalhista

0001233-86.2016.5.11.0051, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o(s) ato(s) de

admissão, fazendo os ajustes devidos no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência desta deliberação à entidade de origem e ao(s) interessado(s).

ACÓRDÃO Nº 1878/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de admissão pela Caixa Econômica Federal;

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da

contratação do interessado quando já expirado o prazo de validade do concurso público;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da

10ª Região, na ação trabalhista 0000059-10.2016.5.10.0006, ainda em trâmite, a unidade jurisdicionada

promoveu a contratação do interessado;

Considerando que o ato de admissão emitido nessas circunstâncias deve ser considerado ilegal,

com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer

hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do acórdão 1106/2020-TCU-Plenário e a

pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte (a exemplo, acórdãos 11081/2021, 11054/2021,

10964/2021, 5134/2021, 5048/2021-TCU-2ª Câmara e 11052/2021, 10994/2021, 8137/2021, 10728/2021,

4829/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros);

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado,

uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão

587/2011-TCU- Plenário;
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno do TCU, em

considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão do interessado identificado no item 1.1, e expedir a

determinação abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-002.664/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Lucas Rodrigues Panizzi (118.772.577-37).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da ação

trabalhista 0000059-10.2016.5.10.0006, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o

ato de admissão, fazendo os ajustes devidos no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência desta deliberação à entidade de origem e ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 1879/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de admissão pela Caixa Econômica Federal;

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da

contratação do interessado quando já expirado o prazo de validade do concurso público;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da

10ª Região, na ação trabalhista 0000059-10.2016.5.10.0006, ainda em trâmite, a unidade jurisdicionada

promoveu a contratação do interessado;

Considerando que o ato de admissão emitido nessas circunstâncias deve ser considerado ilegal,

com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer

hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do acórdão 1106/2020-TCU-Plenário e a

pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte (a exemplo, acórdãos 11081/2021, 11054/2021,

10964/2021, 5134/2021, 5048/2021-TCU-2ª Câmara e 11052/2021, 10994/2021, 8137/2021, 10728/2021,

4829/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros);

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado,

uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão

587/2011-TCU- Plenário;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno do TCU, em

considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão do interessado identificado no item 1.1, e expedir a

determinação abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-002.694/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Francisco das Chagas Gomes de Almeida (676.694.174-04).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da ação

trabalhista 0000059-10.2016.5.10.0006, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o

ato de admissão, fazendo os ajustes devidos no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência desta deliberação à entidade de origem e ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 1880/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de admissão pela Caixa Econômica Federal;

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão da

contratação do interessado quando já expirado o prazo de validade do concurso público;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da

10ª Região, na ação trabalhista 0000059-10.2016.5.10.0006, ainda em trâmite, a unidade jurisdicionada

promoveu a contratação do interessado;

Considerando que o ato de admissão emitido nessas circunstâncias deve ser considerado ilegal,

com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer

hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do acórdão 1106/2020-TCU-Plenário e a

pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte (a exemplo, acórdãos 11081/2021, 11054/2021,

10964/2021, 5134/2021, 5048/2021-TCU-2ª Câmara e 11052/2021, 10994/2021, 8137/2021, 10728/2021,

4829/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros);

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o ato pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado,

uma vez que foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos termos do acórdão

587/2011-TCU- Plenário;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno do TCU, em

considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão do interessado identificado no item 1.1, e expedir a

determinação abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-002.698/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Ubirajara de Morais Junior (098.614.726-57).

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da ação

trabalhista 0000059-10.2016.5.10.0006, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o

ato de admissão, fazendo os ajustes devidos no sistema e-Pessoal;
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1.7.2. dar ciência desta deliberação à entidade de origem e ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 1881/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de admissão pela Caixa Econômica Federal;

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão

da contratação do(s) interessado(s) quando já expirado o prazo de validade do concurso público;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida pela 10ª Vara do Trabalho de Maceió,

TRT 19ª Região, na ação trabalhista 0001091-86.2016.5.19.0010, ainda em trâmite, a unidade jurisdicionada

promoveu a contratação do(a) interessado(a);

Considerando que o(s) ato(s) de admissão emitido(s) nessas circunstâncias deve(m) ser

considerado(s) ilegal(is), com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida

enquanto permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do acórdão

1106/2020-TCU-Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte (a exemplo, acórdãos

11081/2021, 11054/2021, 10964/2021, 5134/2021, 5048/2021-TCU-2ª Câmara e 11052/2021,

10994/2021, 8137/2021, 10728/2021, 4829/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros);

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s)

interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos

termos do acórdão 587/2011-TCU- Plenário;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno do TCU, em

considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de admissão do(s) interessado(s) identificado(s) no item 1.1,

e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-043.510/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Wedjelane Alves Morais (077.002.194-86).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da ação trabalhista

0001091-86.2016.5.19.0010, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o(s) ato(s) de

admissão, fazendo os ajustes devidos no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência desta deliberação à entidade de origem e ao(s) interessado(s).

ACÓRDÃO Nº 1882/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de admissão pela Caixa Econômica Federal;

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão

da contratação do(s) interessado(s) quando já expirado o prazo de validade do concurso público;
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Considerando que, por força de ordem judicial, proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da

10ª Região, na ação trabalhista 0000842-17.2016.5.10.0001, ainda em trâmite, a unidade jurisdicionada

promoveu a contratação do(a) interessado(a);

Considerando que o(s) ato(s) de admissão emitido(s) nessas circunstâncias deve(m) ser

considerado(s) ilegal(is), com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida

enquanto permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do acórdão

1106/2020-TCU-Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte (a exemplo, acórdãos

11081/2021, 11054/2021, 10964/2021, 5134/2021, 5048/2021-TCU-2ª Câmara e 11052/2021,

10994/2021, 8137/2021, 10728/2021, 4829/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros);

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s)

interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos

termos do acórdão 587/2011-TCU- Plenário;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno do TCU, em

considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de admissão do(s) interessado(s) identificado(s) no item 1.1,

e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-043.519/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Antonio Rummenigg Bento Paiva (002.851.841-13).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da ação trabalhista

0000842-17.2016.5.10.0001, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o(s) ato(s) de

admissão, fazendo os ajustes devidos no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência desta deliberação à entidade de origem e ao(s) interessado(s).

ACÓRDÃO Nº 1883/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de admissão pela Caixa Econômica Federal;

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão

da contratação do(s) interessado(s) quando já expirado o prazo de validade do concurso público;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região, na ação trabalhista 0010713-72.2017.5.03.0020, ainda em trâmite, a unidade jurisdicionada

promoveu a contratação do(a) interessado(a);

Considerando que o(s) ato(s) de admissão emitido(s) nessas circunstâncias deve(m) ser

considerado(s) ilegal(is), com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida

enquanto permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do acórdão

1106/2020-TCU-Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte (a exemplo, acórdãos

11081/2021, 11054/2021, 10964/2021, 5134/2021, 5048/2021-TCU-2ª Câmara e 11052/2021,

10994/2021, 8137/2021, 10728/2021, 4829/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros);
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Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s)

interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos

termos do acórdão 587/2011-TCU- Plenário;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno do TCU, em

considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de admissão do(s) interessado(s) identificado(s) no item 1.1,

e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-043.529/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Priscila Franca Santos Soares Lucio (066.425.846-86).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da ação trabalhista

0010713-72.2017.5.03.0020, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o(s) ato(s) de

admissão, fazendo os ajustes devidos no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência desta deliberação à entidade de origem e ao(s) interessado(s).

ACÓRDÃO Nº 1884/2022 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de admissão pela Caixa Econômica Federal;

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão

da contratação do(s) interessado(s) quando já expirado o prazo de validade do concurso público;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da

11ª Região, na ação trabalhista 0001658-16.2016.5.11.0051, ainda em trâmite, a unidade jurisdicionada

promoveu a contratação do(a) interessado(a);

Considerando que o(s) ato(s) de admissão emitido(s) nessas circunstâncias deve(m) ser

considerado(s) ilegal(is), com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida

enquanto permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do acórdão

1106/2020-TCU-Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte (a exemplo, acórdãos

11081/2021, 11054/2021, 10964/2021, 5134/2021, 5048/2021-TCU-2ª Câmara e 11052/2021,

10994/2021, 8137/2021, 10728/2021, 4829/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros);

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s)

interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos

termos do acórdão 587/2011-TCU- Plenário;
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno do TCU, em

considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de admissão do(s) interessado(s) identificado(s) no item 1.1,

e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica.

1. Processo TC-043.537/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Kleudison Mota Wanderley (929.621.812-87).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que acompanhe os desdobramentos da ação trabalhista

0001658-16.2016.5.11.0051, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o(s) ato(s) de

admissão, fazendo os ajustes devidos no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência desta deliberação à entidade de origem e ao(s) interessado(s).

ACÓRDÃO Nº 1885/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, I, 208, § 1º e 2º, do RI/TCU e na

forma do art. 143, I, 'a', do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em: levantar o sobrestamento dos

presentes autos, conforme determinado no acórdão 2977/2021-TCU-Plenário; considerar revel o Sr. Jairo

Gonçalves da Silva (CPF 557.991.756-20), nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; julgar as contas do

Sr. Jairo Gonçalves da Silva (CPF 557.991.756-20) regulares com ressalva, em razão da "inadequação do

Sistema de Gestão Financeira, que não permitia a geração de relatórios gerenciais completos acerca das

despesas contratadas e pagas no exercício de referência", dando-lhe quitação, e, com fundamento nos

arts. 1º, I; 16, I; 17 e 23, I, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º, I, 207 e 214, I, do RI/TCU, regulares as contas dos

demais responsáveis, dando-lhes a quitação plena.

1. Processo TC-008.076/2018-9 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2016)

1.1. Responsáveis: Afonso Mauro Pinho Ribeiro (143.956.146-04); André Coelho Borges de

Medeiros (259.826.136-49); Caio Marcio Goulart (263.099.476-72); Carlos Eduardo Mendes Guimaraes

Junior (896.483.076-87); Cibele Cristina Lemos de Oliveira (620.606.516-20); Claudio Marconi Ferreira

Tomaz (944.765.356-15); Elias Jorge Salomão Barburi (001.736.576-72); Erica Viviane da Silva Freitas

(027.283.606-00); Francisco de Paula Becattini Filho (087.422.866-20); Gilbert Lacerda Silva (036.283.846-

13); Hercilio Araújo Diniz Filho (458.698.206-34); Jairo Goncalves da Silva (557.991.756-20); Joao Carlos

Gontijo de Amorim (162.017.016-72); Jose Donaldo Bittencourt Junior (452.047.306-30); Jose Geraldo de

Oliveira Motta (204.080.216-91); Jose Porfiro do Carmo (023.086.146-68); Lázaro Luiz Gonzaga

(130.106.546-34); Marcelo Carneiro Arabe (320.488.406-63); Marcelo Goncalves Campos (457.624.226-15);

Marcus do Nascimento Cury (042.842.166-00); Mário Borges do Amaral (142.145.636-20); Mônica Soares

Lage Costa (008.254.826-90); Nivaldo da Costa Pereira (188.407.364-68); Ronaldo Ferreira Gualberto da

Costa (783.412.566-49); Salvador Vicente de Andrade (288.391.106-15); Sebastião da Silva Andrade

(043.111.676-87); Vera Lucia Freitas Luzia (160.982.856-91); Victor Marchesi Filho (263.337.596-00).

1.2. Entidade: Administração Regional do Sesc no Estado de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico

(SecexDesenvolvimento).
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1.6. Representação legal: Luiz Carlos Braga de Figueiredo (16010/OAB-DF) e Breno Luiz Moreira

Braga de Figueiredo (26.291/OAB-DF), representando Administração Regional do Sesc No Estado de Minas

Gerais.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dar ciência à Administração Regional do Sesc no Estado de Minas Gerais, nos termos do art.

9º, I, da Resolução TCU 315/2020, acerca da inadequação do Sistema de Gestão Financeira da entidade,

que não permitiu a geração de relatórios gerenciais completos acerca das despesas contratadas e pagas

no exercício de referência (item 2.5 do relatório de auditoria 201701139);

1.7.2. dar conhecimento desta decisão à Administração Regional do Sesc no Estado de Minas

Gerais (Sesc/MG) e à Controladoria-Regional da União no Estado de Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº tagNumAcordao - TCU - tagColegiado

Considerando as deliberações contidas no acórdão 10958/2021-TCU-1ª Câmara, prolatado na

representação TC 022.893/2015-6;

Considerando as manifestações do Inmetro de que vem adotando as medidas pautadas na

Portaria do Ministério da Economia 1.144/2021, no sentido de reprimir a prática de nepotismo;

Considerando que o contrato de gestão assinado em 9/8/2017, com cláusula de convalidação

dos atos praticados pelos dirigentes do Inmetro no exercício de 2015, e os relatórios de monitoramento

emitidos pelo então Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio (MDIC) ratificam e convalidam os

atos praticados no período de gestão 2015-2016;

Considerando que não foram reportados neste processo, pela Controladoria-Geral da União ou

pela unidade instrutiva do TCU, dano ao erário ou irregularidades graves capazes de macularem as

presentes contas;

Considerando que para cada inconformidade/falha registrada no relatório de auditoria de

gestão 201700440 da Controladoria Geral da União, foram expedidas recomendações corretivas que

passaram a integrar o plano de providências permanente da CGU, dentro do sistema de monitoramento;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art.

143, I, 'a', do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos (peças 27 e 29),

ACORDAM, por unanimidade em:

excluir do rol de responsáveis deste processo os seguintes gestores, com fundamento nos

critérios definidos na Instrução Normativa TCU 63/2010:

Gestores/responsáveis cago/função período de gestão

Camila Herzog Koch

(944.290.730-15)

Superintendente da Superintendência do Rio Grande

do Sul

01/01/2016 a

08/09/2016

Eduardo Costa Almeida

(448.003.399-87)

Superintendente da Superintendência do Rio Grande

do Sul

09/09/2016 a

31/12/2016

Rogério Papalardo

Arantes

(500.431.531-00)

Superintendente da Superintendência de Goiás
01/01/2016 a

05/04/2016

André Luiz Abrão

(369.612.721-34)
Superintendente da Superintendência de Goiás

30/08/2016 a

31/12/2016

Nei Augusto Andrade

(782.817.176-53)

Superintendente da Superintendência de Goiás

(substituto)

07/04/2016 a

31/12/2016

Eduardo Coelho

Fernandes

(313.038.547-91)

Coordenador de Ações de Preservação Ambiental
01/01/2016 a

31/12/2016

com fundamento nos arts. 1º, I; 16, II; 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 1º, I, 208 e 214, II, do

RI/TCU, julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis a seguir indicados, dando-lhes quitação,

em face das respectivas impropriedades:

1 - Contratação contínua de pessoal terceirizado sem a realização prévia de estudo de dimensionamento

da necessidade de mão-de-obra (item 1.1.1.1 do relatório de auditoria de gestão da CGU 201700440, peça

6 e item 22 da instrução SecexDesen, peça 27).
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Gestores/responsáveis cargo/função período de gestão

Luís Fernando Panelli César

(805.231.378-34)
presidente 1º/1/2016 a 15/7/2016

Carlos Augusto de Azevedo

(243.461.877-49)
presidente 15/7/2016 a 31/12/2016

Marcos Aurélio Lima de Oliveira

(668.276.637-87)
diretor de administração e finanças 1º/1/2016 a 15/9/2016

Alexander Assis de Oliveira

(069.562.057-69)
diretor de administração e finanças 15/9/2016 a 31/12/2016

2 - Contratação de empresa prestadora de serviço de apoio administrativo sem a comprovação de

necessidade de terceirização dessa mão-de-obra, com a fixação do piso remuneratório acima da

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT), sem fundamentação e mediante a desclassificação de propostas

mais econômicas, baseada em exigências excessivas (item 1.1.1.2 do relatório de auditoria de gestão da

CGU 201700440, peça 6 e item 24 da instrução SecexDesen, peça 27).

gestores/responsáveis cargo/função período de gestão

Luís Fernando Panelli César

(805.231.378-34)
Presidente 1º/1/2016 a 15/7/2016

Carlos Augusto de Azevedo

(243.461.877-49)
Presidente 15/7/2016 a 31/12/2016

Marcos Aurélio Lima de Oliveira

(668.276.637-87)
diretor de administração e finanças 1º/1/2016 a 15/9/2016

3 - Majoração do quantitativo de mão de obra contratada após dezessete dias da assinatura do contrato e

sem prévia justificativa (item 1.1.1.3 do RA da CGU, à peça 6 e item 25 da instrução da SecexDesen, peça

27)

gestores responsabilizados cargo/função período de gestão

Carlos Augusto de Azevedo

(243.461.877-49)
Presidente 15/7/2016 a 31/12/2016

Alexander Assis de Oliveira

(069.562.057-69)
diretor de administração e finanças 15/9/2016 a 31/12/2016

com fundamento nos arts. 1º, I; 16, I; 17 e 23, I, da Lei 8.443/1992, nos arts. 1º, I, 207 e 214, I, do

RI/TCU, julgar regulares as contas dos responsáveis listados abaixo, dando-lhes quitação plena:

gestores responsabilizados cargo/função período de gestão

Alfredo Carlos Orphão Lobo

(032.504.827-49)
Diretor de Credenciamento e Qualidade

01/01/2016 a

15/08/2016

André Esteves da Silva

(008.874.867-70)

Diretor de Administração e Finanças -

Substituto

01/01/2016 a

20/06/2016

Annalina Camboim de Azevedo

(383.352.807-97)
Diretor da Avaliação da Conformidade

16/08/2016 a

31/12/2016

Carlos Alberto Aragão de Carvalho

Filho

(337.000.447-04)

Diretor de Inovação e Tecnologia
01/01/2016 a

31/12/2016

Carlos Soutinho de Mello

(829.632.667-15)

Diretor de Administração e Finanças -

Substituto

27/07/2016 a

03/08/2016

Cláudio William da Conceição

Barreto

(035.329.487-02)

Diretor de Administração e Finanças - Substituto
26/08/2016 a

31/12/2016

Humberto Siqueira Brandi

(241.063.647-00)
Diretor de Metrologia Científica e Industrial

15/08/2016 a

31/12/2016

Luiz Carlos Gomes dos Santos

(533.947.207-87)
Diretor de Metrologia Legal

01/01/2016 a

15/08/2016

Marcello André Barcinski

(047.320.067-87)

Diretor de Metrologia aplicada às Ciências da

Vida

24/08/2016 a

31/12/2016

Mário Jamil Chadud

(220.699.097-00)

Diretor de Planejamento e Articulação

Institucional

17/11/2016 a

31/12/2016

Maurício Evangelista da Silva

(484.022.657-15)
Diretor de Metrologia Legal - Substituto

01/01/2016 a

31/12/2016
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Oscar Acselrad

(036.941.197-87)

Presidente Substituto do Inmetro

Diretor de Planejamento e Articulação

Institucional

1º/1/2016 a

24/02/2016

01/01/2016 a

24/02/2016

Paulo Roberto Coscarelli de

Carvalho Junior

(021.484.017-42)

Diretor de Avaliação da Conformidade -

Substituto

01/01/2016 a

31/12/2016

Raimundo Alves de Rezende

(217.368.716-68)
Diretor de Metrologia Legal

15/08/2016 a

31/12/2016

Romeu José Daroda

(072.669.360-04)

Diretor de Metrologia Científica e Industrial -

Substituto

01/01/2016 a

31/12/2016

Silvio Ghelman

(042.940.047-03)

Diretor de Planejamento e Articulação

Institucional - Substituto

15/4/2016 a

31/12/2016

Jorge Antônio da Paz Cruz

(363.290.537-15)
Coordenador-Geral de Articulação Internacional

01/01/2016 a

31/12/2016

Aldoney Freire Costa

(548.795.907-20)
Coordenador-Geral de Acreditação - Substituto

01/01/2016 a

31/12/2016

Pedro Paulo de Carvalho Neto

(363.324.884-68)
Coordenador-Geral da CORED

21/10/2016 a

31/12/2016

Carlos Alberto Achete

(184.491.159-49)

Coordenador-Geral de Laboratórios e

Infraestrutura

01/01/2016 a

25/04/2016

Omer Pohlmann Filho

(293.409.500-20)
Coordenador-Geral da CORED

01/01/2016 a

13/04/2016

Sandra Aparecida Dias

(306.447.471-53)

Coordenadora-Geral de Tecnologia da

Informação

01/01/2016 a

16/03/2016

Simone Loureiro

(530.307.889-20)

Coordenadora-Geral de Recursos Humanos -

Substituta

01/01/2016 a

16/02/2016

Camila Nascimento Gomes

(092.240.367-83)

Coordenadora-Geral de Recursos Humanos -

Substituta

20/09/2016 a

31/12/2016

Natascha Constant de Almeida dos

Santos Braga

(026.001.247-56)

Coordenadora-Geral de Recursos Humanos
16/02/2016 a

31/12/2016

Sérgio Ferreira de Figueiredo

(750.656.307-04)

Coordenador-Geral de Recursos Humanos -

Substituto

05/04/2016 a

20/09/2016

José Joaquim Vinge

(297.628.127-00)

Coordenador-Geral de Articulação

Internacional - Substituto

01/01/2016 a

31/12/2016

André Gheventer

(014.053.437-70)

Coordenadora-Geral de Tecnologia da

Informação - Substituto

10/06/2016 a

31/12/2016

Paulo Roberto Rodrigues

(195.044.117-20)
Coordenador-Geral de Recursos Humanos

01/01/2016 a

16/02/2016

Adymar Araújo da Silva

(300.027.027-20)

Coordenador-Geral de Tecnologia da

Informação

04/07/2016 a

31/12/2016

Márcio Ribeiro de Paiva

(848.802.797-49)
Coordenador Geral da CORED

01/01/2016 a

31/12/2016

1. Processo TC-029.498/2017-1 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2016)

1.1. Apensos: 029.448/2016-6 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)

1.2. Responsáveis: Adymar Araújo da Silva (300.027.027-20); Aldoney Freire Costa (548.795.907-

20); Alexander Assis de Oliveira (069.562.057-69); Alfredo Carlos Orphão Lobo (032.504.827-49); André

Esteves da Silva (008.874.867-70); André Gheventer (014.053.437-70); Annalina Camboim de Azevedo

(383.352.807-97); Camila Nascimento Gomes (092.240.367-83); Carlos Alberto Achete (184.491.159-49);

Carlos Alberto Aragão de Carvalho Filho (337.000.447-04); Carlos Augusto de Azevedo (243.461.877-49);

Carlos Soutinho de Mello (829.632.667-15); Cláudio William da Conceição Barreto (035.329.487-02);

Humberto Siqueira Brandi (241.063.647-00); Jorge Antônio da Paz Cruz (363.290.537-15); José Joaquim

Vinge (297.628.127-00); Luís Fernando Panelli César (805.231.378-34); Luiz Carlos Gomes dos Santos

(533.947.207-87); Marcello André Barcinski (047.320.067-87); Márcio Ribeiro de Paiva (848.802.797-49);

Marcos Aurélio Lima de Oliveira (668.276.637-87); Mário Jamil Chadud (220.699.097-00); Maurício

Evangelista da Silva (484.022.657-15); Natascha Constant de Almeida dos Santos Braga (026.001.247-56);
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Omer Pohlmann Filho (293.409.500-20); Oscar Acselrad (036.941.197-87); Paulo Roberto Coscarelli de

Carvalho Júnior (021.484.017-42); Paulo Roberto Rodrigues (195.044.117-20); Pedro Paulo de Carvalho Neto

(363.324.884-68); Raimundo Alves de Rezende (217.368.716-68); Romeu José Daroda (072.669.360-04);

Sandra Aparecida Dias (306.447.471-53); Sérgio Ferreira de Figueiredo (750.656.307-04); Silvio Ghelman

(042.940.047-03); Simone Loureiro (530.307.889-20).

1.3. Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico

(SecexDesen).

1.7. Representação legal: não há.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1887/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 212, c/c o art. 169, VI, e na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, e de acordo com os

pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em arquivar o presente

processo, uma vez verificada a ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo, bem como dar ciência desta decisão, assim como da instrução da unidade técnica,

(peça 62), ao responsável, ao Município de Chapecó/SC, e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE).

1. Processo TC-035.146/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: João Rodrigues (232.789.513-87).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Chapecó - SC.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1888/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 143, V, "d", do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos,

ACORDAM, por unanimidade em apostilar o Acórdão 4812/2021-TCU-1ª Câmara, para que no item 9.3.,

onde constou "Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação", passe a constar "Tesouro Nacional".

1. Processo TC-043.501/2018-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Cooperativa dos Prod. Rurais Organizados Para Ajuda Mutua.

(05.234.450/0001-62); Jairo Brozeguini (485.520.892-20).

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de Rondônia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1889/2022 - TCU - 1ª Câmara
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Considerando que a representante, no presente processo, alegou que a rede credenciada de

postos de abastecimento (combustíveis) que as licitantes deveriam dispor, conforme condições

estabelecidas nos itens 7.1.4 e 7.1.7.1, alíneas "a", "b" e "c", do termo de referência do edital do pregão

eletrônico para registro de preços 15/2021, lançado pela UFMG, seria demasiadamente excessiva, de

modo que requereu que esta Corte de Contas determinasse, cautelarmente, à unidade jurisdicionada que

suspendesse o certame, excluísse as referidas exigências do termo de referência e republicasse o edital;

Considerando que a representante, simultaneamente, apresentou impugnação ao edital junto à

unidade jurisdicionada, com os mesmos questionamentos, tendo, portanto, representado perante este

Tribunal sem aguardar as conclusões a que chegaria aquela universidade;

Considerando que, conforme pontuou a unidade instrutiva, a UFMG refutou de maneira

satisfatória as alegações do recurso administrativo, afastando, inclusive, a suposta afronta à ampla

concorrência ao reconhecer a possibilidade de a licitante vencedora não dispor momentaneamente de

prestadores de serviços em determinadas localidades, podendo ser contornado posteriormente;

Considerando que, em que pese o insucesso no recurso administrativo apresentado perante a

UFMG, a representante se sagrou vencedora do certame em questão;

Considerando, portanto, que não há plausibilidade jurídica nas alegações apresentadas pela

representante;

Considerando que a unidade instrutiva propôs informar à representante que deveria ter

acionado, inicialmente, a primeira e a segunda linhas de defesa, no caso, o próprio órgão/entidade que

promoveu a licitação, aguardando as conclusões dos recursos interpostos antes de ingressar junto à

terceira linha de defesa, constituída pelos tribunais de contas, com vista a evitar duplicidade de esforços;

Considerando, contudo, que, apesar de desejável que a apresentação de representação perante

as cortes de contas ocorra após a interposição de recurso administrativo e a respectiva resposta pelo

órgão/entidade promotor do certame, os normativos aplicáveis não vedam expressamente tal

procedimento, além do fato de que o endereçamento de tal orientação a ente privado não se insere no rol

de competências do Tribunal.

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art.

143, V, "a", do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por

unanimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la improcedente,

indeferir o pedido de medida cautelar formulado, encerrar o processo e arquivar os autos, dando-se

ciência desta decisão, bem como da instrução da unidade instrutiva (peça 13), ao representante e à

Universidade Federal de Minas Gerais.

1. Processo TC-003.691/2022-5 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda (CNPJ 05.340.639/0001-

30).

1.2. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.6. Representação legal: Rayza Figueiredo Monteiro (442216/OAB-SP), Mateus Cafundo

Almeida (395031/OAB-SP) e outros, representando Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1890/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, XXIV, 235, parágrafo único, e 237, parágrafo único, na forma do art. 143, V, 'a', todos

do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por

unanimidade, em não conhecer da presente representação, encerrar o processo e arquivar os autos,

dando-se ciência desta decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 24), ao representante e

ao Hospital Federal dos Servidores do Estado (HSFE).
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1. Processo TC-003.697/2022-3 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: G&E Serviços Terceirizados Ltda (CNPJ 08.744.139/0001-51).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Federal dos Servidores do Estado.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.6. Representação legal: Karina Amorim Sampaio Costa (23803/OAB-DF), Joyce de Carvalho

Morachik (63986/OAB-DF) e outros, representando G&e Serviços Terceirizados Ltda.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1891/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art.

143, V, 'a', ambos do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos,

ACORDAM, por unanimidade, em promover o arquivamento do presente processo.

1. Processo TC-033.585/2015-6 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Eduardo Rezende Honda - Presidente do CRF/RO (CPF 532.886.701-78).

1.2. Apensos: 008.961/2016-6 (REPRESENTAÇÃO)

1.3. Responsável: Walter da Silva Jorge João (028.909.682-00).

1.4. Interessado: Conselho Regional de Farmácia do Estado de Rondônia (22.829.881/0001-90).

1.5. Órgão/Entidade: Conselho Federal de Farmácia.

1.6. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.7. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.8. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado (SecexAdmin).

1.9. Representação legal: não há.

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1892/2022 - TCU - 1ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art.

143, V, 'a', ambos do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos,

ACORDAM, por unanimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la

improcedente, indeferir o pedido de medida cautelar formulado, encerrar o processo e arquivar os autos,

dando-se ciência desta decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 29), ao representante e

ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará (IFPA).

1. Processo TC-044.595/2021-2 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda (CNPJ 05.340.639/0001-

30).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.6. Representação legal: Rayza Figueiredo Monteiro (442216/OAB-SP), Mateus Cafundo

Almeida (395031/OAB-SP) e outros, representando Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1893/2022 - TCU - 1ª Câmara
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Considerando que restou caracterizada a inconformidade contrária ao art. 31 da Lei 8.666/1993,

referente à exigência da demonstração, por parte dos licitantes, da disponibilidade financeira líquida (DFL)

igual ou superior ao valor total do orçamento do órgão licitante, conforme o item 7.8.5.1 do edital. No

entanto, tal ocorrência não foi suficiente para prejudicar de maneira decisiva a competitividade do

certame, que teve seis empresas com propostas válidas;

Considerando que se verificou a presença do periculum in mora ao reverso, capaz de trazer

prejuízos aos cofres da União ou ao interesse público caso haja decisão no sentido de desconstituir os atos

já praticados na tomada de preços 3/2021,

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com

fundamento no art. 1º, XXIV, na forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, e de acordo com o parecer da

unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em conhecer da presente

representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, indeferir o pedido de medida

cautelar, encerrar o processo e arquivar os autos, dando-se ciência desta decisão, bem como da instrução

da SeinfraUrb (peça 27), ao representante e à Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe/PB,

fazendo-se a determinação conforme proposto nos autos.

1. Processo TC-044.876/2021-1 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: PJF Almeida Construções e Serviços Eireli (CNPJ 13.777.403/0001-93).

1.2. Entidade: Município de São João do Rio do Peixe - PB.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrb).

1.6. Representação legal: Francisco de Paulo Almeida da Silva, representando PJF Almeida

Construções e Serviços Eireli.

1.7. Determinações:

1.7.1. dar ciência, à Prefeitura de São João do Rio do Peixe/PB, com amparo no art. 9º, I, da

Resolução-TCU 315/2020, de que a exigência contida no item 7.8.5.1 do edital da tomada de preços

3/2021 afronta o art. 31 da Lei 8.666/1993 e a jurisprudência do TCU, para que sejam adotadas medidas

internas com vistas à prevenção de ocorrência semelhante em futuros certames do município.

ENCERRAMENTO

Às 17 horas e 21 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser

aprovada pelo Presidente e homologada pela Primeira Câmara.

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES

Subsecretária da 1ª Câmara

Aprovada em 5 de abril de 2022.

WALTON ALENCAR RODRIGUES

Presidente

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


